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LEI N° 5.040 DE 20.11.75 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

_ — 

Consolidação da Legislação Tri-

butária Municipal. Atualizada até 1995 

Lei n° 5.040, de 20.11.75, COM 

ALTERAÇÕES POSTERIORES 

"Dispõe sobre o Código Tri-

butário de Goiânia e dá outras pro-

vidências". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MU-

NICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° - Esta Lei estabelece as 

normas tributárias do Município de 

Goiânia, com fundamento na Consti-

tuição Federal, na Constituição do 

Estado de Goiás, na Lei Orgânica do 

Município de Goiânia e na Legislação 

Tributária Nacional. 

LIVRO PRIMEIRO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

TITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

- Art. 2°- As definições e conceitos 

dos tributos instituídos neste Código são 

os constantes na Legislação Tributária 

Nacional, notadamente da Lei 5.172, de 

25 de outubro de 1.966. 

Parágrafo único - Incluem-se no 

conceito de tributo, as taxas cobradas 

pelos órgãos autónomos da Administra-

ção Municipal, definidas em lei. 

Art. 3° - Os impostos 

compenentes do Código Tributário Mu-

nicipal são: 

- 	Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana; 

lf - Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza; 

111 - Imposto de Transmissão 

"Inter-Vivos", a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis, por nature- 

za ou acessão física, e de direitos re-

ais sobre imóveis, exceto os de garan-

tia, bem como cessão de direitos à sua 

aquisição. 

Art. 4° - As taxas instituídas por 

lei são: 

- Taxas pelo exercício regular 

do Poder de Polícia; 

ll - Taxas pela utilização efetiva 

ou potencial de serviços públicos. 

Parágrafo único - Os serviços 

públicos a que se refere o inciso II, 

deste artigo, consideram-se: 

I - utilizados pelo contribuinte: 

a) efetivamente, quando por ele 

usufruído a qualquer título; 

b) potencialmente.,'quando, sen-

do de utilização compulsória, sejam 

postos à sua disposição mediante ati-

vidades administrativas em efetivo fun-

cionamento; 

II - específico0: qUandotpossam 

-4r 



PUBLICAÇÕES 1 PREÇOS 

A - Atas balanços, editais, avisos, tomadas de preços, 
concorrências públicas, extratos contratuais e outras. 

B - Assinaturas e Avulso 
121 - Assinatura semestral s/ remessas 	 R$ 36,00 
b.2 - Assinatura semestral cl remessas 	 R$ 40,00 
b.3 - Avulsos 	  R$ 0,50 
b.5 - Avulso atrasado 	  R$ 0,60 

• b.4 - Publicação 	  R$ 1,50 
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ser destacados em unidades de inter-

venção, de utilidade ou de necessida-

de pública; 

III - divisíveis, quando suscetí-

veis de utilização, separadamente, por 

parte de cada um dos seus usuários. 

Art. 5° - Contribuição de 

Melhoria, decorrente de obras públi-

cas. 

TÍTULO II 

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 6° - A atribuição de arreca- 

dar ou fiscalizar os tributos municipais, 

ou de executar leis, serviços, atos ou 

decisões administrativas, não compre-

ende a delegação da competência tri-

butária, nem confere à autoridade ad-

ministrativa ou ao órgão arrecadador, 

o direito de modificar os conceitos e 

as normas estabelecidas nesta Lei. 

CAPÍTULO II 

LIMITAÇÃO DA COMPETÊN-

CIA TRIBUTÁRIA 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 7°- Por força de disposições 

constitucionais, são imunes aos im-

postos municipais: 

I - o patrimônio, a renda ou os 

serviços da União, dos Estados, do Dis-

trito Federal e dos Municípios; 

II - os templos d.e qualquer culto; 

III - o patrimônio, a renda ou ser-

viços dos partidos políticos, inclusive 

suas fundações, as entidades sindicais 

dos trabalhadores, as intituições de 

educação e assistência social sem fins 

lucrativos, observados os requisitos fi-

xados no artigo seguinte; 

IV - o livro, o jornal e os periódi-

cos, assim como o papel destinado à 

sua impressão. 

§ 1° - O disposto no inciso I deste 

artigo é extensivo às autarquias, no que 

se refere ao patrimônio, à renda e aos. 

serviços vinculados às suas finalidades 

essenciais ou delas decorrentes, mas 

não se estende, porém, aos serviços 

públicos concedidos, nem exonera o 

promitente-comprador da obrigação de 

pagar imposto que incida sobre imóvel 

objeto de promessa de compra-e-ven-

da. 

§ 2° - O disposto no presente ar-

tigo não exclui a atribuição às entida-

des nele referidas, da condição de res-

ponsáveis pelo tributo e não as dispen-

sa da prática de atós assecuratórios do 

cumprimento de obrigações tributárias 

' por terceiros. 

§ 3°- A empresa pública que ex-

plora atividade não monopolizada,.su--- 

jeita-se ao mesmo regime tributário 

aplicável às empresas privadas. 

§ 4° - A imunidade de bens imó-

veis dos templos compreende: 

a) a igreja, a sinagoga ou o edifí-

cio principal onde se celebra a cerimô-

nia pública; 

b) o convento, a escola paroqui-

,al, a escola dominical, os anexos por"" 

força de compreensão, inclusive a casa 

ou residência especial do pároco ou 

pastar, pertencente à comunidade re-

ligiosa, desde que não empregados 

para fins econômicos. 

§ 5° - Cessa o privilégio da imu-

nidade para pessoas de direito priva-

do ou público, quanto aos imóveis pro-

metidos à venda, desde o momento em 

que se constituir o ato. 

§ 6° - Nos casos de transferên- 
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cia de domínio ou posse de imóveil per-

tencente ás entidades referidas no pa-

rágrafo anterior, a imposição recairá so-

bre o promitente-comprador, enfiteuta, 

fiduciário, usuário, usufrutuário, 

comodatário, concessionário ou pos-

suidor a qualquer título. 

§ 7°- A imunidade não abrange-

rá as Taxas e a Contribuição de 

Melhoria, devidas a qualquer título. 

§ 8°- Os partidos políticos, as ins-

tituições de educação ou de assistên-

cia social e as entidades sindicais dos 

trabalhadores, para usufruírem da imu-

nidade, deverão apresentara Declara-

ção de Reconhecimento dá Imunida-

de, expedida pela Secretaria de Finan-

ças. 

SEÇÃO II 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Art. 8° - O disposto no inciso III, 

do artigo anterior é subordinado à ob-

servância dos seguintes requiSitos, 

pelas entidades nele referidas: 

I - não distribuirem qualquer par-

cela de seu patrimônio ou de suas ren-

das, a título de lucro ou participação 

no seu resultado; 

II - aplicarem integralmente no 

Pais, os seus recursos na manutenção 

dos seus objetivos institucionais; 

Ill - manterem escrituração de 

suas receitas e despesas em livros re-

vestidos de formalidades legais, capa- 

zes de assegurar sua exatidão. 

§ 1° - Na falta de cumprimento 

do disposto neste artigo ou no § 2° do 

artigo anterior, a autoridade competen-

te poderá suspender a aplicação do 

benefitio. 

§ 2° - Os serviços a que se refe-

re o inciso III do artigo anterior, são 

exclusivamente os diretamente relaci-

onados com os objetivos institucionais 

das entidades nele referidas, previstos 

nos respectivos estatutos ou atos 

constitutivos. 

§ 3° - A exigência prevista no 

inciso Il deste artigo, poderá ser dis-

pensada, a critério do órgão julgador 

do processo de reconhecimento de 

imunidade, quando as entidades forem 

sediadas nesta Capital. 

LIVRO SEGUNDO 

TRIBUTOS 

TÍTULO I 

IMPOSTO SOBRE A PROPRI-

EDADE PREDIAL E TERRITORIAL 

URBANA 

CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 

SEÇÃO I 

DO FATO GERADOR 

Art. 9° - O imposto sobre a Pro-

priedade Predial e Territorial Urbana 

tem como fato gerador a propriedade, 

o domínio útil ou a posse de bem imó- 

vel por natureza ou por acessão física, 

como definido na lei civil, localizado na 

zona urbana do Município. 

§ 1° - Para os efeitos desta Lei, 

entende-se por zona urbana, toda a 

área assim definida por ato da admi-

nistração municipal, bem como a 

urbanizável ou de expansão urbana e 

ainda, as constantes de loteamentos 

destinados à habitação, indústria, co-

mércio, prestação de serviços e os 

destinados às atividades horti-

frutigranjeiras e agropastoris. 

§ 2° - Na zona urbana definida 

neste artigo, deverá ser observado o 

requisito mínimo da existência de, pelo • 

menos, 02 (dois) dos melhoramentos 

constantes dos incisos seguintes, 

construídos ou mantidos pelo poder 

público: 

I - meio-fio ou pavimentação, 

com canalização de águas pluviais; 

II - abastecimento de água; 

III - sistema de esgoto sanitário; 

IV - rede de iluminação pública, 

com ou sem posteamento para distri-

buição domiciliar; 

V - escola primária ou posto de 

saúde, a uma distância máxima de 03 

(três) quilômetros do imóvel conside-

rado". 

Art. 10 - A incidência, sem preju-

ízo das cominaçõeS cabíveis, 
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independe do cumprimento de quais-

quer exigência legais, regulamentares 

ou administrativas. 

SEÇÃO II 

DAS ISENÇÕES 

Art. 11 - São isentos dos impos- 

tos: 

I - os imóveiS pertencentes ao 

Município de Goiânia, às suas 

Autarquias, Fundações, Empresas 

Públicas e Sociedades de Economia 

Mista; 

11 - os imóveis cedidos gratuita-

mente em sua totalidade, para uso dos 

órgão referenciados no inciso anteri-

or; 

111- os imóveis pertencentes ao 

patrimônio de governos estrangeiros, 

utilizados para sede de seus Consula-

dos, desde que haja reciprocidade de 

tratamento, declarado pelo Ministério 

encarregado das relações exteriores; 

IV - os imóveis edificados, per-

tencentes às Associações de Bairros, 

Centros Comunitários, Entidades Cul-

turais ou Científicas, quando usados 

exclusivamente nas atividades que 

lhes são próprias; 

V - os imóveis pertencentes às 

Associações Representativas dos Ser-

vidores Municipais de Goiânia; 

VI - as chácaras e áreas desti-

nadas à prodUção hortifrutigranjeira e  

atividades agropastoris,' que estejam 

cumprindo a sua destinação, provada 

com vistoria da repartição competente 

da Secretaria de Finanças; 

VII - os imóveis residenciais, com 

área construída de até 100 m2.(cem 

metros quadrados), edificados em ter-

renos com• área de até 600 m2  (seis-

centos metros quadrados), localizados 

na 4a Zona Fiscal; 

VIII - os imóveis pertencentes às 

lojas e templos destinados às reuniões 

maçônicas; 

IX - o imóvel em que for 

estabelecida a Associação dos Ex-

Combatentes do Brasil-Seção de 

Goiás, desde que compravada a sua 

propriedade em processo próprio; 

X - os imóveis pertencentes aos 

Ex-Combatentes do Brasil na Segun-

da Gerra Mundial, extensivo o benefí-

cio às suas viúvas, enquanto perdurar 

o estado de viuvez, observados os re-

quisitos estabelecidos nas Leis 7.040, 

de 27 de dezembro de 1.991 e Com-

plementar n° 009, de 30 de dezembro 

de 1.991. 

SEÇÃO III 

DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 12 - A base de cálculo do 

imposto é o valor venal do imóvel. 

§ 1° - Na determinação do valor 

venal serão tomados, em conjunto ou 

separadamente, os seguintes elemen- 

tos: 

I - quanto ao prédio: 

a) o padrão ou tipo de constru;  

ção; 

b) a área construída; 

c) o valor unitário do metro qua-

drado; 

d) o estado de conservação; 

e) os serviços públicos ou de uti-

lidade pública existentes na via ou 

lagradouro; 

f) o indice de valorização do 

logradouro, quadra ou zona em que 

estiver situado o imóvel; 

g) o preço do imóvel nas últimas 

transações de compra e venda reali-

zadas nas zonas respectivas, segun-

do o mercado imobiliário loca!; 

h) quaisquer outros dados infor-

mativos obtidos pela repartição com-

petente. 

II - quanto ao terreno: 

a) a área, a forma, as dimensões, 

a localização, os acidentes geográfi-

cos e outras características; 

b) os fatores indicados nas alí-

neas "a", "f" e "g" do item anterior e 

quaisquer outros dados informativos; 
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§ 2° - Na determinação do valor 

venal não se considera: 

I - o dos bens imóveis, mantidos 

em caráter permanente ou temporário 

no imóvel, para efeito de sua utiliza- 

~..,,çào, exploração, aformoseamento ou 

comodidade; 

II - as vinculações restritivas do 

direito de propriedade e o estado. de 

comunhão. 

Art. 13 - O valor venal dos imó- 

veis será apurado com base na Planta 

de Valores !mobiliários do Município, 

aprovada anualmente pela Câmara 

Municipal, até 20 de dezembro do exer-

cício que antecede ao lançamento, 

composta dos seguintes anexos: 

• I - Tabela dos valores genéricos, 

por m2  (metro quadrado) dos terrenos; 

II - Tabela dos valores especiais 

em ruas e avenidas, por m2  (metro 

quadrado) dos terrenos; 

III - Fatores correcionais dos ter-

renos, quanto à situação, topografia, 

pedologia, acesso, localização e gran-

deza em área (gleba); 

IV - Tabela de Avaliação das 

Edificações, quanto ás características 

da estrutura, instalações hidro-sanitá-

ria e elétrica, cobertura, esquadria, 

piso, forro, revestimentos e acabamen- 

tos internos e externos; 

V - Tabela de valores das 

edificações, por m2  (metro quadrado) 

e por zona fiscal; 

VI - Fatores correcionais das 

edificações, pelo seu estado de con-

servação. 

Art. 14 - A Planta de Valores Imo-

biliários de que trata o artigo anterior  

será elaborada anualmente, por comis-

são própria, designada pelo chefe do 

Poder Executivo e terá a seguinte com-

posição: 

I - representantes da Câmara 

Municipal de Goiânia; 

II - um (1) representante da Se-

cretaria de Finanças; 

III - um (1) representante do Sin-

dicato dos Corretores de Imóveis no 

Estado de Goiás; 

IV - um (1) representante da As-

.sociação Comercial e Industrial do Es-

tado de Goiás; 

V - um (1) representante da Se-

cretaria da Fazenda do Estado de 

Goiás, ligado ao Setor de Avaliação de 

Imóveis, para efeito do IHD - Imposto 

Sobre Herança e Doação; 

VI - um (1) representante do Nú-

cleo de Avaliação do ISTI - Imposto 

Sobre a Transmissão de Imóveis "Inter 

Vivos"; 

VII - um (1) representaríte do Ins-

tituto de Planejamento Municipal; 

VIII - um (1) representante do 

Orgão de Defesa do Consumidor, 

PROCON - Programa de Defesa do 

Consumidor. 

Parágrafo único - Os trabalhos 

serão presididos pelo Coordenador da 

Receita Imobiliária. 

Art. 15 -A representação de que 

trata o inciso I, do artigo anterior, será 

formada por um representante de cada 

bancada partidária com assento do 

Poder Legislativo. 

Art. 16 - Inocorrendo a aprova-

ção da lei de que trata o artigo 13, os 

valores venais serão os mesmos utili-

zados para cálculo do imposto do exer-

cício imediatamente anterior, corrigidos 

com base e limite no sistema de atua-

lização monetária vigente. 

SEÇÃO IV 

DO CÁLCULO DO IMPOSTO 

Art. 17 - As alíquotas aplicáveis 

ao cálculo do imposto são: 

I - para os imóveis residenciais 

edificados: 

a) na 18  Zona Fiscal, aplica-se a 

alíquota de 0,55% (zero cinquenta e 

cinco por cento); 

b) na 28  Zona Fiscal, aplica-se a 

alíquota de 0,50% (zero cinquenta por 

cento) 

c) na 38  Zona Fiscal, aplica-se a 

alíquota de 0,36% (zero trinta e seis 

por cento); 

d) na 48  Zona Fiscal, aplica-se a 

alíquota de 0,20% (zero vinte por cen-

to); 

II - para os imóveis edificados 

• 
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não residenciais: 

a) na 1a Zona Fiscal, aplica-se a 

alíquota de 1% (um por cento); 

b) na 2a  Zona Fiscal, aplica-se a 

aliquota de 0,80% (zero oitenta por 

cento); 

c) na 3a  Zona Fiscal, aplica-se a 

alíquota de 0,70% (zero setenta por 

cento); 

d) na 48  Zona Fiscal, aplica-se a 

alíquota de 0,50% (zero cinquenta por 

cento); 

III - para imóveis não edificados: 

a) na 18  Zona Fiscal, aplica-se a 

alíquota de 4% quatro por cento), para 

os imóveis de até 2500 m2, adicionan-

do-se a este percentual mais 0,05% 

(zero vírgula zero cinco por cento), para 

cada acréscimo, continuo ou não de 

até 400 m2, sucessivamente, sendo 

que a alíquota total não poderá ultra-

passar a 7% (sete por cento); 

b) na 2a  Zona Fiscal, aplica-se a 

alíquota de 3% (três por cento), para 

os imóveis de até 2500 m2, adicionan-

do-se a este percentual mais 0,05 (zero 

vírgula zero cinco por cento), para cada 

acréscimo contínuo ou não, de até 400 

m2,sucessivamente, sendo que a 

aliquota total não poderá ultrapassar 

a 7% (sete por cento), no exercício de 

1991; 

c) na 38  Zona Fiscal, aplica-se a  

alíquota de 2% (dois por cento), para 

os imóveis de até 2500 m2, adicionan-

do-se a este percentual mais 0,05% 

(zero vírgula zero cinco por cento), para 

cada acréscimo, contínuo ou não, de 

até 400 m2, sucessivamente, sendo 

que a alíquota total não, poderá ultra-

passar a 7% (sete por cento), no exer-

cício de 1991; 

d) na 4a Zona Fiscal, aplica-se a 

alíquota de 1% (um pol.  cento), para 

os imóveis de até 2500 m2, adicionan-

do-se a este percentuál mais 0,05% 

(zero vírgula zero cinco por cento) para 

cada acréscimo, contínpo ou não, de 

até 400 m2, sucessivamente, sendo 

que a alíquota total não ultrapassar a 

7% (sete por cento). 

Parágrafo único -:As Zonas Fis-

cais referidas neste artigo compreen-

dem os setores, bairros, vilas e 

logradouros especificados na relação 

constante do anexo II. 

SEÇÃO V 

DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 18 - Contribuinte do imposto 

é o proprietário do imóvel, o titular do 

seu domínio útil ou seu possuidor a 

qualquer título. 

Art. 19 - Os créditos tributários, 

relativo ao imposto e às taxas que a 

eles acompanham sub-rogam-se na 

pessoa dos respectivos adquirentes, 

salvo quando conste no•título a prova 

de sua quitação. 

Art. 20 - São pessoalmente res- 

ponsáveis: 

I - o adquirente ou remetente, 

pelos tributos aos bens adquiridos ou 

remidos; 

II - o sucessor a qualquer título e 

o cônjuge meeiro, pelos tributos devi-

dos pelo "de cujus" até a data da parti-

lha ou adjudicação, limitada esta res-

ponsabilidade ao montante do quinhão, 

do legado ou da meação; 

III - o espólio, pelos tributos de-

vidos pelo "de cujus" até a data da aber-

tura da sucessão. 

SEÇÃO VI 

DO LANÇAMENTO 

Art. 21 - O lançamento do impos-

to é anual e será feito para cada imó-

vel ou unidade imobiliária independen-

te, ainda que contíguo, levando-se em 

conta sua situação à época da ocor-

rência do fato gerador, e reger-se-á 

pela lei então vigente: 

§ 1° - Considera-se ocorrido o 

fato gerador em 1° de janeiro do ano a 

que se corresponda o lançamento. 

§ 2° - O lançamento do Imposto 

sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana poderá ser feito em conjunto 

com os demais tributos que recaírem 

sobre o imóvel. 

§ 3° - O lançamento do imposto 

não implica em reconhecimento da le-

gitimidade da propriedade, do domí- 
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nio útil ou da posse do imóvel. 

Art. 22 - No caso de condomí-

nio, figurará o lançamento em nome 

de cada um dos condôminos, na pro-

porção de sua parte e, sendo esses 

desconhecidos, em nome do condo-

mínio. 

§ 1° - Quando se tratar de 

loteamento, figurará o lançamento em 

nome do proprietário, até que seja ou-

torgada a escritura definitiva da uni-

dade vendida. 

§ 2a - Verificando-se a outorga 

de que trata o artigo anterior, os lotes 

vendidos serão lançados em nome do 

comprador, no exercício subsequente 

ao em que se verificar a modificação 

no Cadastro Imobiliário. 

§ 3° - Quando o imóvel estiver 

sujeito a inventário, figurará o lança-

mento em nome do espólio, feita a 

partilha, será transferido para os no-

mes dos sucessores, os quais se obri-

gam a promover a transferência pe-

rante o órgão da Prefeitura, dentro do 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

partilha ou adjudicação. 

§ 4° - Os imóveis pertencentes 

a espólio, cujo inventário esteja 

sobrestado, serão lançados em nome 

do mesmo, o qual responderá pelo tri-

buto até que, julgado o inventário, se 

façam as necessárias modificações. 

§ 5°- O lançamento dos imóveis  

pertencentes à massa falida ou socie-

dade em liquidação, será feito em 

nome das mesmas, mas a notificação 

será endereçada aos seus represen-

tantes legais, anotando-se os nomes 

e endereços nos registros. 

Art. 23 - Considera-se regular-

mente efetuado o lançamento, com a 

entrega da notificação a qualquer das 

pessoas indicadas nos artigos 18, 19 

e 20 desta Lei, ou a seus prepoátos. 

§ 1° - Comprovada a impossibili-

dade de entrega de notificação a qual-

quer das pessoas referidas neste arti-

go, ou no caso de recusa de seu rece-

bimento por parte daquelas, a notifica-

ção far-se-á por edital. 

§ 2° - O edital poderá ser feito 

globalmente para todos os imóveis que 

se encontrarem na situação prevista 

no parágrafo anterior. 

SEÇÃO VII 

DO PAGAMENTO 

Art. 24 - O imposto poderá ser 

pago de uma só vez, com desconto de 

10% (dez por cento), quando o contri-

buinte satisfazer a obrigação até o seu 

vencimento ou em 04 (quatro) parce-

las iguais ou ainda, em até 10 (dez) 

parcelas na forma, local e prazos defi-

nidos em calendário fiscal da Secreta-

ria de Finanças. 

Parágrafo único - O tributo lan-

çado terá o seu valor convertido em 

UFIR. 

CAPÍTULO II 

DA REVISÃO E DA RECLAMA-

ÇÃO SEÇÃO I 

DA REVISÃO DE LANÇAMEN-

TO 

Art. 25 - O lançamento, regular-

mente efetuado e após notificação ao 

sujeito passivo, só pode ser alterado 

em virtude de: 

I - iniciativa de oficio da autori-

dade lançadora, quando se comprove 

que no lançamento ocorreu erro na 

apreciação dos fatos, omissão ou falta 

da autoridade que o efetuou ou quan-

do deva ser apreciado fato não conhe-

cido ou não provado por ocasião do 

lançamento; 

II - deferimento, pela autoridade 

administrativa, de reclamação ou 

impugnação do sujeito passivo, em 

processo regular, obedecidas as nor-

mas processuais previstas neste Có-

digo. 

Art. 26 - Far-se-á ainda, revisão 

de lançamento, sempre que se verifi-

car erro na fixação do valor venal ou 

da base tributária, ainda que os ele-

mentos indutivos dessa fixação hajam 

sido apurados diretamente pelo fisco. 

Art. 27 - Uma vez revisto o lan-

çamento, com obediência às normas 

e exigências previstas nos artigos an-

teriores, será reaberto o prazo de 20 

(vinte) dias ao sujeito passivo, para 
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efeito de pagamento do tributo ou da 

diferença deste, sem acréscimo de 

qualquer penalidade. 

Art. 28 - Aplicam-se à revisão do 

lançamento, as disposições do artigo 

24, desta Lei. 

SEÇÃO II 

DA RECLAMAÇÃO DO LANÇA-

MENTO 

Art. 29 - A reclamação será apre-

sentada na repartição competente da 

Secretaria de Finanças, em requeri-

mento escrito, obedecidas às formali-

dades regulamentares e assinada pelo 

próprio contribuinte ou por quem dele 

fizer as vezes, na forma dos artigos 18, 

19 e 20 deste Código, ou ainda por 

procurador legalmente nomeado, ob-

servando-se o prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da ciência na notificação de 

que trata o artigo 23. 

§ 1°- Do requerimento será dado 

recibo ao reclamante. 

§ 2° - Se imóvel a que se referir 

a reclamação não estiver inscrito no 

Cadastro Imobiliário, a autoridade ad-

ministrativa intimará ao reclamante 

para proceder o cadastramento no pra-

zo de 08 (oito) dias, esgotado o qual 

será o processo sumariamente inde-

ferido e arquivado. 

§ 3° - Na hipótese do parágrafo 

anterior, não caberá pedido de 

reconsideração ao despacho que hou-

ver indeferido a reclamação. 

Art. 30 - A reclamação apresen-

tada dentro do prazo preivisto no artigo 

anterior, terá efeito suspensivo quan-

do: 

I - houver engano ,quanto ao su-

jeito passivo ou aplicação de aliquota; 

II - existir erro quanto a base de 

cálculo, ou no próprio cálculo; 

III - os prazos para pagamentos 

divergirem dos previstos no Calendá-

rio Fiscal; 

Parágrafo único -'O contribuinte 

que tiver sua reclamação indeferida 

responderá pelo pagamento de multa 

e outras penalidades já incidentes so-

bre o tributo. 

Art. 31 - O :requerimento 

reclamatório será julgado nas instânci-

as administrativas, na 1  forma prevista 

neste Código, sujeitando-se à mesma 

processualística, exceto quanto aos 

prazos, que serão os fique constarem 

desta seção. 

CAPÍTULO III 

I 
DA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA 

SEÇÃO ÚNICA 

DO CADASTRO IMOBILIÁRIO 

Art. 32 - Todos os imóveis, inclu-

sive os que gozarem de imunidade ou 

isenção, situados na zona urbana do 

Município como definida neste Código, 

deverão ser inscritos pelo contribuinte  

ou responsável, no Cadastro Imobiliá-

rio. 

Parágrafo único - Quando se tra-

tar de imóvel não edificado, o sujeito 

passivo deverá eleger o domicílio tri-

butário, observadas as disposições do 

artigo 171. 

Art. 33 - Em se tratando de imó-

vel pertencente ao Poder Público, a 

inscrição será feita de ofício, pela 

autoriade responsável pela seção com-

petente..  

Art. 34 - A inscrição dos imóveis 

que se encontrarem nas situações pre-

vistas nos parágrafos 3°, 4° e 5° do ar-

tigo 22 será feita pelo inventariante, 

síndico ou liquidante, conforme o caso. 

Art. 35 - A fim de efetivar a ins-

crição no Cadastro Imobiliário é o res-

ponsável obrigado a comparecer ao 

órgão competente da Prefeitura, mu-

nido do título de propriedade ou do 

compromisso de compra e venda, para 

as necessárias anotações. 

§ 1°- A inscrição deverá ser efe-

tuada no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data da escritura definiti-

va ou da promessa de compra-e-ven-

da do imóvel. 

§ 2° - As obrigações a que se 

refere este artigo somente serão devi-

das, nos casos de aquisição de imó-

veis pertencentes a loteamentos, após 

a outorga definitiva. 
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Art. 36 - Em caso de litígio sobre 

o domínio do imóvel, a ficha de inscri-

ção mencionará tal circunstância, bem 

como os nomes dos ligigantes e dos 

possuidores do imóvel, a natureza do 

feito, o juízo e cartório por onde correr 

a ação. 

Parágrafo único - Incluem-se 

também na situação prevista neste ar-

tigo, o espólio, a massa falida e as so-

ciedades em liquidação. 

Art. 37 - Em se tratando de área 

loteada ou remanejada, cujo 

loteamento houver sido licenciado pela 

Prefeitura, fica o responsável obriga-

do, além da apresentação dó titulo de 

propriedade, a entregar ao órgão 

cadastrador uma planta completa, em 

escala que permita a anotação dos 

desdobramentos, logradouros das 

quadras e dos lotes, área total, as áre-

as cedidas ao patrimônio municipal, as 

áreas compromissadas e as áreas ali-

enadas. 

Parágrafo único - Estende-se a 

mesma obrigatoriedade, aos 

parcelamentos não aprovados, sem 

que isso implique em reconhecimento 

de regularidade. 

Art. 38 - Deverão ser obrigatori-

amente comunicadas ao órgão 

cadastrador, no prazo de 30 (trinta) 

dias, todas as ocorrências verificadas 

com relação ao imóvel, que possam 

afetar a base de cálculo e a identifica-

ção do sujeito passivo da obrigação tri- 

butária. 

Art. 39 - Os cartórios ficam obri-

gados a exigir, sob pena de responsa-

bilidade, na forma do artigo 134, inciso 

VI, do Código Tributário Nacional, con-

forme o caso certidão de aprovação de 

loteamento, de cadastramento e de 

remanejamento de área, para efeito de 

registro de loteamento, averbação de 

remanejamento de imóvel ou de 

lavratura e registro de instrumento de 

transferência ou venda do imóvel. 

§ 1° - O número da inscrição e 

as alterações cadastrais referidas no 

artigo 38 serão averbados pela autori-

dade competente do Cadastro imobili-

ário, no titulo de propriedade do imó-

vel, o que substituirá a certidão de 

cadastramento, para efeito do dispos-

to neste artigo. 

§ 2°. - No caso de alteração do 

número do Cadastro Imobiliário, a 

Coordenadoria de Tributos Imobiliári-

os fará a devida comunicação aos car-

tórios de registros de imóveis, para 

efeito de anotação. 

Art. 40 - Será exigida Certidão de 

Cadastramento em todos os casos de: 

I - "habite-se", licença para 

edificação ou construção, reforma, de-

molição ou ampliação; 

II - remanejamento de áreas; 

III - aprovação de plantas. 

Art. 41 - É obrigatória a informa-

ção do Cadastro Imobiliário nos seguin-

tes casos: 

I - expedição de certidões relaci-

onadas com o Imposto sobre a Propri-

edade Predial e Territorial Urbana; 

II - reclamação contra lançamen- 

to; 

III - restituição de tributos imobi-

liários e taxas que a eles acompanham; 

IV - remissãoparcial ou total de 

tributos imobiliários. 

CAPÍTULO IV 

DAS PENALIDADES 

Art. 42 - Pelo descumprimento 

das normas constantes dos Capítulos 

I, II e III deste Livro, serão aplicadas 

as seguintes multas: 

I - por faltas relacionadas com o 

recolhimento do Imposto sobre a Pro-

priedade Predial e Territorial Urbana e 

taxas pela utilização de Serviços Pú-

blicos: 

a) 5% (cinco por cento) do valor 

do imposto e taxas aos que recolhe-

rem o tributo após o prazo regulamen-

tar dentro do mês do vencimento; 

b) 10% (dez por cento) do valor 

do imposto e taxas, aos que recolhe-

rem o tributo após o mês de vencimen-

to 

II - 53,43 (cinquenta e três vírgu- 
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Ia quarenta e três centésimos) UFIR, 

aos que deixarem de cumprir as dis-

posições de que tratam o § 3° do arti-

go 22 e os artigos 32 e 38 deste Códi-

go; 

III - de 17,81 (dezessete vírgula 

oitenta e um centésimos) UFIR, aos 

que deixarem de proceder ao 

cadastramento e às alterações previs-

tas nos artigos 32 e 38, que será co-

brada, devidamente atualizada, no ato 

da alteração, ou juntamente com o 

IPTU do exercício seguinte ao em que 

ocorreu a infração, quando a alteração 

for efetuada por iniciativa da repartição 

competente. 

Art. 43 - Revogado. 

Art. 44 - Os débitos não pagos 

nos prazos regulamentares, ficarão 

acrescidos de juros moratórias, na for-

ma estabelecida nesta Lei, nunca in-

feriores a 1% (um por Cento) ao mês, 

contados a partir do primeiro dia do 
„ 

mes subsequente ao do vencimento do 

débito. 

Parágrafo único - Quando a co-

brança ocorrer por ação executiva, o 

contribuinte responderá ainda pelas 

custas e demais despesas judiciais. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Art. 45 - O Imposto sobre a Pro-

priedade Predial e Territorial Urbana 

constitui ônus real e acompanha o imó-

vel em todos os casos de transmissão 

de propriedade ou de direito reais a ela  

relativos, 

Art. 46 - Para cs efeitos deste 

imposto, consideram-se não edificados 

os imóveis: 

I - em que não existir edificação, 

como previsto no artiga seguinte; 

II - em que houver obra paralisa-

da ou em andamento em condições de 

inabitabilidade, edificações condena-

das ou em ruirias ou de:natureza tem-

porária, assim consideradas as que, 

edificadas no exercício fihanceiro a que 

se referir o lançarni,ento, sejam 

demolíveis por força de disposições 

contratuais, até o último dia desse exer-

cício; 

III - em que houver construções 

rústicas ou, simplesmente, coberturas 

em pisos e sem paredes; 

IV - construção que a autorida- 
i 

de compete considere inadequada, 

qunato à área ocupada, para a 

destinação ou utilização pretendidas de 

acordo com o uso do solo permitido; 

V - não se considera imóvel 

construído, aquele cujo valor da cons-

trução não alcançar a vigésima parte 

do valor venal do respectiVo terreno, à 

exceção daquele de uso' próprio, ex-

clusivamente residencial, cujo terreno, 

nos termos da lei específica, não seja 

divisível. 

Art. 47 Ressalvadàs as hipóte- 

ses do artigo anterior, considera-se 

bem imóvel edificado, para os efeitos 

deste Código, o equipamento, a cons-

trução ou edificação permanente que 

sirva para habitação, uso, recreio ou 

exercício de qualquer atividade, seja 

qual for a sua forma ou destino, bem 

como suas unidades ou dependênci-

as com economia autônoma, mesmo 

que localizada em um único lote. 

Art. 48 - Será exigida certidão 

negativa de Imposto sobre a Proprie-

dade Predial e Territorial Urbana, nos 

seguintes casos: 

I - concessão de "habite-se" e li-

cença por construção ou reforma; 

II - remanejamento de área; 

III - aprovação de plantas e 

Ioteamentos; 

IV - participação em concorrên-

cia pública, inscrição no Cadastro de 

Licitantes do Município e pedido de 

concessão de serviços públicos de 

competência municipal; 

V - contratos de locação de bens 

imóveis a órgãos públicos; 

VI - pedidos de reconhecimento 

de imunidade para o imposto a que se 

refere este artigo. 

Art. 49 - Em nenhuma hipótese, 

o valor do Imposto sobre a Proprieda-

de Predial e Territorial Urbana será in- 

, 
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ferior a 71,24 (setenta e um vírgula vin-

te e quatro centésimos); 53,43 

(cinquenta e três vírgula quarenta e 

três centésimos); 35;20 (trinta e cinco 

vírgula vinte centésimos) e 17,81 

(dezessete vírgula oitenta e um centé-

simos) UFIR, para imóveis localizados, 

respectivamente, nas 1a, 2a, 3a e 4a 

Zonas Fiscais. 

Parágrafo único - As disposições 

deste artigo, não se aplicam aos bo-

xes ou garagens das edificações 

residenciais, que serão tributados pelo 

valor minimo de 17,81 (dezessete vír-

gula oitenta e um centésimos) UFIR. 

Art. 50 - Fica o Poder Excutivo 

autorizado a modificara sistemática de 

avaliação do valor venal dos imóveis, 

a partir da implantação oficial do Ca-

dastro Técnico Municipal, sem prejuí-

zo do disposto nos artigos 13, 14 e 16 

desta Lei. 

TÍTULO II 
'DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 

DE QUALQUER NATUREZA 

CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 

SEÇÃO I 

DO FATO GERADOR 

Art. 51 - O Imposto Sobre Servi-

ços de Qualquer Natureza tem como 

fato gerador a prestação de serviços, 

por empresa ou profissional autônomo, 

com ou sem estabelecimento fixo. 

Parágrafo único -A incidência do  

tributo e sua cobrança independem: 

I - do resultado financeiro do efe-

tive exercício da atividade; 

11- do cumprimento de quaisquer 

exigências legais ou regulamentares 

relativas ao exercício da atividade, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis; 

III - da existência de estabeleci-

mento fixo. 

Art. 52 - Para os efeitos deste 

imposto, considera-se prestação de 

serviços, o exercício das seguintes ati-

vidades: 

1 - Médicos, inclusive análises 

clínicas, eletricidade médica, radiote-

rapia, ultra-sonografia, radiologia, 

tomografia e congêneres. 

2 - Hospitais, clínicas, sanatóri-

os, laboratórios de análises, ambula-

tórios, pronto-socorros, manicômios, 

casas de saúde, de reposo e de recu-

peração e congêneres. 

3 - Bancos de sangue, leite, pele, 

olhos, sêmem e congêneres. 

4 - Enfermeiros, obstetras, 

ortópticos, fonodiólogos, protéticos 

(prótese dentária). 

5 - Assistência médica e 

congêneres previstas nos itens 1,2 e 3 

desta lista, prestadas através de pla-

nos de medicina de grupo, convênios,  

inclusive com empresas para assistên-

cia a empregados. 

6 - Planos de saúde, prestados 

por empresa que não esteja incluída 

no item 5 desta lista e que se cumpram 

através de serviços prestados por ter-

ceiros, contratados pela empresa ou 

apenas pagos por esta, mediante indi-

cação do beneficiário do plano. 

7 - Médicos veterinários. 

8 - Hospitais veterinários, clini-

cas veterinárias e congêneres. 

9 - Guardã, tratamento, 

ameStramento, adestramento, 

embelezamento, alojamento e 

congêneres, relativos a animais. 

10 - Barbeiros, cabeleireiros, 

manicures, pedicures, tratamento de 

pelo, depilação e congêneres. 

11 - Banhos, duchas, saunas, 

massagens, ginásticas e congêneres. 

12 - Varreção, coletas, remoção 

e incineração de lixo. 

13 - Limpeza e drenagem de rios 

e canais. 

14 - Limpeza, manutenção e con-

servação de imóveis, inclusive vias 

públicas, parques e jardins. 

15 - Desinfecção, imunização, 

higienização e congêneres. 
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16 - Controle e tratamento de 

afluentes de qualquer natureza e de 

agentes físicos e biológicos. 

17 - Incineração de resíduos 

quaisquer. 

18 - Limpeza de chaminés. 

19 - Saneamento ambiental e 

congêneres. 

20 Assistência técnica. 

21- Assistência ou consultoria de 

qualquer natureza, não contida em 

outros itens desta lista, organizacão, 

programação, planejamento, assesso-

ria, processamento de dados, 

consultoria técnica, financeira ou ad-

ministrativa. 

22 - Planejamento, coordenação, 

programação ou organização técnica, 

financeira ou administrativa. 

23 - Análise, inclusive de siste-

ma, exames, pesquisas e informações, 

coleta e processamento de dados de 

qualquer natureza. 

24 - Contabilidade, auditoria, 

guarda-livros, técnicos em contabilida-

de e congêneres. 

25 - Perícias, laudos, exames 

técnicos e análises técnicas. 

26 - Tradução e interpretação. 

27 - Avaliação de bens. 

28 - Datilografia, estenografia, 

expediente, secretaria em geral é 

congêneres. 

29 - Projetos, cálculos e desenho 

técnico de qualquer natureza. 

30 - Aerofotograrhetria (inclusi-

ve interpretação), mapeamento e to-

pografia. 

31 - Execução, por administra-

ção, empreitada ou subempreitada de 

construção civil, de obras hidráulicas 

e outras obras semelhántes e respec- 
i 

tive engenharia consultiva, inclusive 

serviços auxiliares ou complementares 

(eXceto o fornecimento de mercadori-

aS produzidas pelo prestador de servi- 

ços, fora do local da prestação dos ser- 
i 

viços, que fica sujeito ao 1CM). 

32 - Demolição. 

33 - Reparaçãoi conservação e 

reforma de edificios, estradas, pontes, 

portos e congêneres (exceto o fome- 
' 

cimento de mercadorias, produzidas 

pelo prestador de serviços fora do lo-

cal da prestação dos serviços, que fica 

sujeito ao 1CM). 

34 - Pesquisa, perfuração, 

cimentação, estimulação e outros ser-

viços relacionados dom a exploração 

de petróleo e gás natural. 

35 - Florestamento e refloresta-

mento. 

36 - Escoramento e contenção 

de encostas e serviços congêneres. 

37 - Paisagismo, jardinagem e 

decoração (exceto o fornecimento de 

mercadorias, que fica sujeito ao ICM)  

38 - Raspagem, calafetação, 

polimento, lustração de pisos, paredes 

e divisórias. 

39 - Ensino, instrução, treina-

mento, avaliação de conhecimentos, 

de qualquer grau ou natureza. 

40 - Planejamento, organização 

e administração de feiras, exposições, 

congressos e congêneres. 

41 - Organização de festas e re-

cepções: buffet (exceto o fornecimen-

to de alimentação e bebidas, que fica 

sujeito ao ICM). 

42 - Administração de bens e 

negócios de terceiros e consórcio. 

43 - Administração de fundos 

mútuos (exceto a realizada por insti-

tuições autorizadas a funcionar pelo 

Banco Central). 

44 - Agenciamento, corretagem 

ou intermediação de câmbio, de segu-

ros e de planos de previdência priva-

da. 

45 - Agenciamento, corretagem 

ou intermediação de títulos quaisquer 

(exceto os serviços executados por ins-

tituições autorizadas a funcionar pelo 
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Banco Central). 

46 - Agenciamento, corretagem 

ou intermediação de direitos da propri-

edade industrial artística ou literária. 

47 - Agenciamento, corretagem 

ou intermediação de contratos de fran-

quia (frachise) e de faturação (fatoring), 

executando-se os serviços prestados 

por instituições autorizadas a fundo-

nar pelo Banco Central. 

48 -Agenciamento, organização, 

promoção e execução de programas 

de turismo, passeios, excursões, gui-

as de turismo e congêneres. 

49 - Agenciamento, corretagem 

ou intermediação de bens móveis e 

imóveis não abrangidos nos itens 44, 

45, 46 e 47. 

50 - Despachantes. 

51 - Agentes da propriedade in-

dustrial. 

52 - Agentes da propriedade ar-

tística ou literária. 

53 - Leilão. 

54 - Regulação de sinistros co-

bertos por contratos de seguros, ins-

peção e avaliação de riscos 

seguráveis, prestados por quem não 

seja o próprio segurado ou companhia 

de seguro. 

55 - Armazenamento, depósito, 

carga, descarga, arrumação e guarda 

de bens de qualquer espécie (exceto 

depósitos feitos em instituições finan-

ceiras autorizads a funcionar pelo Ban-

co Central). 

56 - Guarda e estacionamento de 

veículos automotores terrestres. 

57 - Vigilância ou segurança de 

pessoas e bens. 

58 - Transporte, coleta, remessa 

ou entrega de bens ou valores, dentro 

do território do Município. 

59 - Diversões públicas: 

a) cinemas, "táxi dancing" e 

congêneres; 

b) bilhares, boliches, corridas de 

animais e outros jogos; 

c) exposições, com cobrança de 

ingressos; 

d) bailes, shows," festivais, reci-

tais e congêneres, inclusive espetácu-

los que sejam também transmitidos, 

mediante compra de direitos para tan-

to, pela televisão ou pelo rádio; 

e) jogos eletrônicos; 

f) competições esportivas ou de 

destreza fisica ou intelectual, com ou 

sem a participação do espectador, in-

clusive a venda de direitos à transmis-

são pelo rádio ou pela televisão; 

g) execução de música, individu- 

almente, ou por conjuntos. 

60 - Distribuição e venda de bi-

lhete de loteria, cartões, pules ou cu-

pons de apostas, sorteios ou prêmios. 

61 - Fornecimento de música, 

mediante transmissão por qualquer 

processo, para vias públicas ou ambi-

entes fechados (exceto transmissão 

radiofônica ou de televisão). 

62 - Gravação e distribuição de 

filmes e vídeos-tapes. 

63 - Fotografia ou gravação de 

sons ou ruídos, inclusive trucagem, 

dublagem e mixagem sonora. 

64 - Fotografia e cinematografia, 

inclusive revelação, ampliação, cópia, 

reprodução e trucagem. 

65 - Produção, para terceiros, 

mediante ou sem encomenda prévia, 

de espetáculos, entrevistas e.  

congêneres. 

66 - Colocação de tapetes e cor-

tinas, com material fornecido pelo usu-

ário final de serviço. 

67 - Lubrificação, limpeza e revi-

são de máquinas, veículos, parelhos e 

equipamentos (exceto o fornecimento 

de peças e partes, que fica sujeito ao 

ICM) 

68 - Conserto, restauração, ma-

nutenção e conservação de máquinas, 
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veículos, motores, elevadores ou qual-

quer objeto (exceto o fornecimento de 

peças e partes que fica sujeito ao 1CM). 

69 - Recondicionamento de mo-

tores (o valor das peças fornecidas pelo 

prestador de serviço fica sujeito ao 

1CM). 

70 - Recauchutagem ou regene-

ração de pneus para o usuário final. 

71 - Recondicionamento, acon-

dicionamento, pintura, beneficiamento, 

lavagem, secagem, tingimento, 

galvanoplastia, anodização, corte, re-

corte, polimento, plastificação e 

congênres, de objetos não destinados 

à industrialização ou comercialização. 

72 - Lustração de bens móveis, 

quando o serviço for prestado para 

usuário final do objeto lustrado. 

73 - Instalação e montagem de 

aparelhos, máquinas e equipamentos, 

prestados ao usuário final do serviço, 

exclusivamente com material por ele 

fornecido. 

74 - Montagem industrial, pres-

tada ao usuário final do serviço, exclu-

sivamente com material por ele forne-

cido. 

75 - Cópia ou redução, por quais-

quer processos, de documentos ou 

outros papéis, plantas ou desenhos. 

76 - Composição gráfica,  

fotocomposição, cliche ;Lia, zincografia, 

litografia e fotolitografia. 

77 - Colocação de molduras e 

afins, encadernação; gravação e 

douração de livros, revistas e 

congêneres. 

78 - Locação dei bens móveis, 

inclusive arrendamento mercantil. 

79 - Funerais. 

80 - Alfaiataria e costura, quan-

do o material for fornecido pelo usuá-

rio final, exceto aviamento. 

81 - Tinturaria e la
Ivanderia. 

82 - Taxidermia. 

83 	Reprutamento, 

agenciamento, seleção,.colocação ou 

fornecimento de mão-de-obra, mesmo 

em caráter temporário, inclusive por 

empregados do prestador do serviço 

ou por trabalhadores avulsos por ele 

contratados. 

84- - Propaganda e publicidade, 

inclusive promoção de vendas, plane-

jamento de campanhas óu sistema de 

publicidade, elaboração de desenhos, 

textos e demais materiais publicitários 

(exceto sua impressão, reprodução ou 

fabricação). 

85 - Veiculação e divulgação de 

textos, desenhos e outros materiais de 

publicidade; por qualquer meio (exceto  

em jornais, periódicos, rádios e televi-

são), 

86 - Serviços portuários e 

aeroportuários, utilização de porto ou 

aeroporto, atracação, capatazia, arma-

zenagem interna, externa e especial, 

suprimento de água, serviços acessó-

rios, movimentação de mercadorias 

fora do cais. 

87 - Advogados. 

88 - Dentistas. 

89 - Engenheiros, arquitetos, ur-

banistas, agrônomos. 

90 - Economistas. 

91 - Psicólogos. 

92 - Assistentes Sociais. 

93 - Relações Públicas. 

94 - Cobrança e recebimento por 

conta de terceiros, inclusive direitos 

autorais, protestos de títulos, 

sustações de protestos, devolução de 

títulos não pagos, manutenção de títu-

los vencidos, fornecimentos de posição 

de cobrança ou recebimento de outros 

serviços correlatas da cobrança ou re-

cebimento (este item abrange também 

os serviços prestados por instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central). 

95 - Serviços prestados pelas 
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instituições financeiras autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central: forneci-

mento de talão de cheques, emissão 

de cheques administrativos, transfe-

rência de fundos, devolução de che-

ques, sustação de pagamento de che-

ques, ordens de pagamento e de cré-

ditos por qualquer meio, emissão e re-

novação de cartõeá magnéticos, con-

sultas em terminais eletrônicos, paga-

mento por conta de terceiros, inclusi-

ve os feitos fora do estabelecimento, 

elaboração de ficha cadastral, aluguel 

de cofres, fornecimento de segunda via 

de avisos de lançamento de extrato de 

contas, emissão de carnes (neste item 

não está abrangido o ressarcimento a 

instituições financeiras de gastos com 

portes do correio, telex e 

teleprocessamento, necessários à 

prestação dos serviços). 

96 - Transporte de natureza es-

tritamente municipal. 

97 - Comunicações telefônicas 

de um para outro aparelho, dentro do 

mesmo município. 

98 - Hospedagem em hotéis, 

motéis, pensões e congêneres (o va-

lor da alimentação, quando incluído no 

preço da diária, fica sujeito ao imposto 

sobre serviços). 

99 - Distribuição de bens de ter-

ceiros em representação de qualquer 

natureza. 

§ 1° - Os serviços incluídos na  

lista ficam sujeitos ao imposto previsto 

neste artigo, ainda que sua prestação 

envolva o fornecimento de mercadori-

aS. 

§ 2° - Ficam também sujeitos ao 

imposto, os serviços não expressos na 

lista, mas que, por sua natureza e ca-

racterísticas, assemelhem-se a qual-

quer um dos que compõem cada item, 

desde que não constituam fato gera-

dor de tributo de competência da União 

ou do Estado. 

Art. 53 - Para os efeitos deste 

imposto, considera-se: 

I - empresas, todos os que, indi-

vidual ou coletivamente, assumem os 

riscos da atividade econômica, admi-

tem assalariam e dirijam a prestação 

pessoal de serviços; 

II - profissional autônomo, todo 

aquele que exerce, habitualmente e por 

conta própria, serviçOs profissionais e 

técnicos remunerados. 

Parágrafo único - Equipara-se à 

empresa, para efeito de pagamento do 

imposto, o profissional autônomo que: 

a) utilizar mais.que 2 (dois) em-

pregados, a qualquer título, na execu-

ção direta ou indireta dos serviços por 

ele prestados; 

b) não comprovara sua inscrição 

no Cadastro de Prestadores de Servi-

ços do Município. 

Art. 54 - Considera-se ocorrido 

o fato gerador e devido o imposto: 

- quando o serviço prestado. 

neste Município se configurar como 

construção civil, ainda que a sede, o 

estabelecimento ou domicílio do 

prestador se localizem em outra cida-

de; 

II - quando os demais serviços, 

constantes da lista forem prestados por 

empresa ou profissional, estabelecidos 

ou domiciliados nesta cidade, ainda 

quando executados em outros Muni-

cípios, através de empregados ou 

prepostos. 

Parágrafo único - Consideram-

se estabelecidas neste Município, para 

os efeitos do inciso II deste artigo, to-

das as empresas que aqui mantiveram 

filial, agência ou representação, inde-

pendentemente do cumprimento de 

formalidades legais ou regulamenta-

res. 

SEÇÃO II 

DA NÃO INCIDÊNCIA E DA 

ISENÇÃO 

Art. 55 - São isentos do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Nature-

za: 

I - os serviços prestados pelas 

empresas públicas e sociedades de 

economia mista, instituídas pelo Mu-

nicípio; 

II - os serviços de execução de 
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obra de construção civil e hidráulica e 

seus respectivos serviços de engenha-

ria consultiva, contratados com o Mu-

nicípio de Goiânia e suas Autarquias, 

Fundações, Empresas Públicas e So-

ciedade de Economia Mista; 

III - os serviços prestados pelos 

órgãos de classes, excluídas as pres-

tações de serviços que gerem concor-

rência com as empresas privadas; 

IV - os serviços prestados pelas 

Associações e Clubes, nas atividades 

específicas, recreativas, esportivas ou 

beneficentes, excluídas as prestações 

de serviços que gerem concorrência 

com as empresas privadas;  

h) cozinheiras; 

i) doceiras; 

j) salgadeiras 

I) guardas-noturnos; 

m) jardineiros; 

n) lavadeiras; 

o) faxineiras; 

p) lavadores de Carros; 

q) manicures e pedicures; 

r) merendeiras; ,1  

a) elaboração de planos direto-

res, estudos de viabilidade, estudos 

organizacionais e outros, relacionados 

com obras e serviços de engenharia; 

b) elaboração de arte-projetos 

básicos e projetos executivos para tra-

balhos de engenharia; 

c) fiscalização e supervisão de 

obras e serviços de engenharia. 

Art. 56 - As isenções previstas 

nos incisos IV e V do artigo anterior, 

dependerão de prévio reconhecimen-

to do órgão competente, na forma, pra-

zo e condições estabelecidaS em re-

gulamento, baiXado pelo Secretário de 

Finanças. 

V - sobre as atividades e promo-

ções culturais de grupos ou artistas 

residentes no Município, que visem a 

difusão de sua própria criação cultural 

e artística; 

VI - os serviços prestados por: 

a) sapateiros remendões; 

-b) engraxates ambulantes; 

bordadeiras; 

d) carregadores; 

e) carroceiros; 

f) cobradores ambulantes; 

g) costureiras;  

SEÇÃO III 

DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 57 - Ressalvadas as hipóte-

se previstas nesta seção, a base de 

u) serventes de pedreiro; 
	cálculo do imposto é o preço do servi- 

ço, sem nenhuma redução, excetuan- 

v) vendedores de bilhetes; 
	do-se os descontos ou abatimentos 

concedidos, independentemente de 

x) serviços doMésticos; 
	quaisquer condições, e constantes da 

nota fiscal de serviços. 

z) ex-combaténtes do Brasil na 

Segunda Gerra Mundial, como defini- 	§ 1° - Na falta deste preço, ou 

dos em lei especifica, executados não sendo ele logo conhecido, será 

como firma individual ou como profis- adotado o corrente na praça. 

sional autônomo. 

§ 2° - O Secretário de Finanças 

Parágrafo único - Os serviços de poderá estabelecer critério para: 

engenharia consultiva a que se refere 

o inciso II deste artigo, são os seguin- 	I - estimativa, em caráter geral e 

tes: 	 especial, da receita de contribuinte com 

s) motoristas auxiliares; 

t) passadeiras; 
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rudimentar organização e de difícil con-

trole ou fiscalização; 

II - estimativa da receita de con-

tribuinte com rudimentar organização 

e de dificil controle ou fiscalização; 

III - arbitramento da base de cál-

culo do imposto. 

§ 3°- Na hipótese de adoção ou 

fixação de preço na forma do inciso 11, 

parágrafo 2°, a diferença apurada acar-

retará a exigibilidade do imposto so-

bre o respectivo montante, sem preju-

ízo das penalidades cabíveis. 

§ 4° - O montante do imposto é 

considerado parte integrante 

indissociável do preço referido neste 

artigo, constituindo o respectivo des-

taque nos documentos fiscais, mera 

indicação de controle. 

§ 5° - O preço de determinados 

tipos de serviços poderá ser fixado pela 

autoridade competente, em pauta que 

reflita o corrente na praça. 

§ 6° - Contribuinte com rudimen-

tar organização é o que não possui 

escrita contábil regular. 

§ 7° - Na apuração do 

arbitramento.ou da estimativa, a auto-

ridade fiscal considerará: 

- o período de abrangência; 

il - os preços correntes dos ser- 

viços; 

III - o volume de receitas em pe-

ríodos anteriores, 

inclusive quando arbitrados, e 

sua projeção para o futuro, podendo 

observar o faturamento de outros con-

tribuintes com idêntica atividade; 

IV - a localização do estabeleci-

mento; 

V - as peculiaridades inerentes 

à atividade exercida e fatos ou aspec-

tos que exteriorizem a situação eco-

nômica-finanCeira do sujeito passivo; 

VI - o valor dos materiais empre-

gados na prestação dos serviços, o 

valor locatício do ponto comercial, de-

preciações do ativo imobilizado, os 

salários, gratificações, retiradas, encar-

gos previdenciários, trabalhistas, soci-

ais, os gastos com energia e comuni-

cações e outras despesaS operacionais 

e administrativas. 

§ 8° - o valor do imposto estima-

do será convertido em UFIR. 

§ 9° - o contribuinte sujeito ao 

regime de estimativa fica obrigado a 

emitir notas fiscais de serviços e 

escriturá-las, na forma prevista nesta 

Lei e em seu Regulamento. 

§ 10 - Na atribuição da base de 

cálculo do arbitramento ou estimativa, 

será fixado pelo Secretário de Finan- 

ças percentual de lucro líquido a partir 

do conhecimento das despesas, em 

função do ramo de atividade. 

Art. 58 - O preço dos serviços 

poderá ser arbitrado, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, nos seguintes 

casos: 

I - quando o sujeito passivo não 

exibir à fiscalização, os elementos ne-

cessários à comprovação do respecti-

vo montante, inclusive nos casos de 

perda, extravio ou inutilização de livros 

ou documentos fiscais; 

II - quando houver fundada sus-

peita de que os documentos fiscais não 

refletem o preço real dos serviços, ou 

quando o declarado for notoriamente 

inferior ao corrente na praça; 

III - quando, após regularmente 

intimado, o contribuinte não prestar os 

esclarecimentos exigidos pela fiscaliza-

ção ou prestar esclarecimentos insufi-

cientes ou que não mereçam fé, por 

inverossímeis ou falsos; 

IV - quando o sujeito passivo não 

estiver inscrito no cadastro próprio da 

repartição competente; 

V - quando constatados dolo ou 

fraude nos documentos fiscais, ou os 

mesmos forem emitidos em desacor-

do com a legislação, não permitindo a 

apuração do preço do serviço. 

§ 1° - É licito ao contribuinte im- 
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pugnar, dentro dos prazos previstos 

neste Código, o arbitramento do impos-

to, mediante apresentação de elemen-

tos hábeis, capazes de ilidir a presun-

ção fiscal. 

§ 2° - O arbitramento referir-se-

á, exclusivamente, aos fatos gerado-

res ocorridos no período considerado. 

§ 3° - O arbitramento previsto no 

inciso I deste artigo, no caso de perda, 

extravio ou inutilização de notas fiscais 

de emissão do próprio contribúinte, 

será feito atribuindo-se a cada nota fis-

cal correspondente o valor da média 

aritimética atualizada das notas emiti-

das nos últimos 60 (sessenta) dias, 

com acréscimo de 20% (vinte por cen-

to). 

§ 4° - Para efeito do arbitramento, 

presume-se como emitidas as notas 

fiscais perdidas, extraviadas ou inutili-

zadas. 

§ 5° - Na hipótese de extravio, 

perda ou inutilização de notas fiscais 

já registradas nos livros próprios, pre-

valecerão os registros sobre o 

arbitramento, se aqueles forem maio-

res. Em caso contrário, prevalecerá o 

arbitramento. 

§ 6°- A base de cálculo apurada 

nos termos do § 3° é parcial, devendo 

ser adicionada ao faturamento normal 

do contribuinte. 

Art. 59 - 0 enquadramento do  

sujeito passivo, no regime de estimati- 

va poderá, a critério 	autoridade com- 

petente, ser feito ind vidualmente, por 

categoria de estabe ecimento ou por 

grupo de atividade. 

§ 1° - Os contribuintes abrangi-

dos pelo regime de estimativa pode-

rão, no prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data de publicação do ato de 

ciência do respectivo despacho, apre-

sentar reclamação contra o valor esti-

mado, à autoridade que a determinar. 

§ 2°-A reclamação não terá efei-

to suspensivo é mencionará, 

obrigatóriamente, o 
(
[valor que o inte-

ressado reputar just, assim como os 

elementos para a sua aferição. 

§ 3° - Julgada procedente a re-

clamação, total ou parcialmente, a di-

ferença a maior, recolhida na pendên-

cia da decisão, será compensada nos 

recolhimentos futuros ou, se for o caso, 

restituída ao contribuinte. 

§ 4° - &autoridade competente 

poderá, a seu critério, suspender, a 

qualquer tempo, a aplicação do regi-

me de estimativa, de modo geral, indi-

vidualmente, ou quanto a qualquer ca-

tegoria de estabelecimento ou grupo 

de atividades. 

Art. 60 - O valor fixado por esti-

mativa não constituirá lançamento de-

finitivo do imposto, ficando sujeito à 

posterior homologação pelo Fisco, res-

salvados os casos dê estimativa espe- 

ciai definida em Ato expedido pelo Se-

cretário de Finanças. 

Art. 61 - O profissional autôno-

mo, responsável por estabelecimento 

prestador, que, para desempenho da 

atividade de prestação de serviços uti-

lizar, no próprio estabelecimento, de 

serviços de outros profissionais autô-

nomos, inscritos ou não no Cadastro 

de Atividades Econômicas, estará su-

jeito ao pagamento do imposto, cal-

culado sobre a receita bruta mensal, 

mediante aplicação da alíquota perti-

nente. 

Art. 62 - Quando os serviços a 

que se- referem os itens 

1,4,7,24,51,87,88,89,90 e 91, da lista 

de serviços forem prestados por soci-

edades de profissionais, o imposto 

será calculado em função de cada es-

tabelecimento e ao quádruplo, em re-

lação a cada profissional habilitado, 

sócio, empregado ou não, que preste 

serviços em nome da sociedade, em-

bora assumindo responsabilidade pes-

soal, nos termos da lei aplicável, des-

de que: 

1- limitem-se à prestação de ser-

viços específicos da área de habilita-

ção dos profissionais que a compõem; 

II - possuirem até o máximo de 

02 (dois) empregados em relação a 

cada sócio; 

III - as imobilizações técnicas 

sejam de uso exclusivo do trabalho 
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pessoal e intelectual dos profissionais; 

IV - as receitas auferidas sejam 

exclusivamente do trabalho pessoal 

dos profissionais habilitados que pres-

tem serviços em nome da sociedade; 

V - seja o serviço prestado exe-

cutado individualmente, sem concurso 

de outros profissionais; 

VI - tenham os seus atos 

constituitivos registrados nos respecti-

vos órgãos de classe a que pertencer 

o profissional, sócio ou não. 

§ 1°- O disposto neste artigo não 

se aplica a sociedade em que exista 

sócio não habilitado ao exercício da 

atividade correspondente aos serviços 

prestados pela sociedade, ou pelo só-

cio pessoa jurídica. 

§ 2° - Ocorrendo qualquer das 

hipótese previstas no parágrafo ante-

rior, a sociedade pagará o imposto com 

base no preço do serviço, observada 

a respectiva alíquota. (Parágrafos e 

incisos, redação dada pela Lei 6.062, 

de 19/12/83). 

Art. 63 - O contribuinte que exer-

cer em caráter permanente ou eventu-

al mais de um dos serviços relaciona-

dos na lista de que trata o artigo 52, 

ficará sujeito ao imposto que incidir 

sobre cada um deles, inclusive quan-

do se tratar de profissional autônomo. 

Art. 64 - Na prestação de servi- 

ços a que se referem os itens 31, 33 e 

36 da lista, constante do artigo 52, o 

imposto será calculado sobre o preço 

cobrado, deduzidas as parcelas corres-

pondentes: 

a) ao valor das matérias 

fornecidas pelo prestador de serviços; 

b) ao valor das sub-empreitadas 

já tributadas pelo imposto. 

Parágrafo único - O Regulamen-

to poderá dispor ainda sobre a base 

de cálculo dos diversos itens constan-

tes da Lista de Serviços, observados 

os requisitos estabelecidos na legisla-

ção federal complementar e neste Có-

digo. 

Art. 65 - É indispensável a exibi-

ção dos comprovantes de pagamento 

do imposto incidente sobre a obra: 

I - na expedição do "Habite-se" 

ou "Auto de Vistoria" e na conserva-

ção de obras particulares; 

II - no pagamento de obras con-

tratadas com o Município, exceto as 

referidas nos incisos I e II do artigo 55, 

deste Código. 

Art. 66 - O processo administra-

tivo de concessão de "habite-se" ou da 

conservação da obra, deverá ser ins-

truído pela unidade competente, sob 

pena de responsabilidade funcional, 

com os seguintes elementos: 

- na expedição do "habite-se"ou  

auto de vistoria" e na conservação de 

obras particulares. 

II - identificação da firma cons-

trutora; 

!II - número de registro da obra e 

número do livro ou ficha respectiva; 

IV - valor da obra e total do im-

posto pago; 

V - data do pagamento do tribu-

to e número da guia; 

VI - número de inscrição do su-

jeito passivo no Cadastro de 

Prestadores de Serviços. 

Parágrafo único -O disposto nes-

te artigo não se aplica às obras 

concluídas até 31 de dezembro de 

1.975. 

SEÇÃO Vi 

DOS CONTRIBUINTES E DOS 

RESPONSÁVEIS 

Art. 67 - O contribuinte do impos-

to é o prestador de serviço, empresa 

ou profissional autônomo, que exercer 

em caráter permanente ou eventual, 

quaisquer das atividades de que trata 

o artigo 52. 

Parágrafo único- Não são con-

tribuintes os que prestem serviços em 

relação de emprego, os trabalhadores 

avulsos, os diretores e membros de 

conselhos consultivo ou fiscal de soci-

edade. 
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Art. 68 - A critério da repartição 

o imposto é devido: 

I - pelo proprietário do estacio-

namento ou de veículo de aluguel e fre-

te ou de transporte coletivo, no territó-

rio do Município; 

II - pelo locador ou cedente do 

uso de : 

a) bem móvel; 

b) espaço em bem imóvel, para 

hospedagem, guarda e armazenagem 

e serviços correlatos; 

III - por quem seja responsável 

pela execução de obras hidráulicas e 

de construção civil, observado o que 

consta do artigo 64, letras "a" e "b"; 

IV - pelo sub-empreiteiro das 

obras referidas no inciso anterior e pelo 

prestador de serviços auxiliares ou 

complementares, tais como os de en-

canador, eletricista, carpinteiro, 

marmorista, serralheiro e outros. 

V - pelo Município de Goiânia e 

suas Autarquias, Fundações, Empre-

sas Públicas e Sociedades de Econo-

mia Mista, pelos serviços que lhes fo-

rem prestados, na forma e condições 

estipuladas em Ato Normativo do Se-

cretário de Finanças. 

§ 1° - É responsável solidaria-

mente com o devedor, o proprietário 

da obra nova, em relação aos serviços  

de construção que lhe forem presta- 

dos sem a 	á 	fiscal corres- 

pondente ou sem a prova de pagamen-

to do imposto, pelo prestador do servi-

ço. 

§ 2° - No regime de construção 
.1 

por administração, ainda que os paga- 

mentos relativos à mão-de-obra sejam 

de responsabilidade do condomínio, 

caberá ao construtor ou empreiteiro 

principal, o recolhimento do imposto, 

na forma disposta nd regulamento. 

§ 3°-O proprietário de estabele-

cimento é solidariamente responsável 

pelo pagamento do imposto relativo à 

exploração de máquinas e aparelhos 

pertencentes a terceiros, quando ins-

talados no referido estabelecimento. 

§ 4° - É considerado responsá-

vel solidário, o locadpr das máquinas 

e aparelhos de que trata o parágrafo 

anterior, quanto ao imposto devido pelo 

locatário e relativo à eXploração daque-

les bens. 

§ 5°- Fica atribáida aos constru-

tores e empreiteiros principais de obras 

hidráulicas ou de construção civil, a 

responsabilidade pelo recolhimento do 

imposto devido pelas firmas sub-

empreiteiras, exclusivamente de mão-

de-obra. 

1 
§ 6°- Os locadores de máquinas, 

aparelhos e equipamentos utilizados 

na exploração das atividades de diver-

sões públicas previstas nas letras "b" 

e "e" do item 59, da lista de serviços 

tributáveis, domiciliados neste Municí-

pio, ficam responsáveis pelo recolhi-

mento do Imposto Sobre Serviço de 

Qualquer Natureza devido pelos seus 

locatários. 

§ 7°- A partir de janeiro de 1.987, 

a aliquota aplicável aos serviços cons-

tantes das disposições do parágrafo 

anterior é de 5% (cinco por cento), não 

gerando o aqui disposto, direito a pe-

didos de restituições pecuniárias. 

§ 8°- Os locadores deverão man-

ter, obrigatoriamente, com os locatári-

os, contratos de locação firmadds em 

modelos aprovados pela Secretaria de 

Finanças, -a qual baixará normas de 

controle e fiscalização das atividades 

acima mencionadas. 

§ 9° - A Secretaria de Finanças 

poderá celebrar convênios com as ad-

ministrações direta e indireta estadual 

e federal, inclusive suas empresas, 

objetivando a retenção do imposto so-

bre serviços, quando da prestação des-

tes àqueles órgãos, na forma prevista 

no inciso V, deste artigo. 

§ 10 - Os órgãos públicos muni-

cipais, inclusive as empresas públicas 

e sociedades de economia mista, na 

condição de responsáveis solidários, 

que procederem a retenção do Impos-

to Sobre Serviços, relativo aos servi-

ços que lhes forem prestados por ter-

ceiros, na forma prevista no inciso V 

deste artigo, deverão fornecer compro- 
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vante de recolhimento do tributo aos 

prestadores, ficando estes desobriga-

dos de seu recolhimento. 

Art. 69 - Cada estabelecimento, 

ainda que simples depósito, é consi-

derado autônomo para efeito de ma-

nutenção e escrituração de livros e 

documentos fiscais, e para recolhimen-

to do imposto relativo aos serviços nele 

prestados, sem prejuíZo da responsa-

bilidade da empresa pelo débito, acrés-

cimo e multas, referentes a qualquer 

um ou a todos eles. 

Art. 70 - Será responsável pela 

retenção e recolhimento do imposto, 

todo aquele que, mesmo incluído nos 

regimes de imunidade ou isenção, se 

utilizar de serviços de terceiros, quan-

do: 

1- o serviço for prestado em ca-

ráter pessoal e o prestador, profissio-

nal autônomo, não apresentar compro-

vante de inscrição no Cadastro de Ati-

vidade Econômicas; 

II - o prestador do serviço for 

empresa ou sociedade de profissionais 

e não emitir nota fiscal ou outro docu-

mento regularmente permitido; 

111 - o prestador do serviço ale-

gar e não comprovar imunidade ou 

isenção; 

IV - o prestador do serviço, com 

domicílio fiscal fora deste Município, 

não comprovar o recolhimento do im-

posto devido pela: 

a) execução de serviços de cons- 

trução civil no território do Município de 

Goiânia; 

b) promoção de diversões públi- 

cas; 

V - o prestador do serviço não 

comprovar o domicilio tributário; 

VI os serviços de diversões pú-

blicas de qualquer natureza, prestados 

por terceiros, em locais de que sejam 

proprietárias, administradoras ou pos-

suidoras a qualquer título, as entidade 

públicas e privadas. 

Parágrafo único - A falta de re-

tenção do imposto, implica na respon-

sabilidade do pagador pelo valor do 

imposto devido, além das penalidades 

cabíveis. 

TABELA I ISSQN 

N° DE 	 NATUREZA DA ATIVIDADE 	 QUANTIDADE DE 
ORDEM 	 UFIR 

01 - Advogados, Analista de Sistemas, Arquitetos, Auditores, Dentistas, Engenheiros, Médicos, 
inclusive Análises Clínica, Bioquímicos, Farmacêuticos, Obstetras, Veterinários, Projetistas, 
Consultores, Atuários, Leiloeiros, Paisagistas, Urbanistas 	 35,62 

02 	- Psicólogos, Fonoaudiólogos, Jornalistas, Assistentes Sociais, Economistas, Contadores, 
Analistas Técnicos, Administradores de Empresas, Relações Públicas, e outros Profissionais de 
áreas correlatas não específicas neste item 	 28,49 

03 	- Agenciadores 	de Propaganda, Agente de Propriedade Industrial; Artística ou Literária, 
Agentes e Representantes Comerciais, Assessores, Corretores e Intermediários de Bens Móveis 
e Imóveis, de Seguros e Títulos Quaisquer, Decoradores, Demonstradores, Despachantes, En-
ferrneiros, Guarda-Livros, Organizadores, Pilotos Civis, Pintores, Publicitários e Propagandis-
tas, Relações Públicas, Técnicos de Contabilidade, Fotógrafos, Administradores de Bens e Ne-
gócios, Auxiliares de Enfermagem, Peritos e Avaliadores, Protéticos (Prótese Dentária), 
Ortópticos, Tradutores, Intérpretes e Provisionados 	 21,37 
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04 - Alfaiates, Cinegrafistas, Desenhistas Técnicos, Digitadores, Estenógrafos, Guias de Turis-
mo, Secretária, Instaladores de Aparelhos, Máquinas e Equipamentos, Modistas, Pedreiros, 
Motoristas, Recepcionistas, Cantores, Músicos, Pintores, Restauradores, Escultores, 	Revisores, 
Professores e outros profissionais assemelhados 	' 	17,10 

05 	- 	Colocadores de Tapetes e Cortinas, Compositores Gráficos, Artefinalista, Datilógrafos, 
Fotografistas, Limpadores, Linotipistas, Lubrificadores, Massagistas e Assemelhados, Mecâni-
cos, Motoristas Auxiliares, Raspadores e Lustradores de Assoalho, Taxidermistas,incografista, 
Barbeiros Cabeleiros, Manicures, Pedicures, Tratadores de Pele e outros Profissionais de Salão 
de Beleza 	 14,25 

06 - 	Amestraores de Animais, Cobradores, Desinfectadores, Encadernadores de Livros e Re- 
vistas, Higienizadores, Limpadores de imóveis, Lustradores de Bens Imóveis, Profissionais 
Auxiliares da Construção Civil e Obras Hidraúlicas e outros profissionais assemelhados 	11,40 

07 - 	Taxistas Proprietários 	 9,97 

1 
08 - 	Outros profissionais não previstos nos itens anteriores, acima classificados: 

a) Profissionais de nível superior 	 24,22. 

b) Profissionais de nível médio 	i 	 17,10. 

c) Outros profissionais não classificados nos itens anteriores 	 14,25. 
i 	 .  

SEÇÃO V 

DAS ALÍQUOTAS 

Art. 71 -As alíquotas para cálcu-

lo do imposto são: 

I - as atividades constantes do 

item 59, letras "b"e "e" da listagem de 

serviços: 10% (dez por cento); 

II - as atividades de transportes 

coletivos urbanos, por ônibus de pas-

sageiros, regularmente concedidos: 

2% (dois por cento); 

111 - os serviços constantes do 

item 2, do artigo 52, quando faturados 

para os institutos de-previdência soci-

al oficiais: 2% (dois por cento); 

IV - demais atividades, quando 

exercidas na forma de empresas como  

difinidas no inciso I, do artigo 53, e re-

tenção na fonte, 5% (cinco por cento), 
1 

exceto os serviços a que se refere o 

inciso I, deste artigo, cuj‘ alíquota será 

de 10% (dez por cento); 

V - profissionais autônomos, 

como definidos no inciso 1, do artigo 

53, na forma da tabela I; abaixo: 

SEÇÃO VI 

DA APURAÇÃO, LANÇAMEN-

TO E RECOLHIMENTO 

Art. 72 - Salvo disposição em 

contrário, a apuração do imposto será 

feita com base na documentação fis-

cal e contábil do sujeito passivo, po-

dendo o lançamento ser feito: de ofí-

cio pelo próprio contribuinte ou pelo 

responsável. 

Parágrafo único - o lançamento 

poderá ser feito de ofício: 

1 - na hipótese de atividade su-

jeita a taxação fixa; 

II - nas hipotese previstas no ar-

tigo 59, quando se tratar de contribuin-

tes enquadrados em regime de estima-

tiva, observado o disposto em ato pró-

prio, expedido pelo Secretário de Fi-

nanças. 

Art. 73 - O imposto será recolhi-

do na forma, local e prazos previstos 

no Calendário Fiscal baixado pelo Se-

cretário de Finanças. 

§ 1° - As guias de recolhimento 

de imposto terão seus modelos apro- 
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vados em regulamento. 

§ 2° - Os recolhimentos serão 

anotados peio sujeito passivo, em li-

vros próprios, dentro do prazo de 5 (cin-

co) dias. 

... 	Art. 74 - Poderá a Secretaria de 

Finanças adotar outras normas de lan-

çamentos e recolhimentos que não 

estão previstos nos artigos anteriores, 

determinado que se faça antecipada-

mente, por operação ou por estimati-

va, em relação aos serviços prestados 

por dia, quinzena ou mês. 

Parágrafo único - No regima de 

recolhimento porantecipação, não po-

derão ser emitidos nota de serviço, fa-

tura ou outro documento, desprovidos 

de prévio pagamento do tributo. 

Art. 75 - O recolhimento do im-

posto será feito nos estabelecimentos 

de crédito devidamente autorizados 

para tal fim," de conformidade com as 

disposições previstas neste Código e 

em Regulamento. 

Parágrafo único - Os contribuin-

tes que não tiver em movimento eco-

nômico durante o mês, deverão apre-

sentar guias de recolhimento negati-

vas, nas quais venham a indicar essa 

circunstância, até o 10° (décimo) dia 

do mês seguinte. 

CAPÍTULO 11 

DA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA 

SEÇÃO 1 

DA INSCRIÇÃO 

Art. 76 - A pessoa física ou jurí-

dica cuja atividade esteja sujeita ao 

imposto, ainda que isenta ou imune, 

deverá se inscrever no cadastro pró-

prio da Secretaria de Finanças, antes 

de iniciar quaisquer atividades. 

§ 1°- Ficará também obrigado à 

inscrição de que trata este artigo, aque-

le que, embora não estabelecido no 

Município, exerça no território deste, 

atividade sujeita ao imposto. 

§ 2° - A inscrição far-se-à para 

cada um dos estabelecimentos: 

I - através de solicitação do con-

tribuinte ou de seu representante le-

gal, com o preenchimento do formulá-

rio próprio e; 

II - de ofício. 

§ 3° - A inscrição é intransferível 

e será obrigatoriamente renovada, 

sempre que ocorrerem modificações 

nas declarações constantes do formu-

lário de inscrição, dentro de 15 (quin-

ze) dias, contados da modificação. 

§ 4°- Para efeito de cancelamen-

to ou suspensão da inscrição, fica o 

contribuinte obrigado a comunicar à 

repartição competente, no prazo de 30 

(trinta) dias, contados da ocorrência, a 

transferência ou venda do estabeleci-

mento, bem como ainda, se foro caso, 

o encerramento ou suspensão das ati- 

vidades. 

§ 5° - No caso de paralisação 

temporária da atividade, a suspensão 

não poderá ser feita retroativamente. 

§ 6° - A inscrição não faz presu-

mir a aceitação, pela Prefeitura, dos 

dados e informações apresentados 

peio contribuinte, os quais podem ser 

verificados para fins de lançamento. 

Art. 77 - O contribuinte do impos-

to, fica obrigado a manter, em cada um 

dos seus estabelecimentos, sujeito à 

inscrição, escrita fiscal e demais do-

cumentos destinados ao registro dos 

serviços nele prestados, ainda citIe 

isentos ou não tributados, na forma dis-

posta em regulamento. 

Art. 78 - Por ocasião da presta-

ção de serviço, será emitida nota fis-

cal com as indicações, utilização e au-

tenticação, determinadas em regula-

mento. 

Parágrafo único - O regulamen-

to estabelecerá os modelos de livros e 

notas fiscais, a forma e os prazos para 

sua escrituração e emissão, podendo 

ainda, dispor sobre a dispensa ou 

obrigatoriedade de manutenção de 

determinados livros ou documentos fis-

cais, tendo em vista a natureza dos 

serviços ou o ramo de atividades do 

estabelecimento. 

Art. 79 - Os livros fiscais não po-

derão ser retirados do estabelecimen- 
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to, sob pretexto algum, a não ser nos 

casos expressamente previstos, pre-

sumindo-se retirado, o livro que não for 

exibido ao fisco, quando solicitado. 

§ 1° - No caso de desapareci-

mento ou extravio de livros e outros 

documentos fiscais, fica o contribuinte 

obrigado a comunicar o fato à reparti-

ção competente, no prazo de 30 (trin-

ta) dias, após o ocorrido, instruindo 

com exemplares de jornal local, ou 

imprensa oficial, publicado por 3 (três) 

vezes consecutivas, sob pena das san-

ções cabíveis. 

§ 2° - Quando o documento fis-

cal for cancelado, conservar-se-ão no 

talonário ou formulário todas as suas 

vias, com declaração expressa dos 

motivos que determinaram o cancela-

mento, com referência, se for o caso, 

ao novo documento emitido, sob pena 

de ser o mesmo desconsiderado pela 

fiscalização, tributando-se os valores 

nele constantes. 

§ 3° - No interesse da fiscaliza-

ção e arrecadação dos tributos muni-

cipais, os agentes poderão, mediante 

termo, apreender todos os livros e de-

mais documentos fiscais ou não, os 

quais serão devolvidos ao sujeito pas-

sivo, tão-logo sejam concluídos os tra-

balhos de fiscalização e após a 

lavratura de Auto de Infração, se for o 

caso. 

Art. 80 - Os ingressos, bilhetes, 

convites, carteias, notas e livros fiscais  

serão impressos e com folhas nume-

radas tipograficamente, podendo ser 

usados somente depois de autentica-

dos pela repartição fiscal competente, 

deVendo os livros conter termo de aber-

tura e encerramento. 

Parágrafo único '- Salvo a hipó-

tese de início de atividade, os livros 

novos somente ser-56 autenticados 

mediante a apresentáçâo dos livros 

correspondentes a serem encerrados 

pela repartição. 

Art. 81 - Os livros fiscais e co-

merciais são de exibição obrigatória ao 

fisco, devendo ser conservados por 

quem deles fizer uso,
I
durante o prazo 

de 05 (cinco) anos, contados do en-

cerramento. 

Parágrafo único - Para os efei-

tos deste artigo, não tem aplicação, 

disposições legais excludentes ou limi-

tativas dos direitos db fisco de exami-

nar livros, arquivos, documentos, pa-

péis e efeitos comerciais ou fiscais dos 

prestadores de serviços, de acordo 

com o disposto no artigo 195, da Lei 

Federal 5.172, de 25 de outubro de 

1.966. 

Art. 82 - A impressão de ingres-

sos, bilhetes, convites, carteias e no-

tas fiscais, só poderá ser efetuada 

mediante prévia autorização da Repar-

tição Municipal competente, atendidas 

as normas fixadas em regulamento. 

§ 1° - No ato do pedido de auto- 

rização para impressão de livros e do-

cumentos fiscais, deverá o contribuin-

te fazer prova de sua regularidade fis-

cal, na forma definida no regulamen-

to. 

§ 2° - Ficam obrigadas a manter 

registro de impressão dos documen-

tos previstos no "caput" deste artigo, 

as empresas tipográficas que realiza-

rem tais serviços. 

CAPÍTULO III 

DAS INFRAÇÕES E PENALI-

DADES 

Art. 83 - Constitui infração, toda 

ação ou omissão contra as disposições 

da Legislação Tributária. 

Art. 84 - As infrações a este Có-

digo serão punidas com as seguintes 

penas: 

I - multas; 

II - sujeição a regime especial de 

fiscalização; 

III - proibição de transacionar 

com as repartições, autarquias ou 

empresas municipais; 

IV - cassação de beneficio de 

isenção, remissão, regime ou contro-

les especiais e outros. 

Art. 85 - Quando, para cometi-

mento de infração, tiver ocorrido cir-

cunstâncias agravantes, as reduções 

a que se refere o artigo 91 e parágra- 
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fos, somente poderão ser concedidas 

pela metade. 

§ 1° - Para os efeitos deste arti-

go, consideram-se circunstâncias agra-

vantes: 

1- o artifício doloso; 

II - o evidente intuito de fraude; 

III - o conluio, 

§ 2° - As circunstâncias agravan-

tes a que se refere o parágrafo anteri-

or serão definidas em regulamento. 

Art. 86 ConSidera-se reincidên-

cia a mesma infração cometida pelo 

mesmo contribuinte dentro de 1 (um) 

ano da data em que passou em julga-

do, administrativamente, a decisão 

condenatória referente à infração an-

terior. 

Parágrafo único - A reincidência 

em infração da mesma natureza, pu-

nir-se-á com multa em dobro e, a cada 

reincidência, aplicar-se-á pena acres-

cida de 20% (vinte por cento). 

Art. 87 - Constitui sonegação, 

para os efeitos deste Código, a prática 

pelo contribuinte ou responsável, de 

quaisquer atos previstbs e definidos 

como tal, nas Leis Federais nos 4.729, 

de 14.07.65 e 8.137, de 27.12.90. 

Art. 88 - As infrações cometidas 

pelo sujeito passivo do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza serão 

punidas com as seguintes multas: 

I - por faltas relacionadas com o 

recolhimento do imposto: 

a) 05% (cinco por cento), 10% 

(dez por cento) e 20% (vinte por cen-

to) do valor do tributo aos que, antes 

de qualquer procedimento fiscal, reco-

lherem espontaneamente o imposto 

devido, conforme o recolhimento se 

efetive, respectivamente, até 15 (quin-

ze), 30 (trinta) e após 30 ( trinta) dias 

do prazo previsto para sua realização; 

b) 100% (cem por cento) do va-

lor do imposto, aos que recolherem o 

tributo devido, em decorrência de ação 

fiscal; 

- c) 100% (cem por cento) do va-

lor do imposto aos que, em decorrên-

cia de ação fiscal, quando obrigados, 

deixarem de efetuar a retenção de tri-

buto devido por terceiro; 

d) 200% (duzentos por cento) do 

valor do imposto aos que, em decor-

rência de ação fiscal, não recolherem, 

no prazo regulamentar, o imposto reti-

do do prestador de serviços; 

e) 200% (duzentos por cento) do 

valor do imposto devido quando, em 

decorrência de ação fiscal, se configu-

rar adulteração, falsificação ou emis-

são de documentos fiscais, com decla-

ração falsa quanto à espécie ou preço 

do serviço ou pela prática de qualquer  

outro meio fraudulento; 

II - por faltas relacionadas com a 

inscrição e alterações cadastrais: 

a) o valor equivalente a 53,43 

(cinquenta e três vírgula quarenta e três 

centésimos) UFIR, por falta de inscri-

ção cadastral, conforme dispõe o arti-

go 76, deste Código; 

b) o valor equivalente a 35,62 

(trinta e cinco vírgula sessenta e dois 

centésimos) UFIR aos que deixarem 

de proceder no prazo regulamentar, a 

alteração de dados cadastrais ou a 

comunicação de venda, transferência 

ou encerramento de atividades, con-

forme previsto no art. 76; 

c) o valor equivalente a 3,56 (três 

virgula cinquenta e seis centésimos) 

UFIR aplicável a cada documento fis-

cal em que não constar o número de 

inscrição cadastral; 

lff - por faltas relacionadas com 

os livros fiscais; 

a) o valor equivalente a 89,05 

(oitenta e nove vírgula zero cinco cen-

tésimos) UFIR aos que utilizarem livros 

fiscais sem a devida autenticação; 

b) o valor equiválente a 89,05 

(oitenta e nova vírgula zero cinco cen-

tésimos) UFIR aos que utilizarem livros 

em desacordo com as normas regula-

mentares; 

c) o valor equivalente a 17,81 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 	N° 166;7 	 TERÇA-FEIRA 28105/96 - PÁGINA 26 

(dezessete vírgula oitenta e um centé-

simos) UFIR aos que escriturarem os 

livros fora do prazo regulamentar; 

d) o valor equivalente a 17,81 

(dezessete vírgula oitenta e um centé-

simos) UFIR aos que, sujeitos à escri-

ta fiscal, deixarem de lançar no livro 

próprio, o imposto devido; 

e) o valor equivalente a 35,62 

(trinta e cinco vírgula sessenta e dois 

centésimos) UFIR pela não apresen-

tação ou apresentação fora do prazo 

regulamentar, dos livros fiscais, nos 

casos de encerramento da escritura-

ção por extinção da empresa; 

O o valor equivalente a 178,10 

(cento e setenta e oito vírgula dez cen-

tésimos) UFIR aos que escriturarem 

livros ou emitirem documentos por sis-

tema mecanizado ou de 

processamento de dados, em regime 

especial, sem prévia autorização; 

g) o valor equivalente a 89,05 

(oitenta e nove vírgula zero cinco cen-

tésimos) UFIR pela não apresentação, 

no prazo, dos livros comerciais e fis-

cais, quando solicitados pelo fisco; 

h) o valor equivalente a 53,43 

(cinquenta e três vírgula quarenta e três 

centésimos) UFIR aos que deixarem 

de fazer a necessária comunicação ao 

órgão fiscal competente, dentro do pra-

zo previsto, quando ocorrer inutilização 

ou extravio de livros e documentos fis-

cais; 

IV - por faltas relacionadas com 

os documentos fiscais:,  

a) o valor equivalente 5,34 (cin-

co vírgula trinta e quatro centésimos) 

UFIR, aos que utilizarem notas fiscais 

em desacordo com as normas regula-

mentares ou após esgotado o prazo 

regulamentar de utilização, aplicável a 

cada nota ou documento fiscal; 

b) o valor equivÁlente a 17,81 

(dezessete vírgula oitenta e um centé-

simos) UFIR aplicável em cada opera-

ção aos que, isentos ou não tributa-

dos, deixarem de emitir, nota fiscal de 

serviços; 

c) o valor equivalente a 178,10 

(cento e setenta e oito vírgula dez cen-

tésimos) UF1R aos que imprimirem 

para si ou para terceiros, documentos 

fiscais sem prévia autorização da re-

partição; 

d) o valor equivalente a 89,05 

(oitenta e nove vírgula zero cinco cen-

tésimos) UFIR, aos que imprimirem 

para si ou para terceiros, documentos 

fiscais em desacordo com a autoriza- 

ção concedida; 
	i 

e) o valor equivalente a 356,20 

(trezentos e cinquenta e seis vúrgula 

vinte centésimos) UF1R aos que, em 

proveito próprio ou alhei,g, se utilizarem 

de documento falso para produção de 

qualquer efeito fiscal; 

f) o valor equivalente a 53,48  

(cinquenta e três vírgula quarenta e oito 

centésimos) UFIR aos que emitirem 

nota fiscal de serviços de série diversa 

da prevista para a operação, em cada 

mês, 

g) o valor equivalente a 17,81 

(dezessete vírgula oitenta e um centé-

simos) UFIR aos que, mesmo tendo 

pago o imposto, deixarem de emitir a 

nota fiscal de serviços corresponden-

te à operação tributada, aplicada a 

cada mês; 

h) o valor equivalente a 178,10 

(cento e setenta e oito vírgula dez cen-

tésimos) UFIR aos que, mesmo tendo 

pago o imposto, deixarem de apresen-

tar na forma regulamentar, o mapa 

mensal do Imposto Sobre Serviços -

Modelo "E" e "F"; 

i) o valor equivalente a 356,20 

(trezentos e cinquenta e seis e vinte 

centésimos) UFIR, aos que imprimirem 

ou utilizarem doCumentos fiscais com 

numeração e sedação em duplicidade; 

j) o valor equivalente a 1,78 (um 

virgula setenta e oito centésimos) 

UFIR,  por infração ao inciso ll, do art. 

70, aplicável em cada recibo; 

k) O valor equivalente a 3,56 (três 

virgula cinquenta e seis centésimos) 

UFIR,  aos que ocultarem ou extravia-

rem documentos fiscais, por documen-

to, sem prejuízo do arbitramento pre-

visto no § 3° do artigo 58 deste código; 

1) o valor equivalente a 53,43 
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(cinquenta e três vírgula quarenta e três 

centésimos) UFIR, por mês, aos con-

tribuintes que, sujeitos à apresen-

tação de guias negativas, não o fize-

rem no prazo regulamentar; 

m) o valor equivalente a 7,02 ( 

sete vírgula zero dois centésimos) 

UFIR por nota, aos que emitirem nota 

fiscal, sem a devida autenticação e,o 

valor equivalente a 1,78 (um vírgula 

setenta e oito centésimos) UFIR aos 

demais documentos previstos no arti-

go 80, por documento; 

n) o valor equivalente a 53,43 

cinquenta e três e quarenta e três cen-

tésimos) UFIR, pela não apresentação 

ou apresentação fora do prazo regula-

mentar, da Demonstração de Informa-

ção Fiscal (DIF); 

o) o valor equivalente a 89,05 

(oitenta e nove virgula zero cinco cen-

tésimos) UFIR, pela não apresentação, 

no órgão próprio da Secretaria de Fi-

nanças, ou apresentação fora do pra-

zo regulamentar, do termo de estima-

tiva a que tiver obrigado o sujeito pas-

sivo e na forma estipulada em ato do 

Secretário de Finanças; 

p) o valor equivalente a 89,05 

(oitenta e nove vírgula zero cinco cen-

tésimos) UFIR, pela não apresentação 

da REST (Relação de Serviços de Ter-

ceiros), na forma prevista no Regula-

mento deste Código; 

V - por faltas relacionadas com 

a ação fiscal: 

a) o valor equivalente a 89,05 

(oitenta e nove vírgula zero cinco cen-

tésimos) UVFG aos que sonegarem 

documentos para a apuração do pre-

ço dos serviços ou da fixação da esti-

mativa; 

O) o valor equivalente a 178,10 

(cento e setenta e oito vírgula dez cen-

tésimos) UFIR, aos que recusarem a 

exibição de livros ou documentos fis-

cais, desacatarem os funcionários do 

fisco, embaraçarem ou ilidirem a ação 

fiscal. 

Art. 89 - Incorrerão os contribu-

intes, além das multas previstas neste 

Código, em juros de mora incidentes a 

partir do primeiro dia do mês 

subsequente ao vencimento do débi-

to, nunca inferior a 1% (um por cento) 

ao mês, na forma estabelecida nesta 

Lei, bem como correção monetária e 

outros encargos, inclusive custas e 

demais despesas judiciais, em caso de 

cobrança executiva do débito. 

Art. 90 - As multas serão cumu- 

lativas, 	quando 	resultarem 

concomitantemente do não cumpri-

mento de obrigações tributárias princi-

pal_e acessória. 

§ 1° - As multas moratórias de 

que trata este capítulo, incidirão a par-

tir do primeiro dia após o do vencimento 

do imposto. 

§ 2° - Quando da inscrição em  

Dívida Ativa, a multa de mora inciden-

te sobre os créditos vencidos será 60% 

(sessenta por cento), não se aplican-

do o dispoSto no inciso I, do artigo 88 

deste Código. 

§ 3° - Os percentuais fixados no 

inciso I do artigo 88, serão aplicados 

sobre o valor do tributo, acrescidos dos 

juros e outros encargos legais. 

§ 4° - Idêntico procedimento será 

aplicado às multas de natureza penal, 

de natureza disciplinatória ou formal, 

inclusive aos créditos delas decorren-

tes, quando pendentes e em liquida-

ção, inscritos ou não em Divida Ativa. 

Art. 91 - O valor da multa será 

reduzido de 70% (setenta por cento), 

quando o contribuinte, conformando-

se com o procedimento fiscal, efetuar 

o pagamento das importâncias 

exigidas, no prazo previsto para apre-

sentação de defesa. 

§ 1° - A redução prevista neste 

artigo será de 40% (quarenta por cen-

to), quando o infrator, conformando-se 

com a decisão de primeira instância, 

efetuar o pagamento da quantias no 

prazo previsto para a interposição de 

recurso. 

§ 2° - O pagamento da dívida 

pelo contribuinte ou responsável, nos 

prazos previstos neste artigo, dará por 

findo o contraditório. 

§ 3° - Os contribuintes que, an- 
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tes de qualquer procedimento fiscal, 

comparecerem à repartição para sanar 

irregularidades relacionadas com as 

obrigações acessórias, pagarão a pe-

nalidade prevista, com redução de 80% 

(oitenta por cento). 

§ 4° - As reduções previstas no 

"captar deste artigo e em seu § 1°, não 

se aplicam às multas de natureza for-

mal, nem às previstas nas alíneas "d" 

e "e" do inciso I, do artigo 88, deste 

Código. 

Art. 92 - O pagamento da multa 

não exime o infrator da obrigação de 

reparar os danos resultantes da infra-

ção, nem do cumprimento das exigên-

cias regulamentares que a tiverem 

determinado. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECI- 

AIS 

DA SUJEIÇÃO AO REGIME 

ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO 

Art. 93 - O contribuinte que, POR 

mais de três vezes, reincidir em infra-

ção à legislação do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza, pode-

rá ser submetido a regime especial de 

fiscalização. 

§ 1° - A medida poderá consistir 

na obrigatoriedade de utilização de 

aparelho mecânico para apuração e 

controle da base de cálculo, na vigi-

lância constante dos agentes do fisco 

sobre o estabelecimento, com plantão  

permanente, ou na prestação de infor-

mações periódicas sobre as operações 

do estabelecimento. 

§ 2° - A Secretaria de Finanças 

poderá baixar normas complementa-

res das medidas previstas no parágra-

fo anterior. 

Art. 94 - É competente para de-

terminar a suspensão dp  regime espe-

cial de fiscalização, a mesma autori-

dade que for competente para instituí-

lo. 

TITULO ÌII 

DAS TAXAS 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 95 - As taxas cobradas pelo 

Município têm como fato gerador o 

exercício regular do poder de polícia 

ou a utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços público espe4ifico e divisível, 

prestado ao constribuinte ou posto à 

sua disposição. 

Parágrafo único - Integram o 

elenco das taxas as de
I

: 

1- licença; 

II - expediente e serviços diver- 

sos; 

III - serviços urbanos; 

IV - iluminação pública. 

REVOGADA. 

Art. 96 - As taxas classificam-se: 

I - pelo exercício regular do Po-

der de Polícia; 

II - pela utilização de serviço pú- 

blico. 

§ 1° - Considera-se poder de 

polícia, a atividade da administração 

pública municipal que, limitando ou dis-

ciplinando direitos, interesse ou liber-

dade, regula a prática de ato ou abs-

tenção de fato, em razão de interesse 

público concernente à segurança, à 

higiene, ao meio ambiente, à ordem, 

aos costumes, à disciplina da produ-

ção e do mercado, ao exercício de ati-

vidades econômicas dependentes de 

concessão de autorização do poder 

público, à tranquilidade pública ou ao 

respeito à propriedade e aos direitos 

individuais ou coletivos, no território do 

Município. 

§ 2° - São taxas pelo exercício 

regular do poder de polícia, as de: 

a) Licença para Localização de 

estabelecimentos comerciais, industri-

ais, de prestação de serviços e simila-

res ou atividades decorrentes de pro-

fissão, arte ou ofício; 

b) Licença para funcionamento 

de estabelecimentos comerciais, indus-

triais, de prestação de serviços e si-

milares ou atividades decorrentes de 

profissão, arte ou oficio; 

c) Licença para o Exercício do 
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Comércio ou Atividade Eventual ou 

Ambulante; 

d) Licença para Execução de 

Obras e Loteamentos; 

e) Licença para Ocupação de 

Áreas em vias e Logradouros Públicos; 

f) Licença para Funcionamento 

de estabelecimentos comerciais, indus-

triais, prestadores de serviços, profis-

sionais e similares, em horário especi-

al; 

g) Licença para Exploração de 

Meios de Publicidade em Geral 

h) Licença Ambiental. 

§ 3° - São taxas pela utilização 

de serviços públicos as de: 

a) Expediente e Serviços Diver-

sos; 

b) Serviços Urbanos; 

c) Iluminação 	Pública. 

REVOGADA 

CAPÍTULO II 

DAS TAXAS DE LICENÇA 

SEÇÃO I 

DA TAXA DE LICENÇA PARA 

LOCALIZAÇÃO E DE TAXA DE LI-

CENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

SUBSEÇÃO I  

DO FATO GERADOR 

Art. 97 - São fatos geradores das 

taxas: 

I - da Taxa de Licença para Lo-

calização - a concessão de licença 

obrigatória para a localização de esta-

belecimentos pertencentes a quaisquer 

pessoas físicas ou jurídicas, comerci-

ais, industriais, profissionais, 

prestadores de serviços e outro que ve-

nham a exercer atividades no Municí-

pio, ainda que em recinto ocupado por 

outro estabelecimento; 

II - Da Taxa de Licença para Fun-

cionamento, o exercício do poder de 

polícia do Município, consubstanciado 

na vigilância constante e potencial, aos 

estabelecimentos licenciados, para 

efeito de verificar, quando necessário, 

ou por constatação fiscal de rotina: 

a) Se a atividade atende às nor-

mas concernentes à saúde, à higiene, 

ao meio ambiente, à segurança, aos 

costumes, à moralidade e à ordem, 

emanadas do Poder de Polícia Muni-

cipal, legalmente instituído; 

b) Se o estabelecimento e o lo-

cal de exercício da atividade ainda 

atendem às exigências mínimas de 

funcionamento, instituídas pelo Códi-

go de Posturas do Município de 

Goiânia; 

c) Se ocorreu ou não mudança 

da atividade ou ramo da atividade; 

d) Se não houve violação a qual-

quer exigência legal ou regulamentar 

relativa ao exercício da atividade. 

SUB-SEÇÃO 1-A 

DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 98 - Sujeito passivo das ta-

xas são os comerciantes, industriais, 

profissionais, prestadores de serviços 

e outros, estabelecidos ou não, inclu-

sive os ambulantes que negociarem 

nas feiras-livres, sem prejuízo, quanto 

a estes últimos, da cobrança da Taxa 

de Licença para Ocupação de Áreas 

em Vias e Logradouros Públicos. 

SUBSEÇÃO II 

DO CÁLCULO DA TAXA 

Art. 99 - As taxas serão calcula-

das de acordo com as tabelas em ane-

xo, que fazem parte integrante desta 

Lei. 

Parágrafo único - O valor da Taxa 

de Licença para Funcionamento, 

corresponderá a 80% (oitenta por cen-

to) do valor estabelecido para a Taxa 

de Licença para Localização. 

SUBSEÇÃO III 

DA ARRECADAÇÃO 

Art, 100 - As taxas, que 

independem de lançamento de ofício 

serão devidas e arrecadadas nos se-

guintes prazos: 

I - em se tratando da Taxa de Li- 
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Art. 103 - A licehça para locali- 	VI - data de emissão e assinatu- 

zação do estabelecimento será conca- ra do responsável; 

dida pela Secretaria de Finanças, me- 

	

diante expedição do competente 	VII - prazo de validade, se for o 

Alvará, por ocasião da; respectiva aber- caso; 

tura ou instalação. 

cença para Localização; 

a) no ato de licenciamento ou 

antes do início da atividade; 

b) cada vez que se verificar mu-

dança de local do estabelecimento, a 

taxa será paga até 10 (dez) dias, con-

tados a partir da data de alteração; 

11 - em se tratando de Taxa de 

Licença para Funcionamento: 

a) anualmente, de conformidade 

com o Calendário Fiscal, quando se 

referir a empresas ou estabelecimen-

tos já licendados pela municipalidade; 

b) até 20 (vinte) dias, contados 

da alteração, quando ocorrer mudán-

ça de atividade ou de ramo da ativida-

de. 

Art. 101- A Taxa de Licença para 

Localização será devida no ato de 

licenciamento ou antes do início da ati-

vidade e toda vez que se verificar mu-

dança de local do estabelecimento, da 

atividade ou do ramo da atividade. 

Art. 102 - A Taxa de Licença para 

Localização, quando devida no decor-

rer do exercício financeiro, será calcu-

lada a partir do trimestre civil em que 

ocorrer o inicio ou alteração da ativi-

dade. 

SUBSEÇÃO IV 

DO ALVARÁ DE LICENÇA 

PARA LOCALIZAÇÃO 

§ 2° - O funcicinaménto de esta-

belecimento sem o Alvará, fica sujeito 

à lacração, sem prejuízo das demais 

penalidades cabíveis. 

§ 3° - O Alvará, que independe 

de requerimento, será expedido medi-

ante o pagamento,  da taxa respectiva, 

devendo nele constar, entre outros, os 

seguintes elementos característicos: 

I - nome da pessoa física ou jurí-

dica a quem for cóncedido; 

II - local do estabelecimento; 

III - ramo de negócio ou ativida- 

de; 

IV - números de inscrição e do 

processo de vistoria; 

V - horárib de funcionamento, 

quando houver; 

§ 5° - É dispensável o pedido de 

vistoria de que trata o parágrafo ante-

rior, quando a mudança se referir ao 

nome da pessoa física ou juridica. 

§ 6° - A modificação de licença, 

na forma dos parágrafos 4° e 5° deste 

artigo, deverá ser reqúerida no prazo 

de 15 (quinze) dias, a contar da data 

em que se verificar a alteração. 

§ 7° - Nenhum estabelecimento 

poderá prosseguirem suas atividades, 

sem possuir o Alvará de Licença para 

Localização devidamente renovado. 

§ 8° - O Alvará de Licença para 

Localização poderá ser cassado a 

qualquer tempo, quando: 

a) o local não atenda mais às 

exigências para o qual fora expedido, 

VIII - códigos de atividade princi- 

§ 1° - Nenhum Alvará será expe- pai e secundária. 

dido sem que o local de exercício da 

atividade esteja de acordo com as exi- 	§ 4° - É obrigatório o pedido de 

gências mínimas de funcionamento, nova vistoria e expedição de novo 

constantes das posturas municipais Alvará , sempre que houver a mudan-

atestadas pela Secretária de Ação Ur- ça do local do estabelecimento, da ati-

bana, através de sei setor competen- vidade ou ramo da atividade e, inclusi- 

te. 	 1 	 ve a adição de outros ramos de ativi- 

dades, concomitantemente com aque-

les já permitidos. 
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inclusive quando ao estabelecimento 

seja dada destinação diversa; 

b) a atividade exercida violar as 

normas de saúde, sossego, higiene, 

costumes, segurança, moralidade, si-

lêncio, e outras previstas na Legisla-

ção pertinente. 

SUBSEÇÃO V 

DO.  ESTABELECIMENTO 

Art. 104 - Considera-se estabe-

lecimento o local do exercício de qual-

quer atividade comercial, industrial, 

profissional, de prestação de serviço e 

similar, ainda que exercida no interior 

de residência, com localização fixa ou 

não. 

Art. 105 - Para efeito da Taxa de 

Licença para Localização, considera-

se-ão estabelecimentos distintos: 

I - os que, embora no mesmo lo-

cal, ainda que com idêntico ramo de 

negócio, pertençam a diferentes pes-

soas físicas ou jurídicas; 

II - os que, embora com idêntico 

ramo de negócio e sob a mesma res-

ponsabilidade, estejam situados em 

prédios distintos ou locais diversos. 

SUBSEÇÃO VI 

DA DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 106 - O Alvará de Licença 

para Localização deve ser colocado em 

lugar visível ao público e à fiscalização  

municipal. 

Art. 107 -A transferência ou ven-

da do estabelecimento ou o encerra-

mento da atividade deverão ser comu-

nicados à repartição competente, me-

diante requerimento protocolado no 

prazo de 40 (quarenta) dias, contados 

daqueles fatos. 

Art. 108 - Nenhum estabeleci-

mento comercial, industrial profissional, 

prestador de serviço ou similar, pode-

rá iniciar suas atividades no Município, 

sem prévia licença de localização con-

cedida pela Prefeitura e sem que ha-

jam seus responsáveis efetuado o pa-

gamento da taxa devida. 

Parágrafo único - As atividades 

cujo exercício dependem de autoriza-

ção de competência exclusiva do Es-

tado e da União,. não estão isentas das 

taxas de licença. 

Art. 109 - A taxa incide, ainda, 

sobre o comércio exercido em balcões, 

bancas, tabuleiros e boxes instalados 

nos mercados municipais. 

SEÇÃO II 

DA TAXA DE LICENÇA PARA 

FUNCIONAMENTO DE ESTABELE-

CIMENTO EM HORÁRIO ESPECIAL 

Art. 110 - Poderá ser concedida 

licença para funcionamento de estabe-

lecimentos comerciais, industriais, pro-

fissionais, de prestação de serviços e 

similares, fora do horário normal de  

abertura e fechamento. 

Art. 111 - A taxa de licença para 

funcionamento em horário especial, 

será cobrado de acordo com a tabela 

anexa. 

§ 1° - A taxa independe de lan-

çamento de ofício e sua arrecadação 

será feita antecipadamente. 

§ 2° - É obrigatória a fixação, em 

lugar visível e de fácil acesso à fiscali-

zação, do comprovante de pagamen-

to de pagamento da taxa de que trata 

esta Seção, sob pena de aplicação das 

sanções cabíVeis. 

SEÇÃO III 

DA TAXA DE LICENÇA PARA 

FUNCIONAMENTO DE COMÉRCIO 

OU ATIVIDADE EVENTUAL OU AM-

BULANTE 

SUBSEÇÃO I 

DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 112 - O sujeito passivo da 

taxa é o comerciante eventual ou am-

bulante, sem prejuízo da responsabili-

dade solidária de terceiro, se aquele 

for empregado ou agente deste. 

SUBSEÇÃO II 
DO CÁLCULO DA TAXA 

Art. 113 - A taxa será calculada 

de acordo com a tabela anexa, que faz 

parte integrante desta Lei. 

SUBSEÇÃO III 

DA ARRECADAÇÃO 
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Art. 114 - A taxa, que independe 

de lançamento de ofício, será arreca-

dada no ato do licenciamento ou do 

início da atividade. 

SUBSEÇÃO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 115 - Para efeito de cobran-

ça da taxa considera-se: 

I - comércio ou atividade eventu-

al, o que for exercido em determina-

das épocas do ano, especialmente por 

ocasião de festejos ou comemorações, 

bem como os exercidos em instalações 

removíveis, colocados nas vias ou 

logradouros públicos, como balcões, 

barracas, mesas, tabuleiros e asseme-

lhados; 

II - comércio ou atividade ambu-

lante, o que for exercido individualmen-

te, sem estabelecimento, instalações 

ou localização fixa. 

Art. 116 - O pagamento da Taxa 

de Licença para o Exercício de Comér-

cio ou Atividade Eventual ou Ambulante 

não dispensa a cobrança da Taxa de 

Licença para Ocupação de Áreas em 

Vias e Logradouros Públicos. 

Art. 117 - Serão definidas em lei 

especial ou-regulamento, as atividades 

que podem ser exercidas em instala-

ções removíveis colocadas nas vias ou 

logradouros públicos. 

Art. 118 - Respondem pela Taxa 

de Licença para o Exercício de Comér- 

cio ou Atividade Eventual ou Ambulan-

te, as mercadorias encontradas em 

poder de vendedores, mesmo que per-

tençam a contribuintes que hajam pago 

a respectiva taxa. 

SEÇÃO IV 

DA TAXA DE LICENÇA PARA 

EXPLORAÇÃO DE MEIOS DE PUBLI-

CIDADE EM GERAL 

SUBSEÇÃO I 

DO SUJEITO PASSIVO 

Art, 119 - Sujeito passivo da taxa 

é a pessoa física ou jurídica que ex-

plorar qualquer espécie de "atividade 

emissora e/ ou produtora de poluição 

sonora e visual, inclusive a exploração 

de meios de publicidade em geral, fei-

ta através de anúncio, ao ar livre ou 

em locais expostos ao público ou que, 

nesses locais, explorar ou utilizar, com 

objetivos comerciais, a divulgação de 

anúncios de terceiros. 

SUBSEÇÃO II 

DO CÁLCULO DA TAXA 

Art. 120 - A taxa será calculada 

por ano, mês, dia ou quantidade, de 

acordo com o que dispuser o Calen-

dário Fiscal e de conformidade com as 

tabelas anexas. 

§ 1° - As licenças anuais serão 

válidas para o exercício em que forem 

concedidas, despezados os trimestres 

já decorridos. 

§ 2° - O período de validade das  

licenças mensais ou diárias, constará 

do recibo de pagamento da taxa, feito 

por antecipação. 

§ 3° - Os cartazes ou anúncios 

destinados a afixação, exposição ou 

distribuição por quantidade, conterão 

em cada unidade, mediante carimbo ou 

qualquer processo mecânico adotado 

pela Prefeitura, a declaração do paga-

mento da taxa. 

SUB-SEÇÃO III 

DO LANÇAMENTO E DA 

ARRECAÇÃO 

Art. 121 - O lançamento da taxa 

far-se-á em nome: 

I - de quem requerer a licença; 

II - de quaisquer dos sujeitos pas-

sivos, a juízo da Prefeitura, nos casos 

de lançamento de ofício, sem prejuízo 

das cominações legais, regulamenta-

res ou administrativas. 

Art. 122 - Quando, no mesmo 

meio de propaganda, houver anúncio 

de mais de uma pessoa sujeita à tribu-

tação, deverão ser efetuados tantos 

pagamentos distintos quantas forem 

essas pessoas. 

Art. 123 - Não havendo na tabe-

la especificação própria para a publici-

dade, a taxa deverá ser paga pelo va-

lor estipulado no item que guardar 

maior identidade de características, a 

juízo da repartição municipal compe-

tente. 
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Art. 124 - A taxa será arrecada-

da por antecipação, mediante guia 

aprovada pela Prefeitura e preenchida 

peio sujeito passivo: 

I - as iniciais, no ato da conces-

são da licença; 

II - as posteriores: 

a) quando anuais, até 15 de ja-

neiro de cada ano; 

b) quando mensais, até o dia 15 

de cada mês; 

c) até 10 (dez) parcelas mensais 

consecutivas, a começar de 30 (trinta) 

de janeiro até 30 (trinta) de outubro de 

cada ano, as constantes do item 03 da 

Tabela X, anexa a esta Lei. 

SUBSEÇÃO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 125 - É devida a taxa em to-

dos os casos de explOração ou utiliza-

ção de meios de publicidade, tais 

como: 

I - cartazes, letreiros, faixas, pro-

gramas, quadros, painéis, posters, pla-

cas, anúncios e mostruários, fixos ou 

volantes, distribuídos, pintados em 

paredes, muros, postes, veículos e vias 

públicas; 

II - propaganda falada em luga-

res públicos, por meio de amplificado-

res de voz, auto-falantes e propagan-

distas. 

§ 1° - Compreende-se na dispo-

sição deste artigo, os anúncios colo-

cados em lugares de acesso ao públi-

co ainda que mediante cobrança de 

ingressos, assim como os que forem 

de qualquer forma visíveis da via pú-

blica. 

§ 2° - Considera-se também pu-

blicidade externa, para efeitos de tri-

butação, aquela que estiver na parte 

interna de estabelecimentos e seja vi-

sível da via pública. 

Art. 126 - Respondem solidaria-

mente como sujeitos passivos da taxa, 

todas as pessoas naturais ou jurídicas, 

às quais a publicidade venha a benefi-

ciar, uma vez que a tenha autorizado. 

Art. 127 - É expressamente proi-

bida a fixação de cartazes e posters 

no exterior de qualquer estabelecimen-

to sem a declaração de que trata o § 

3°, do artigo 120. 

Art. 128 - Ficam sujeitos ao 

acréscimo de 10% (dez por cento) os 

anúncios de qualquer natureza referen-

tes a bebidas alcoólicas e cigarros, 

bem como os redigidos em língua es-

trangeira. 

Art. 129 - Nenhuma publicidade 

poderá ser feita sem prévia licença da 

Prefeitura, na forma constante do re-

gulamento. 

Art. 130 A transferência de 

anúncios para local diverso do licenci- 
F  

ado deverá ser procedida de prévia 

comunicação à repartição municipal 

competente, sob pena de serem con-

siderados como novos. 

SEÇÃO V 

DA TAXA DE LICENÇA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS E 

LOTEAMENTOS 

SUBSEÇÃO 1 

DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 131 - Sujeito passivo da taxa 

é o proprietário, o titular do domínio útil 

ou o possuidor dos imóveis em que se 

façam as obras referidas no artigo 134. 

Parágrafo único - Respondem 

solidariamente com o proprietário, 

quanto ao pagamento da taxa e a 

inobservância das posturas municipais, 

o profissional ou profissionais respon-

sáveis pelo projeto e pela execução. 

. SUBSEÇÃO II 

DO CÁLCULO DA TAXA 

Art. 132 - Calcula-se a taxa, de 

conformidade com a tabela anexa a 

este Código. 

SUBSEÇÃO III 

DA ARRECADAÇÃO 

Art. 133 - A taxa será arrecada-

da no ato de licenciamento da obra ou 

da execução do arruamento ou 

loteamento. 

SUBSEÇÃO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 134 A taxa será devida pela 

4 

4 
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aprovação do projeto e fiscalização de 

execução de obras, loteamento e de-

mais atos e atividades constantes da 

tabela a que se refere o artigo 132, 

dentro do território do Município. 

§ 1° - Entende-se como obras de 

loteamento, para efeito de incidência 

da taxa: 

- a construção, reforma, ampli-

ação ou demolição de edificação e 

muros ou qualquer outra obra de cons-

trução civil; 

II - o loteamento em terrenos 

particulares, segundo critérios fixados 

pelo Plano de Desenvolvimento Inte-

grado de Goiânia. 

§ 2° - Nenhuma obra ou 

loteamento poderá ser iniciado, sem 

prévio pedido de licença à Prefeitrua e 

pagamento da taxa devida. 

SEÇÃO VI 

DA TAXA DE LICENÇA PARA 

OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM VIAS E 

LOGRADOUROS PÚBLICOS 

SUBSEÇÃO 1 

DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 135 - Sujeito passivo da taxa 

é a pessoa física ou jurídica que ocu-

par área em via ou logradouro público, 

mediante licença prévia da repartição 

municipal competente. 

SUBSEÇÃO II 

DO CÁLCULO DA TAXA 

Art. 136 - A taxa, que independe 

de lançamento de oficio será arreca-

dada de acordo com a tabela anexa a 

esta Lei. 

Parágrafo único - No cálculo da 

taxa, considera-se como mínimo de 

ocupação, o espaço de 1 (um) metro 

quadrado. 

SUBSEÇÃO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 137 - Entende-se por ocupa-

ção de área, aquela feita mediante ins-

talação provisória de balcão, barraca, 

mesa, tabuleiro, quiosque, aparelho e 

qualquer outro móvel ou utensílio, de-

pósito de material para fim comercial 

ou de prestação de serviços e estacio-

namento de veículos em local permiti-

do. 

Art. 138 - Sem prejuízo do tribu-

to e multa devidos, a Prefeitura apre-

enderá e removerá para os seus de-

pósitos: quaisquer objetos ou merca-

dorias deixados em locais não permiti-

dos ou colocados em vias e 

logradouros públicos, sem o pagamen-

to da taxa de que trata esta seção. 

SEÇÃO VII 

DA INSCRIÇÃO 

Art. 139 - Os comerciantes e in-

dustriais são obrigados a inscreverem, 

cada um de seus estabelecimentos, no 

cadastro próprio dwprefeitura, na for-

ma e nos prazos fixados em regula- 

mento. 
• 

§ 1° -A inscrição é intransferível 

e será obrigatoriamente renovada, 

sempre que ocorrerem modificações 

nas declarações constantes do formu-

lário de inscrição, dentro de 15 (quin-

ze) dias: contados da modificação. 

§ 2° - Para efeito de cancelamen-

to da inscrição, fica o contribuinte obri-

gado a comunicará repartição, no pra-

zo de 40 (quarenta) dias, contados da 

ocorrência, a transferência ou a venda 

do estabelecimento ou o encerramen-

to da atividade. 

- 	SEÇÃO VIII 

DAS ISENÇÕES 

Art. 140 - São isentos das taxas 

de licença, aplicáveis a cada" caso: 

I - os que exercem o comércio 

eventual e ambulante, assim conside-

rados: 

a) os cegos, os multilados e os 

incapacitados permanentemente para 

as ocupações habituais; 

b) as pessoas com idade superi-

or a 60 (sessenta) anos que 

comprovadamente não possuam con-

dições físicas para o exercício de ou-

tra atividade econômica; 

II - os vendedores ambulantes de 

livros, jornais, revistas e periódicas; 

III - os engraxates ambulantes; 

IV - os executores de obras par-

ticulares, assim consideradas: 
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a) limpeza ou pintura externa de 

edificações, muros e gradis; 

b) construções de passeios, mu-

ros e muretas; 

c) construções provisórias à 

guarda de material, quando no local da 

obra; 

V - os expositores de cartazes 

com fins publicitários, assim conside-

rados: 

a) cartazes, letreiros, programas, 

posters, destinados a fins patrióticos, 

religiosos ou eleitorais; 

b) as tabuletas indicativas de sí-

tios, granjas ou fazendas, assim com 

as de rumo ou direção de estrada; 

c) os anúncios publicados em 

jornais, revistas ou catálogos e os di-

vulgados por radiodifusão ou televisão; 

d) os letreiros com indicação ex- 

► clusiva da razão ou denominação so-

cial e endereços das empresas em 

geral; 

VI - os projetos de edificações de 

casas populares, desde que obedeçam 

às normas e às disposições fixadas 

pelo órgão municipal competente. 

SEÇÃO IX 

DAS INFRAÇÕES E PENALI-

DADES 

Art. 141 - As infrações a este 

Código serão punidas com as seguin-

tes penalidades: 

I - multa; 

II - proibição de transacionar com 

as repartições públicas ou autarquias 

municipais: 

lii - interdição do estabelecimen-

to ou da obra: 

IV - apreensão das mercadorias, 

do veículo ou do objeto da publicida-

de. 

Art. 142 As infrações cometidas 

pelos sujeitos passivo das Taxas de 

Licença serão punidas com as seguin-

tes multas: 

I - por faltas relacionadas com o 

recolhimento das taxas: 

a) 05% (cinco por cento) e 10% 

(dez por cento) aos que, antes de qual: 

quer procedimento fiscal, recolherem 

espontaneamente a taxa devida, con-

forme e recolhimento de efetive, res-

pectivamente, até 15 (quinze), 30 (trin-

ta) dias do prazo previsto para sua re-

alização; 

b) 100% (cem por cento) do va-

lor da taxa devida, aos que 

estabelecerem ou iniciarem qualquer 

atividade, iniciar construções, ocupar 

espaços em vias, praças e logradouros 

públicos, sem prévia licença da repar-

ticão competente: 

c) 100% (cem por cento) do va-

lor da taxa aos que recolherem a Taxa 

de Licença para Funcionamento em 

decorrência de ação fiscal; 

il - por faltas relacionadas com a 

inscrição e as alterações cadastrais: 

a) o valor equivalente a 53,43 

(cinquenta e três virgula quarenta e três 

centésimos) UFIR, por infração ao dis-

posto no "caput"do art. 139, deste Có-

digo; 

b) o valor equivalente a 35,62 

(trinta e cinco vírgula sessenta e dois 

centésimos) UFIR, por infração aos 

parágrafos 1° e 2°, do art. 139, deste 

Código; 

III - por faltas relacionadas com 

os documentos fiscais: 

a) o valor equivalente a 17,81 

(dezessete vírgula oitenta e um centé-

simo) UFIR por infração ao artigo 106, 

deste Código; 

b) o valor equivalente a 89,05 

(oitenta e nove vírgula zero cinco cen-

tésimos) UFIR aos que deixarem de 

cumprir o disposto nos parágrafos 4° e 

6°, do art. 103, deste Código; 

c) o valor equivalente a 3,56 (três 

vírgula cinquenta e seis centésimos) d 

UFIR aplicável a cada documento fis 

cal em que não constar o número d 

inscrição cadastral; 
!N/ 	 _ • 
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ação fiscal: 

a) o valor equivalente a 89,05 

(oitenta e nove vírgula zero cinco cen-

tésimos) UFIR aos que ilidirem ou em-

baraçarem a ação fiscal; 

b) o valor equivalente a 89,05 

(oitenta e nove vírgula zero cinco cen-

tésimos) UFIR aos que funcionarem 

em desacordo com as características 

do Alvará de Licença para Localização; 

c) o valor equivalente a 8,90 (oito 

vírgula noventa décimos) UFIR por in-

fração ao parágrafo 3°, do art. 120, 

aplicável a cada cartaz ou anúncioen-

contrado em situação irregular; 

d) o valor equivalente a 89,05 

(oitenta e nove vírgula zero cinco cen-

tésimos) UFIR aos que exibirem publi-

cidade sem a devida autorização; 

e) o valor equivalente a 17,81 

(dezessete vírgula oitenta e um centé-

simos) UFIR aos que exibirem publici-

ade em desacordo com a caracterís-

ica aprovadas, em mau estado de con-

ervação ou fora dos prazos constan-

es da autorização; 

f) o valor equivalente a 17,81 

ezessete vírgula oitenta e um centé-

imos) UFIR aos que não retirarem o 

eio de publicidade, quando a autori-

ade o determinar. 

Art. 143 - Incorrerão os contribu- 

Capítulo, em correção monetária. 

Art. 144 - Quando a cobrança 

ocorrer por ação executiva, o contribu-

inte responderá ainda pelas custas e 

demais despesas judiciais. 

Art. 145 Comprovado o não re-

colhimento da taxa e após passada em 

julgado, na esfera administrativa, a 

ação fiscal que determina a infração, a 

Secretaria de Finanças tomará as ne-

cessárias providências para interdição 

do estabelecimento. 

Art. 146 - Aplicam-se a esta Se-

ção as disposiç6es dos artigos 

85,86,87,90 e 92 e' respectivos pará-

grafos e incisos. 

CAPITULO III 

TAXAS PELA UTILIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

SEÇÃO I 

TAXA DEËXPEDIENTE E SER-

VIÇOS DIVERSOS 

SUBSEÇÃO 1 

DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 147 - A Taxa de Expediente 

e Serviços Diversos tem como fato 

gerador, a utilização efetiva ou poten-

cial, de serviço público específico e di-

visível, prestado ao contribuinte ou 

posto à sua disposição. 

Parágrafo único - Sujeito passi-

vo da taxa é o usuário do serviço, efe- 

- 	 ,entro 

tado ou não. 

SUBSEÇÃO II 

DO CÁLCULO DA TAXA 

Art. 148 - A taxa será calculada 

de acordo com as tabelas anexas a 

este Código. 

SUB-SEÇÃO III 

DA ARRECADAÇÃO 

Art. 149 - A taxa será arrecada-

da mediante guia, conhecimento ou 

processo mecânico, na ocasião em 

que o ato ou fato for praticado, assina-

do ou visto, ou em que o instrumento 

formal for protocolado, expedido, ane-

xado, desentranhado ou devolvido. 

Art, 150 - Os serviços especiais, 

tais como remoção do lixo extra-

residencial a entulhos, somente serão 

prestados por solicitação do interessa-

do, sem prejuízo da aplicação das rie: 

validades, previstas no Código de Pos-

turas do Município. 

Parágrafo único - Ocorrendo a 

violação do Código de Posturas, os 

serviços serão prestados compulsori-

amente, ficando o responsável obriga-

do a efetuar o pagamento da taxa de-

vida. 

SUBSEÇÃO IV 

DAS ISENÇÕES 

Art, 151 - São isentas das Taxas 

de Expediente e Serviços Diversos: 

1 - ne rchrtirliioc rolafitiac ar, cor_ 
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viço militar, para fins eleitorais e, as 

requeridas pelos funcionários públicos, 

para fins de apostila em suas folhas 

de serviços; 

11 - a aprovação de projetos de 

edificação de casas populares, assim 

entendidos, os que obedecerem rigi-

damente as normas de edificações 

adotadas pelo órgão competente da 

municipalidade. 

§ 1° -As isenções previstas nes-

te artigo independem de requerimento 

do interessado e serão reconhecidas, 

de ofício, no ato da entrega da docu-

mentação no protocolo da repartição 

competente. 

§ 2° A isenção prevista no inciso 

11, deste artigo, atinge o processo de 

edificação em todas as suas fases, nela 

incluída a expedição de termo de Ha-

bite-se. 

SEÇÃO II 

DAS TAXAS DE SERVIÇOS 

URBANOS 

SUBSEÇÃO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 152 - A Taxa de Serviços 

Urbanos é devida em razão do exercí-

cio regular do poder de policia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de ser-

viços públicos específicos e divisíveis, 

prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição. 

SUBSEÇÃO II  

SUJEITO PASSIVO 

Art. 153 - O sujeito passivo da 

taxa é o proprietário, o titular do domí-

nio útil ou o possuidor a qualquer títu-

lo, de imóvel situado em via ou 

logradouro público em que haja a pres-

tação de quaisquer dos serviços men-

cionados no artigo anterior. 

SUBSEÇÃO III 

DO CÁLCULO DA TAXA 

Art. 154 - A Taxa de Serviços 

Urbanos será apurada, dividindo-se o 

valor do custo dos serviços específi-

cos e divisíveis de cada zona, verifica-

do no penúltimo mês, pelo número de 

imóveis, edificados ou não, que usu-

fruam, efetiva ou potencialmente, dos 

referidos benefícios. 

§ 1°- Os custos globais anuais a 

que refere este artigo, não poderão ser 

superiores às dotações específicas do 

orçamento geral do Município, incluí-

dos os créditos suplementares, se hou-

ver. 

§ 2° - O Poder Executivo fará a 

apuração mensal, por Zona Fiscal, dos 

dispêndios feitos com a execução des-

ses serviços e de seus beneficiários. 

• § 3° - O valor apurado na forma 

do "caput" deste artigo será aplicado: 

a) para os imóveis residenciais, 

com área edificada superior a 400 m2  

(quatrocentos metros quadrados), 1,5 

(uma vez e meia) do valor atribuído nos  

termos de § 1° do artigo 155; 

b) para os imóveis residenciais 

com área edificada superior a 400 m2  

(quatrocentos metros quadrados), 2,0 

(duas vezes). 

§ 4°- Os imóveis não edificados, 

pagarão a taxa correspondente ao do-

bro do valor previsto na alínea "b"do 

parágrafo anterior. 

§ 5° - Na definição do valor indi-

vidual da taxa a ser atribuída aos imó, 

veis empregados em atividades religi-

osas ou filantrópicas, serão utilizados 

os critérios estabelecidos no § 3°. 

§ 6° - As pessoas jurídicas de 

direito público e privado, que produzi-

rem lixo, recolherão mensalmente a 

taxa de serviços urbanos, conforme a 

seguinte tabela: 

TABELA 

De O a 5 Kg diários - 1/2 (meia) 

vez o valor previsto na alínea "a" do § 

3°, deste artigo; 

De 06 a 10 Kg diários - 01 (uma) 

vez o valor previsto na alínea "a" do § 

3°, deste artigo; 

De 11 a 20 Kg diários - 01 (uma) 

vez o valor previsto na alínea "b", do § 

3°, deste artigo; 

De 21 a 30 Kg diários - 02 (duas) 

vezes o valor previsto na alínea "b", do 

§ 3° deste artigo; 



De 31 a 50 Kg diários - 03 ( três) 

vezes o valor previsto na alínea "b", do 

§ 3°, deste artigo; 

De 51 a 100 Kg diários 4 (qua-

tro) vezes o valor previsto na alínea "b", 

do § 3°, deste artigo; 

imóveis localizados em bairros ou se-

tores onde não ocorrer a coleta regu-

lar do lixo, cabendo ao Poder Executi-

vo, tecnicamente, definir e determinar 

a regularidade do serviço de coleta de 

lixo nos bairros e setores, para efeito 

deste benefício. 

De 101 a 200 Kg diários - 06 	§ 11 - A Prefeitura encaminhará 

(seis) vezes o valor previsto na alínea à Câmara Municipal, sob pena de res: 

"b"do § 3°, deste artigo; 	 ponsabilidade, a cada bimestre, um 

relatório circunstanciado, discriminado 

A partir de 201 Kg diários, e a por Zona Fiscal, dos serviços especifi-

cada 100 Kg, acrescenta-se uma vez cos e divisíveis que, nos sessenta dias 

e meia o valor atribuído pela alíneas imediatamente anteriores, serviram de 

"b", § 3°, deste artigo. 	 base de cálculo da Taxa de Serviços 

Urbanos. 

"§ 7° - A taxa referente aos imó- 

veis onde se desenvolverem atividades 	§ 12 - Os prestadores de servi- 

com risco de periculosidade de vida, ços, individualizados, como escritórios 

como hospitais, casas de saúde e sa- e consultórios, se equiparam, para efei-

natórios, deverá corresponder ao triplo to da cobrança da Taxa de Serviços 

do valor previsto na tabela definida no Urbanos, às residências. 

parágrafo anterior. • 
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§ 8° - O Poder Executivo, até o 

vigésimo quinto dia do primeiro mês do 

exercício fiscal de cada ano, fará o 

enquadramento do contribuinte na ta-

bela a que se refere o parágrafo 6°. 

§ 9° - Havendo alterações na 

quantidade de lixo, de forma que haja 

mudança na faixa da tabela, tanto o 

contribuinte quanto o Poder Executivo 

poderá promover o reajustamento em 

qualquer época do exercício. 

§ 10 - A cobrança da taxa de ser-

viços urbanos não incidirá sobre os 

Art. 155 - A taxa será lançada 

em nome do sújeito passivo, como 

definido no artigo 153, e arrecadada 

mensalmente, conforme critérios que 

serão estabelecidos, em regulamento, 

pelo Chefe do Poder Executivo. 

§ 1° - A cobrança da Taxa de 

Serviços Urbanos, de imóveis 

residenciais, com até 3 00m2  de área 

edificada, será limitada aos percentuais 

de 15%, 30% e 50% de UFIR, se o 

imóvel estiver localizado, respectiva-

mente, na 3a , 2a, e 1° Zona Fiscal. 

§ 2° - Os imóveis residenciais  

localizados na 4° Zona Fiscal, ficam 

isentos do pagamento da taxa de que 

trata o artigo 152. 

SUBSEÇÃO v 

DAS PENALIDADES 

Art. 156 - Aplicam-se à taxa de 

que trata esta Seção, as disposições 

do inciso I, do artigo 42 e as do artigo 

44 e parágrafo, deste Código. 

SEÇÃO III 

DA TAXA DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 

SUBSEÇÃO I 

DA INCIDÊNCIA 

(A incidência, o lançamento e a 

cobrança da TIP, de que tratou esta 

Seção, nos artigos 157 e 161, foram 

revogados pela Lei n° 6.267, de 1995 

conforme disposições do artigo 3°, da 

Lei 6.267, de 1.985. 

TÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DE 

MELHORIA 

CAPITULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 162 - A Contribuição de 

Melhoria tem como fato gerador a exe-

cução, pelo Município, de obra pública 

que resulte em benefício para o imó-

vel. 

Art. 163- Responde pelo paga-

mento da Contribuição de Melhoria o 

proprietário do imóvel ao tempo do seu 

lançamento, e esta responsabilidade 
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se transmite aos adquirentes e suces-

sores, a qualquer titulo, do domínio do 

imóvel. 

LIVRO TERCEIRO 

DAS NORMAS GERAIS 

APLICÁVEIS AOS TRIBUTOS 

TÍTULO I 

DAS AUTORIDADES FISCAIS E 

DA FISCALIZAÇÃO 

CAPÍTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBU-

TÁRIA 

SEÇÃO I 

DAS NORMAS 

Art. 164 -São normas gerais apli-

cáveis aos tributos municipais, as cons-

tantes deste Código e de seu Regula-

mento. 

SEÇÃO II 

DAS AUTORIDADES FISCAIS 

Art. 165 -Autoridades fiscais são 

as que tem competência, atribuições 

e jurisdição, definidas em lei, regula-

mento ou regimento. 

Art 166- Compete à Secretaria de 

Finanças, pelo seu órgão próprio, ori-

entar em todo o Município, a aplicação 

das leis tributárias, dar-lhei interpre-

tação, dirimir-lhes as dúvidas e omis-

sões e expedir Atos Normativos, Re-

soluções, Ordens-de-Serviços e de-

mais instruções necessárias ao escla-

recimento dos atos decorrentes des-

sas atividades. 

Art. 167 - Todas as funções refe-

rentes a cadastramento, lançamento, 

cobrança, recolhimento e fiscalização 

dos tributos municipais, aplicação de 

sanções por infrações de disposiçãos 

deste Código, bem como as medidas 

de prevenção ou repreensão às frau-

des, serão exercidas pelo órgão pró-

prio da Secretaria de Finanças e re-

partição a ela subordinada, segundo 

as atribuições constantes da lei de or-

ganização dos serviços administrativos 

e do respectivo regimento. 

SEÇÃO III 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art: 168 - A fiscalização direta 

dos impostos, taxas e contribuições de 

melhoria, compete à Secretaria de Fi-

nanças, aos seus órgãos próprios e 

aos agentes fiscais de tributos munici-

pais, e a indireta, às autoridades ad-

ministrativas e judiciais, na forma e 

condições estabelecidas no Código de 

Processo Civil, Código Judiciário e ao 

demais órgãos da Administração Mu-

nicipal, bem como das respectivas 

autarquias, no âmbito de suas compe-

tências e atribuições. 

• Art. 169 - Os servidores munici-

pais imcumbidos da fiscalização, quan-

do no estabelecimento do sujeito pas-

sivo, lavrarão obrigatoriamente termos 

circunstanciados de início e de con-

clusão da verificação fiscal realizada, 

nos quais consignação o período fis-

calizado, bem como a execução dos 

trabalhos, a relação dos livros e docu-

mentos exibidos, as conclusões a que  

chegaram, e tudo mais que for de inte-

resse para a fiscalização. 

§ 1° - Os termos serão lavrados 

no livro fiscal correspondente ao im-

posto devido e, na sua falta, em docu-

mento à parte, emitido em duas vias, 

uma das quais será assinada pelo con-

tribuinte ou seu preposto. 

§ 2° - Todos os funcionários en-

carregados da fiscalização dos tribu-

tos municipais são obrigados a pres-

tar assistência técnica ao contribuinte, 

ministrando-lhe esclarecimentos sobre 

a inteligência e fiel observância das leis 

tributárias. 

Art. 170 -São obrigados a exibir 

documentos e livros fiscais e comerci-

ais relativos aos impostos, a prestar 

informações solicitadas pelo fisco e 

não embaraçar a ação fiscal: 

1 - o sujeito passivo e todos os 

que participarem das operações sujei-

tas ao imposto; 

11 - os serventuários de ofício; 

III - os servidores públicos muni-

cipais; 

IV - as empresas transportadas 

e os proprietários de veículos empre-

gados no transportadoras de mercado-

rias e objetos, por conta própria ou de 

terceiros, desde que façam do trans-

porte profissão lucrativa; 

V - os bancos e as instituições 
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financeiras; 

VI - os síndicos, comissários e 

inventariantes; 

VII - os leiloeiros, corretores, des-

pachantes e liquidatários; 

VIII - as companhia de armazéns 

gerais; 

IX - todos os que, embora não 

sujeito ao imposto, prestem serviços 

considerados como etapas do proces-

so de industrialização ou 

comercialização, 

SEÇÃO IV 

DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO 

Art 171 - Para os efeitos desde 

Código, considera-se domicilio tributá-

rio do sujeito passivo, contribuinte ou 

responsável; 

I - quanto às pessoas naturais, a 

sua residência habitual, ou sendo in-

certa ou desconhecida, o território do 

Município 

II - quanto às pessoas jurídicas 

de direito privado ou às firmas indivi-

duais, a sede da empresa ou, em rela-

ção aos atos ou fatos que deram ori-

gem à obrigação, o de cada estabele-

cimento; 

III - quanto às pessoas jurídicas 

de direito público, quaisquer de suas 

repartições no território do Município. 

Parágrafo único - A autoridade  

fazendária poderá recusar o domicílio 

eleito, quando impossibilite ou dificul-

te a arrecadação ou fiscalização do tri-

buto, aplicando as regras dos incisos 

deste artigo ou considerando com do-

micílio, o lugar da situação dos bens 

ou da ocorrência dos atos ou fatos que 

deram origem à obrigação. 

Art. 172- O domicilio tributário 

será sempre consignado nas notas fis-

cais de serviços, guias, petições, ter-

mos de abertura de livros fiscais obri-

gatórios e outros documentos que os 

contribuintes tenham obrigração de 

anotar, que dirijam ou devam apresen-

tar à Fazenda Pública Municipal. 

Art. 173 - Uma vez eleito pelo 

contribuinte ou determinado o domicí-

lio na forma desta Seção, este se obri-

ga a comunicar à repartição fazendária, 

dentro de 30 (trinta) dias, contados a 

partir da data da ocorrência, as mudan-

ças de locais. 

Parágrafo único - Executam-se 

da regra deste artigo, os que tiverem 

como domicílio, o território do Municí-

pio. 

Art. 174. - Com as ressalvas pre-

vistas neste Código, considera-se es-

tabelecimento o local, construído ou 

não, onde o contribuinte exercer ativi-

dade geradora da obrigação tributária, 

ainda que pertencente a terceiro. 

§ 1° Ï  Todos os estabelecimen-

tos do mesmo titular são considerados  

em conjunto, para efeito de respon-

der a empresa pelos débitos, acrésci-

mos, multas, correção monetária e ju-

ros referentes a qualquer deles. 

§ 2° -O titular do estabelecimen-

to é responsável pelo cumprimento de 

todas as obrigações principais e aces-

sórias que este Código atribui ao esta-

belecimento. 

SEÇÃO V 

DA ARRECADAÇÃO 

Art. 175 A arrecadação dos tri-

butos, multas, depósitos ou cauções 

será efetuada sob a forma, condição e 

critérios que forem estabelecidos em 

regulamento. 

Art. 176 - pela cobrança a me-

nor de tributos e penalidades, respon-

dem imediatamente perante a Fazen-

da Pública, em partes iguais, os funci-

onários responsáveis, aos quais cabe 

direito regressivo contra o contribuin-

te, a quem o erro não aproveita. 

§ 1° - Os funcionários referidos 

neste artigo poderão requerer em ação 

fiscal contra o contribuinte que se re-

cusar a atender a notificação do órgão 

arrecadador não cabendo, porém, ne-

nhuma cominação de multa, salvo ei 

caso de dolo ou evidente má-fé. 

§ 2° -Não .será de responsall 

Jade imediata dos funcionários, a ct 

brança menor que se fizer em virtude 

de declaração falsa do contribuint 

quando ficar provado que a fraude f 

( 
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praticada em circunstância e sob for-

mas tais, que se tornou impossível ou 

implaticável tomar as providências ne-

cessárias à defesa do Erário Público 

Municipal. 

Art. 177 - O Executivo Municipal 

poderá contratar com estabelecimen-

to de crédito com sede, agência ou 

escritórios no Município, recebimento 

de tributos, segundo normas especi-

ais baixadas para esse fim. 

Parágrafo único - Caberá ao ór-

gão fiscalizados da Secretaria de Fi-

nanças, a notificação imediata ao con-

tribuinte, quando a arrecadação se 

verificar através dos estabelecimentos 

- a que se refere este artigo e houver 

falha ou fraude evidente em suas de-

clarações. 

Art. 178 - Nenhum procedimen-

to ou ação se intentará contra o contri-

buinte que pagar tributo ou cumprir 

outras obrigações fiscais, de ácordo 

com decisão administrativa irrecorrível, 

ainda que posteriormente essa deci-

são seja revogada ou modificada. 

Parágrafo único - O disposto nes-

te artigo aplica-se ao contribuinte que 

praticar os atos nele previstos, de con-

formidade com as instruções emana-

das dos órgãos fazendários e regular-

mente publicadas. 

SEÇÃO VI 

DAS RESTITUIÇÕES 

Art. 179 - O contribuinte terá di- 

reito, independentemente de prévio 

protesto, à restituição total ou parcial 

do tributo, nos casos previstos no Có-

digo Tributário Nacional, observadas 

as condições ali fixadas. 

§ 1° - Nenhuma restituição se 

fará sem ordem do Secretário de Fi-

nanças a quem compete, em todos os 

casos, conhecer dos respectivos pedi-

dos. 

§ 2° - Os processos de restitui-

ção serão obrigatoriamente informa-

dos, antes de receberem despacho 

decisório, pela repartição ou serviço 

que houver calculado os tributos e as 

penalidades reclamadas, bem como 

pela repartição ou serviço encarrega-

do do registro dos recebimentos. 

§ 3° - Extingue-se com o decur-

so do prazo de 05 (cinco) anos, conta-

dos da data da efetivação do pagamen-

to, o direito do contribuinte de pleitear 

a restituição. 

Art. 180 - A restituição total ou 

parcial do tributo dá lugar à restituição, 

na mesma proporção, das penalidades 

pecuniárias, salvo as referentes infra-

ções de caráter formal, não prejudica-

das pela causa da restituição. 

Parágrafo único - Para efeito da 

restituição prevista neste artigo, con-

sideram-se também restituíveis, as 

despesás judiciais decorrentes de ins-

crição indevida em Dívida Ativa e em 

processos de cobrança executiva. 

Art. 181 - Comprovada a negli-

gência ou imperícia no processo de 

lançamento ou inscrição do débito em 

Dívida Ativa, do qual decorra a arreca-

dação por via judicial e a consequente 

restituição com prejuízo à Fazenda 

Pública, o funcionário é responsável 

pela diferença entre o valor efetivamen-

te recolhido e a restituição. 

SEÇÃO VII 

REMISSÃO DO CRÉDITO TRI-

BUTÁRIO 

Art. 182 - Comprovada a incapa-

cidade contributiva do sujeito passivo, 

a Comissão Julgadora deverá conce-

der remissão dos seguintes créditos 

tributários: 

I - de até 100% (cem por cento), 

do valor da Contribuição de Melhoria; 

II - de até 100% (cem por cento), 

do valor do Imposto sobre a Proprie-

dade Predial e Territorial Urbana e das 

TaxaS a ele vinculadas. 

§ 1° - A remissão será concedi-

da, em quaisquer casos, atendendo: 

a) à situação sócio-econômica, 

financeira e familiar do contribuinte; 

b) às considerações de 

equidade, em relação ás característi-

cas pessoais e materiais de cada caso 

e ás peculiaridades da zona, bairro ou 

setor a que pertencer o imóvel do con-

tribuinte. 

§ 2° - A remissão de que trata 
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este artigo não atinge: 

a) os possuidores de mais de um 

imóvel; 

b) os imóveis não destinados 

para fins habitacionais do proprietário 

ou de seus ascendentes ou descen-

dentes, até ao primeiro grau. 

§ 3° - A comissão Julgadora de 

que trata o "caput" deste artigo terá 

como membros, o Secretário de Finan-

ças ou seu representante, o Coorde-

nador da Receita Imobiliária, o Procu-

rador Geral do Município ou seu repre-

sentante e 01 (um) representante da 

Câmara Municipal. 

§ 4°- O julgamento dar-se-á após 

a instrução do pedido, em processo 

regular, formalizado pelo Núcleo de 

Levantamento Sócio-Econômico, a 

quem compete, após analisar o pedi-

do e realizar pesquisa sócio-econômi-

co-financeira, formular despacho fun-

damentado, recomendando o julga-

mento. 

Art. 183 - O despacho que con-

ceder a remissão, não gera o direito 

adquirido e será revogado de oficio, 

sempre que se apure que o beneficiário 

não satisfazia ou deixou de satisfazer 

as condições exigidas, não cumprira os 

requisitos para concessão do favor ou, 

por qualquer forma, tenha sido conce-

dido indevidamente, cobrando-se o 

crédito com acréscimo de multa, juros 

e atualizações permitidas em lei. 

SEÇÃO VIII 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA 

Art. 184 - O direito da Fazenda 

Pública Municipal de constituir o crédi-

to tributário, extingue-se após 05 (cin-

co) anos, contados: 

- do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar de-

finitiva, a decisão que houver anulado, 

por vício formal, o lançamento anteri-

ormente efetuado. 

Parágrafo único - O direito, a que 

se refere este artigo, extingue-se defi-

nitivamente com o decurso do prazo 

previsto, contado da data em que te-

nha sido iniciada a constituição do cré-

dito tributário, pela notificação ao su-

jeito passivo, de qualquer medida pre-

paratória indispensável ao lançamen-

to. 

Art. 185 -A revisão de lançamen-

to somente poderá ser iniciada, en-

quanto não extinto o direito da Fazen-

da Pública Municipal, nos termos do 

artigo anterior. 

SEÇÃO IX 

DO PARCELAMENTO DE DÉBI-

TOS FISCAIS 

Art. 186 - Poderá ser concedido 

pela autoridade competente, 

parcelamento dos débitos tributários, 

na forma que dispuser o Regulamen-

to. 

§ 1° - Os créditos tributários se-

rão atualizados e consolidados mone-

tariamente, pelos padrões legalmente 

permitidos, na data da concessão do 

parcelamento, na forma prevista no 

Regulamento. 

§ 2° - As reduções previstas no 

artigo 91 e seu § 1° serão de 50% 

(cinquenta por cento), quando o 

parcelamento for requerido dentro do 

prazo previsto para a defesa, e de 30% 

(trinta por cento), se pleiteado após o 

prazo da impugnação e antes de ser 

ajuizado o débito. 

§ 3° - Quando decorrente da de-

claração espontãnea do contribuinte, 

aos débitos parcelados será aplicada 

multa de 40% (quarenta por cento), 

sem prejuízo de outras cominações 

legalmente previstas. 

§ 4° - O valor das parcelas men-

sais decorrentes de parcelamento con-

cedido em até 04 (quatro) vezes, não 

sofrerá atualização monetária, a partir 

da data da composição. 

§ 5 O beneficio estabelecido no 

parágrafo anterior, não poderá ser con-

cedido ao contribuinte reincidente. 

§ 6° - Não se beneficiam do dis-

posto no parágrafo 4° deste artigo, os 

contribuintes responsáveis solidários e 

retentores de imposto na fonte. 

Art. 187 - Em nenhuma hipótese 

o parcelamento será concedido: 
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I - achando-se o contribuinte ir-

regular quanto às obrigações tributári-

as acessórias; 

II - verificada a existência de ou-

tros débitos vencidos, parceladoS ou 

não; 

111 - nos casos de débitos oriun-

dos de período em que tenha tido cur-

so parcelamento concedido. 

§ 1° - O parcelamento poderá ser 

concedido em até 24 (vinte e quatro) 

parcelas mensais, desde que nenhu-

ma delas seja inferior ao valor de 53,43 

UFIR. 

§ 2° O não pagamento de duas 

parcelas consecutivas determina o 

vencimento antecipado das parcelas 

vincendas, inscrevendo-se o débito na 

Dívida Ativa e encaminhando-se à co-

brança judicial. 

Art. 188 - O parcelamentá não 

exime o sujeito passivo das penalida-

des cabíveis, com o decurso do prazo 

regulamentar, previsto para o paga-

mento do débito. 

CAPÍTULO II 

DA DÍVIDA ATIVA 

Art. 189 - Constituem Dívida Ati-

va do Município os créditos tributários 

provenientes dos tributos e multas de 

quaisquer natureza, previstos neste 

Código, o das taxas de serviços indus-

triais e tarifas de serviços públicos, cuja 

arrecadação ou regulamentação se  

processe pelos órgãos e administração 

descentralizada do Município, desde 

que regularmente inscritos na reparti-

ção competente, depois de esgotado 

os prazos estabelecidos para paga-

mento ou decisão proferida em proces-

so regular, transitada em julgado. 

Parágrafo única - A fluência de 

juros de mora não exclui, para os efei-

tos deste artigo, a liquidez do crédito. 

Art. 190 - Para todos os efeitos 

legais, considera-se como inscrita a 

dívida registrada em livros e impres-

sos especiais da Secretaria de Finan-

ças ou do órgão a quem competir a 

arrecadação. 

Art. 191 - O termo de inscrição 

da Dívida Ativa, autenticado pela au-

toridade competente, indicará obriga-

toriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo o 

caso, o dos co-responsáveis, bem 

como, sempre que possível, o domicí-

lio de um ou de outros; 

11- a quantia devida e a maneira 

de calcular os juros de mora acresci-

dos; 

III - a origem e a natureza do cré-

dito, mencionadas especificamente as 

disposições legais em que sejam fun-

dadas; 

IV - a data em que foi inscrito; 

V - sendo o caso, o número do 

processo administrativo de que se ori-

ginou o crédito. 

Parágrafo único -A certidão con-

terá, além dos requisitos deste artigo, 

a indicação do livro ou do impresso de 

inscrição. 

Art. 192 - A dívida regularmente 

inscrita goza de presunção de certeza 

e liquidez e tem efeito de prova pré-

constituída. 

Parágrafo único - A presunção, 

a que se refere este artigo, é relativa 

e pode ser ilidida por prova inequívo-

ca, a cargo do sujeito patsivo ou de 

terceiros a quem aproveite. 

Art. 193 - Somente serão cance-

lados, mediante decreto do Executivo 

Municipal ou decisão judicial os débi-

tos legalmente prescritos. 

Art. 194 - Serão considerados 

legainiente prescritos, os débitos ins-

critos na Dívida Ativa, ajuizados ou não, 

decorrido 5 (cinco) anos, contados da 

data da inscrição. 

Parágrafo único - O prazo, a que 

se refere este artigo, se interrompe: 

1- Pela citação pessoal do deve-

dor, feita judicialmente ou pela notifi-

cação administrativa; 

II - por qualquer ato judicial que 

constitua em mora o devedor, 

111- pela apresentação de docu- 
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mentos comprobatórios da dívida, em 

juízo de inventários ou concursos de 

credores; 

IV - pela contestação em juizo. 

Art. 195 - As dívidas relativas ao 

mesmo devedor, quando conexas ou 

consequentes, poderão ser reunidas 

em um só processo. 

Art. 196 - O recebimento de cré-

ditos tributários, constantes de Certi-

dões da Dívida Ativa, será feito à vista 

de guias de recolhimento expedidas 

pela Secretaria de Finanças, ou quem 

a mesma delegar poderes para tanto. 

Parágrafo único - As guias de 

recolhimento, de que trata este artigo, 

serão datadas e assinadas pelo emi-

tente e conterão obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e seu en-

dereço; 

II - o número de inscrição da dí- 

vida; 

III - a identidade do tributo ou 

penalidade; 

IV - a importância total do débito 

e o exercício a que se refere; 

V - a multa, os juros de mora e a 

correção monetária a que estiver su-

jeito o débito; 

VI - as custas judiciais;  

VII - outras despesas legais. 

Art. 197 - Encerrado o exercício 

financeiro, o órgão competente provi-

denciará, imediatamente, a inscrição 

de débitos fiscais, por contribuinte. 

§ 1° - Independentemente po-

rém, do término do exercício financei-

ro, os débitos fiscais não pagos em 

tempo hábil, poderão ser inscritos em 

dívida ativa. 

§ 2° - As multas, por infração de 

leis e regulamentos municipais, serão 

consideradas como Divida Ativa e ime-

diatamente inscrita, assim que findar 

o prazo para interposição-  de recursos 

ou, quando interposto, não obtiver pro-

vimento. 

§ 3°- Para a Dívida Ativa, de que 

tratam os parágrafos anteriores deste 

artigo, desde que legalmente inscrita, 

será extraída, imediatamente, a res-

pectiva certidão a sér encaminhada à 

cobrança executiva. 

Art. 198 - A dívida proveniente 

do Imposto Sobre a Propriedade Pre-

dial e Territorial Urbana será encami-

nhada para cobrança executiva, à me-

dida em que forem extraídas as certi-

dões respectivas. 

Art. 199 - Ressalvados os casos 

de autorização legislativa, não se efe-

tuará o recebimento de créditos inscri-

tos na Dívida Ativa com dispensa de 

multas, juros de mora e correção mo- 

netária. 

Parágrafo único - Verificada, a 

qualquer tempo, a inobservância do 

disposto neste artigo, fica o funcioná-

rio responsável obrigado, além da pena 

disciplinar a que estiver sujeito, a re-

colher aos cofres municipais o valor da 

quantia que houver dispensado. 

Art. 200 - É solidariamente res-. 

ponsável com o servidor, quanto à re-

posição das quantias relativas à redu-

ção da multa e juros de mora mencio-

nados no artigo anterior, a autoridade 

superior que autorizar aquelas conces-

sões, salvo se o fizer em cumprimento 

de mandato judicial. 

Parágrafo único - A autoridade 

que comprovadamente determinar a 

dispensa de quaisquer dos acréscimos 

legais previstos no artigo anterior, res-

ponderá pelo pagamento da quantia 

dispensada, ficando ainda sujeita às 

penalidades civis e criminais, se com-

provada a existência de dolo, fraude 

ou má-fé. 

Art. 201 - Compete à Secretaria 

de Finanças; a inscrição, a cobrança 

amigável, a expedição da Certidão da 

Divida Ativa e, à Procuradoria Geral do 

Município, o acompanhamento e a co-

brança executiva. 

§ 1° - Compete à Procuradoria 

Geral do Município, através da Sub-

Procuradoria da Fazenda Municipal, a 

coordenação geral da cobrança exe- 
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outiva, como legítima representante da 

Fazenda Municipal. 

§ 2° - No exercício da competên-

cia de que trata o parágrafo anterior, a 

Procuradoria Geral do Município pode-

rá firmar convênios com pessoas jurí-

dicas de direito privado, com experi-

ência comprovada na área, objetivando 

agilizar e reduzir os custos da cobran-

ça executiva. 

§ 3°- O Chefe do Poder Executi-

vo estabelecerá, em regulamento, con-

dições e critérios para celebração dos 

convênios de que trata o parágrafo 

anterior. 

• 

CAPÍTULO III 	. 

DA CERTIDÃO NEGATIVA 

Art. 202 - A prova de quitação 

dos tributos municipais será feita, quan-

do exigível, por Certidão Negativa, ex-

pedia à vista de requerimento do inte-

ressado., que contenha todas as infor-

mações necessárias à indentificação 

de sua pessoa, domicílio tributário, 

ramo de negócio ou atividade, locali-

zação e caracterização do imóvel, ins-

crição do Cadastro Fiscal, quando for 

o caso, e o fim a que se destina a cer-

tidão. 

Parágrafo único - A certidão ne-

gativa será expedida nos termos em 

que tenha sido requerida e no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias da entrada 

do requerimento na repartição. 

Art. 203 - A certidão expedida 

com dolo ou fraude, que contenha erro 

contra a Fazenda Pública, responsa-

bilizará pessoalmente o funcionário 

que a expedir, pelo crédito tributário e 

juros de mora acrescido. 

Parágrafo único O disposto nes-

te artigo não exclui a responsabilidade 

criminal e funcional que o caso cou-

ber. 

Art. 204 -À vista do requirimento 

do interessado, além da certidão de 

que trata o artigo 202, serão expedidas 

pela repartição competente, as certi-

dões que.se fizerem necessárias, na 

forma do Regulamento. 

Art. 205 - Os prazos da validade 

e as normas de expedição das certi-

dões negativas, são os que constarem 

do Regulamento. 

LIVRO QUATRO 

PARTE PROCESSUAL 

TÍTULO ÚNICO 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

TRIBUTÁRIO 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 206 - Este Título dispõe so-

bre a fase contraditória do procedimen-

to administrativo, de determinação da 

exigência do crédito fiscal do Municí-

pio, decorrente de impostos, taxas e 

Contribuições de Melhoria, e consul-

tas para esclarecimento de dúvidas 

quanto ao entendimento e aplicação 

deste Código e da Legislação Tributá-

ria Supletiva e a execução administra-

tiva das respectivas decisões. 

Art. 207 - Para os efeitos deste 

Título, entende-se: 

- Fazenda Pública, a Prefeitura 

Municipal de Goiânia, os órgãos da 

administração municipal descentraliza-

da, as autarquias municipais ou quem 

exerça função delegada por lei muni-

cipal, de arrecadar os créditos tributá-

rios e de fiscalizar ou de outro modo, 

aplicar a legislação respectiva; 

II - Contribuinte, o sujeito passi-

vo a qualquer título, na relação jurídi-

ca material de que decorra obrigação 

tributária. 

CAPÍTULO II 

DAS NORMAS PROCESSUAIS 

SEÇÃO I 

DOS PRAZOS 

Art. 208 - Os prazos serão contí-

nuos, excluídos na sua contagem, o dia 

do início e incluindo-se o do vencimen-

to. 

Parágrafo único - os prazos só 

se iniciam ou vencem em dia de expe-

diente normal no órgão em que trami-

ta o processo ou que deva ser pratica-

do o ato. 

Art. 209 - A autoridade julgadora, 

atendendo às circunstâncias especiais, 

poderá em despacho fundamentado: 
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- acrescer de metade, o prazo 

para impugnação da exigência; 

II - prorrogar pelo tempo neces-

sário, o prazo para realização da dili-

gência. 

SEÇÃO II 

DA INTIMAÇÃO 

Art. 210 - A ciência dos despa-

chos e decisões dos órgãos 

preparadores e jugadores dar-se-á por 

intimação pessoal. 

§ 1° - Não sendo possível a 

intimação pessoal do contribuinte, po-

derá ser ela feita na pessoa de seu 

mandatário com poderes suficientes, 

ou prepostos idôneos. 

§ 2° - Os despachos 

interlocutórios que não afetem a defe-

sa do contribuintes independem de 

intimação. 

§ 3° - Quando, em um mesmo 

processo, for interessado mais de um 

contribuinte, em relação a cada um 

deles serão atendidos os requisitos fi-

xados nesta seção para as intimações. 

Art. 211 - A intimação far-se-á: 

I - pela ciência direta ao contri-

buinte, mandatário ou preposto, pro-

vada com sua assinatura ou, no caso 

de recusa, certificada pelo funcionário 

competente; 

II - por carta registrada, com re- 

cibo de volta; 

III - por edital. 

§ 1° - para os efeitos desta Lei, 

equivale a intimação direta ao interes-

sado, a que for feita através de remes-

sa por carta, com aviso de recebimen-

to, ao seu domicílio tributário. 

§ 2° - Far-se-á a intimação por 

edital, por publicação no órgão oficial 

do Município ou por qualquer jornal da 

imprensa local, no caso de encontrar-

se o contribuinte em lugar incerto e não 

sabido. 

§ 3° - A recusa da ciência não 

agrava nem diminui a pena. 

Art. 212 - Considera-se feita a 

intimação: 

I - se direta, na data do respecti-

vo "ciente"; 

II - se por carta, na data do reci-

bo de volta, ou se for omitida, 15 (quin-

ze) dias após a data da entrega da 

carta à agência postal; 

Ilk - se por edital, 15 (quinze) dias 

após a sua publicação. 

Parágrafo único - É vedado ao 

agente fiscal, procedera intimação por 

carta. 

SEÇÃO III 

DO PROCEDIMENTO 

Art. 213 - O procedimento fiscal 

tem início com: 

I - O primeiro ato de ofício, escri-

to, praticado por servidor competente; 

cientificando o contribuinte ou seu 

preposto; 

ll - a apreensão de mercadorias, 

documentos ou livros. 

Parágrafo único - O início do pro-

cedimento exclui a espontaneidade do 

contribuinte em relação a atos anterio-

res e independentemente de intimação, 

a dos demais envolvidos nas infrações 

verificadas. 

Art. 214- A exigência do crédito 

tributário será formalizada em auto de 

infração ou notificação de lançamen-

to, distinto para cada tributo. 

Parágrafo único - Quando mais 

de uma infração à legislação de um tri-

buto decorrer do mesmo fato, e a com: 

provação do ilícito depender dos mes-

mos elementos de convicção, a exigên-

cia será formalizada em um só instru-

mento e alcançará todas as infrações 

e infratores. 

SEÇÃO IV 

DO AUTO DE INFRAÇÃO E DA Á 
NOTIFICAÇÃO 

Art. 215 - O auto de infração será 

lavrado por servidor competente, sen-

do instruido com os elementos neces-

sários à fundamentação da exigência 

e conterá obrigatoriamente: 
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- a qualificação do autuado, e, 

quando existir, o número de inscrição 

no Cadastro da Prefeitura; 

11- a atividade geradora do tribu-

to e respectivo ramo do negócio; 

111 - o local, a data e hora da 

lavratura; 

IV - a descrição do fato; 

V - a disposição legal infrfgida e 

a penalidade aplicável; 

VI - a determinação da exigên-

cia e a intimação para cumpri-la no pra-

zo previsto; 

VII - a assinatura do autuante e 

a indicação do seu cargo ou função, 

aposta sobre carimbo. 

Art. 216 - A notificação de lança-

mento será expedida pelo órgão que 

administra o tributo e conterá obriga-

toriamente: 

I - a qualificação do notificado e 

as características do imóvel, quando 

for o caso; 

11 - o valor do crédito tributário e 

o prazo para recolhimento ou 

impugnação; 

111 - a disposição legar infringida, 

se for o caso e o valor da penalidade; 

IV - a assinatura do chefe do  

órgão expedidor ou do servidor autori-

zado e a indicação do seu cargo ou 

função. 

§ 1° - A notificação do auto de 

inflação será feita ao autuado, seu re-

presentante legal ou preposto idôneo, 

devidamente qualificado pelo autor do 

procedimento fiscal, ressalvado o dis-

posto no parágrafo seguinte. 

§ 2° - A recusa verbal pelo autu-

ado de assinara notificação, será obri-

gatoriamente declarada pelo autor da 

peça fiscal lavrada e encaminhada ao 

órgão competente, que notificará o 

sujeito passivo, na forma prevista. 

§ 3° - Configura-se a recusa de 

assinatura da notificação, a reiterada 

ausência do contribuinte de seu domi-

cílio fiscal, com a finalidade inequívo-

ca de deixar de apor sua ciência no 

auto de infração lavrado. 

§ 4°- Prescinde de assinatura da 

autoridade lançadora, a notificação de 

lançamento emitida por processo 

mecanográfico ou eletrônico. 

Art. 217 - A peça fiscal será 

encminhada pelo emitente ao órgão 

preparador a que estiver jurisdicionado 

o contribuinte, no prazo máximo de 03 

(três) dias, contados da data de sua 

emissão. 

Art. 218 - O servidor que verifi-

car a ocorrência de infração à Legisla-

ção Tributária do Município e não for  

competente para formalizar a exigên-

cia, comunicará o fato, em represen-

tação circunstanciada, ao seu chefe 

imediato, que adotará as providências 

necessárias. 

Art. 219 - O processo será orga-

nizado em forma de autos forenses e 

em ordem cronológica, e terá suas fo-

lhas e documentos rubricados e nume-

rados. 

SEÇÃO V 

DO CONTRADITÓRIO 

Art. 220 - A impugnação de exi-

gência instaura a fase litigiosa do pro-

cedimento. 

Art. 221-A impugnação, que terá 

efeito suspensivo, será apresentada 

pelo contribuinte, sob pena de 

perempção, no prazo de 15 (quinze) 

dias da intimação da exigência. 

Parágrafo único - Ao contribuin-

te é facultada "vista" ao processo, no 

órgão preparador, dentro do prazo fi-

xado neste artigo. 

Art. 222 - A impugnação será 

formulada em petição escrita, que in-

dicará: 

I - a autoridade julgadora a quem 

é dirigida; 

11- a qualificação do impugnante 

e o número da Inscrição no Cadastro 

Fiscal da Prefeitura, se houver; 

III - os motivos de fato e de direi- 
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to em que se fundamenta; 

IV - as diligências que o 

impugnante pretende sejam afetadas, 

expostos os motivos que a justifiquem. 

Art. 223 - A impugnação será 

apresentada ao órgão preparador da 

jurisdição do contribuinte, já instruída 

com os documentos em que se fundar. 

Parágrafo único - O servidor que 

receber a petição, dará o respectivo 

recibo ao apresentante. 

Art. 224 - O órgão preparador, ao 

receber a petição, deverá juritá-la ao 

processo, com os documentos que a 

acompanham, encaminhado-o ao au-

tor do procedimento, no prazo de 3 

(três) dias. 

Art. 225 - Admitir-se-á a devolu-

ção dos documentos anexados ao pro-

cesso, mediante recibo, desde que fi-

que cópia 'autenticada e a medida não 

prejudique a instrução. 

Art. 226 - Serão recusados de 

plano, sob pena de responsabilidade 

funcional, as defesas vazadas em ter-

mos ofensivos aos poderes do Muni-

cípio, ou que contenham expressões 

grosseiras ou atentatórias à dignida-

de de qualquer pessoa, podendo a 

autoridade encarregada do preparo, 

mandar riscar os escritos assim vaza-

dos. 

Art. 227 - Recebida a  

impugnação e informados os antece-

dentes fiscais do autuado, o processo 

será encaminhado ao autor da peça 

fiscal, que apresentará réplica às ra-

zões da impugnação, quando solicita- 

rá a manutenção, alteração ou anula- 
s 

ção da peça fiscal, encaminhado-o à 

autoridade julgadora competente para 

julgamento, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

§ 1° - O autor da peça fiscal, ou  

seu substituto designado, independen-

temente de determinação, poderá re-

alizar os exames e diligências que jul-

gar convenientes para esclarecimento 

do processo. 

§ 2° - Ocorrendo a apuração de 

fatos novos, revisão do auto de infra-

ção ou de juntada de documentos pelo 

replicante, este notificará o autuado, 

reabrindo-lhe novo prazo para se ma-

nifestar nos autos. 

Art. 228 - Decorrido-o prazo para 

impugnação, sem que o contribuinte 

a tenha apresentado, será ele consi-

derado revél, lavrando-se o respectivo 

termo declaratório e julgado revél pela 

autoridade de 1a  instância, permane-

cendo o processo no órgão competen-

te de controle, por 15 (quinze) dias, 

contados da notificação do autuado, 

para o pagamento ou recurso, na for-

ma do parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único - Da decisão 

proferida em processo julgado à reve-

lia em Primeira Instância, caberá re- 

curso para exame, exclusivamente, de 

matéria relativa ao direito, sendo apre-

ciadas apenas as provas documentais 

apresentadas. 

Art. 229 - Quando, no decorrer 

da ação fiscal, se indicar como respon-

sável pela falta, pessoa diversa da que 

figure no auto ou notificação, ou forem 

apurados novos fatos, envolvendo o 

autuado ou outras pessoas, ser-lhe-á 

marcado igual prazo para apresenta-

ção de defesado mesmo processo. 

Parágrafo único - Do mesmo, 

modo proceder-se-á sempre que, para 

eluCidação de falta, se tenha de sub-

meter a verificação ou exames técni-

cos os documentos, livros, papéis, ob-

jetos ou mercadorias a que se referir o 

processo. 

SEÇÃO VI 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 230 - O preparo do proces-

so será feito pelo órgão encarregado 

do lançamento e administração do tri-

buto, ao qual compete: 

I - sanear o processo; 

II - controlar a execução dos pra-

zos e registros dos antecedentes fis-

cais do autuado; 

111 - proceder a notificação do 

autuado para apresentação da defesa, 

no caso de recusa de assinatura de-

clarada na peça fiscal, ou ao cum-

primento da exigência necessária, 
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quando couber; 

IV determinar deligências ne-

cessárias ou solicitadas; 

V - informar sobre os anteceden-

tes fiscais do infrator. 

Art. 231 - O despacho saneador 

observará o cumprimento dos aspec-

tos formais do auto de infração, entre 

outros, visando a boa apreciação do 

processo. 

Art. 232 - O julgamento do pro-

cesso compete: 

I - em Primeira instância, ao Che-

fe da Assessoria do Contencioso Fis-

cal; 

II - em Segunda Instância, à Jun-

ta de Recursos Fiscais. 

Parágrafo único - São de com-

petência privada do Secretário de Fi-' 

nanças, as decisões de equidade, que 

se darão somente em casos especi-

ais, para débitos espontâneos ou não, 

restringindo-se à dispensa de multa 

moratório e serão preferidas, observan-

do-se o seguinte: 

a) a competência atribuída atra-

vés de valores estabelecidos no § 2° 

do artigo 237 e no artigo 245, na apu-

ração do pedido de aplicação da 

equidade, quando anterior à decisão 

condenatória; 

b) as informações contidas nos 

Art. 233 - A decisão de 121  Ins-

tância será fundamentada em parecer 

final circunstanciado, à vista dos ele-

mentos contidos nos autos. 

Art. 234 - O processo será julga-

do no prazo de 15 (quinze) dias, a par-

tir da entrega no Órgão incumbido do 

julgamento, salvo causa impeditiva 

justificada. 

Art. 235 - Na decisão em que for 

julgada questão preliminar, será julga-

do o mérito, salvo quando incompatí-

veis. 

Art. 236 - Na apreciação da pro-

va, a autoridade julgadora formará li-

vremente sua convicção, podendo de-

terminar as diligências 'que entender 

necessárias. 

Art. 237 - A decisão conterá re-

latório resumido do processo, funda-

mentos legais, conclusão e ordem de 

intimação. 

§ 1° - O órgão preparador dará 

"ciência" da decisão ao contribuinte, 

intimando-o, quando for o caso, a 

cumpri-Ia no prazo de 15 (quinze) dias,  

dos da ciência, ingressar nesta com o 

pedido de aplicação de equidade, caso 

em que deverá recolher o débito em 

até 05 (cinco) dias, após a decisão pro-

ferida pelo Secretário de Finanças. 

§ 3° - O pedido de equidade men-

cionado no parágrafo anterior, não im-

pede o contribuinte de interpor recur-

so voluntário à Segunda Instância, na 

forma prevista no artigo 241, desta Lei. 

Art. 238 - As inexatidões materi-

ais devidas a lapsos manifestos e os 

erros de escrita ou de cálculo existen-

tes na decisão, poderão ser corrigidos 

de ofício ou a requirimento do contri-

buinte, pela própria. autoridade 

julgadora, ou por quem lhe substituir, 

não prevalecendo para este feito, o dis-

posto no artigo 240. 

Art. 239 -A autoridade de Primei-

ra Instância recorrerá de ofício, sem-

pre que a decisão exonerar o contribu-

inte do pagamento de crédito tributá-

rio de valor originário equivalente a 

356, 20 (trezentas e cinquenta e seis 

vírgula vinte centésimos) UFIR, vigen-

te à época da decisão. 

§ 1° - O recurso será interposto, 

autos, sobre os antecedentes do con-  na forma do disposto nos artigos 210 

tribuinte, relativas ao cumprimento de e 211. 

suas obrigações tributárias; 

§ 2° - Da decisão condenatória 

c) os casos de reincidência, so- de Primeira instância, no valor de até 

negação dolosa, fraude ou conluio, 	1.781,00 (hum mil, setecentas e oiten- 

serão elementos determinantes de ta e uma) UFIR, poderá o contribuinte, 

indeferimento do pedido. 	 no prazo de 15 (quinze) dias, conta- 
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mediante declaração na própria deci-

são. 

§ 2°- Não sendo interposto o re-

curso, o servidor que verificar o fato, 

representará á autoridade imediata, no 

sentido de que seja observada aquela 

formalidade. 

Art. 240 - Da decisão de Primei-

ra Instância, não caberá pedido de 

reconsideração. 

SEÇÃO VIII 

DO RECURSO 

Art. 241 - Da decisão proferida 

em processos contenciosos de Primei-

ra Instância, caberá recurso voluntário 

à Junta de Recursos Fiscais, dentro do 

prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

ciência da intimação. 

§ 1° - Com o recurso, somente 

poderá ser apresentada prova docu-

mental, quando contrária ou não pro-

duzida na Primeira Instância. 

§ 2° - O recurso poderá versar 

sobre parte da quantia exigida, desde 

que o recorrente pague, no prazo 

recursal, a parte não litigiosa. 

§ 3° - Se, dentro do prazo legal, 

não for apresentada petição de recur-

so, será pelo órgão preparador, lavra-

do o termo de perempção. 

§ 4°- Os recursos em geral, mes-

mo os peremptos, serão encaminha-

dos à Instância Superior, que julgará 

Art. 244 - O Acórdão proferido 

pela Junta de Recursos Fiscais, no que 

tiver sido objeto de recurso, substitui-

rá a decisão proferida em Primeira Ins-

tância. 

Art. 245 - É de 15 (quinze) dias, 

contados da ciência da intimação, o 

prazo para cumprimento da decisão de 

Segunda Instância, e de 15 (quinze) 

dias para o ingresso de pedido de apli-

cação de equidade, de decisão 

condenatória no valor acima de 

1.781,00 (hum mil, setecentas e oiten-

ta e um) UFIR;caso em que o contri-

buinte deverá recolher o débito em até 

05 (cinco) dias, da ciência da decisão 

do Secretário e Finanças. 

Art. 246 - A ciência do Acordão 

far-se-á: 

- pelo órgão preparador; 

II - pela Junta de Recursos Fis- 

informações sobre os antecedentes do 

contribuinte, relativos a observância de 

suas obrigações. 

§ 2° - O benefício da equidade 

não será concedido, nos casos de rein-

cidência, sonegação dolosa, fraude ou 

concluio. 

CAPÍTULO IV 

DAS RESCISÕES 

Art. 248 - As decisões" de mérito 

de 1a e 2a  Instâncias poderão ser res-

cindidas no prazo de 01 (um) ano, após 

a sua definitividade e antes de instau-

rada a fase judicial de execução. 

Art. 249 - A rescisão poderá ser 

pedida à Junta de Recursos Fiscais 

pelo contribuinte, pela autoridade 

julgadora de Primeira Instância ou pela 

autoridade competente administrado-

ra do tributo, quando: 

I - verificar-se a ocorrência de 

prevaricação, concussão, corrupção ou 

da perempção. 	 cais, na forma do seu Regimento In- 

terno, estando presente o interessado 

Art. 242 - Apresentado o recur- ou seu representante. 

se, o processo será encaminhado pelo 

órgão preparador, no prazo de 03 (três) 	Art. 247 - Das decisões de 

dias, à Junta de Recursos Fiscais. 	equidade proferidas pelo Secretário de 

Finanças, na forma estabelecida no 

CAPÍTULO III 	 parágrafo único e alíneas, do artigo 

DO JULGAMENTO EM SEGUN- 232, não caberá recurso administrati- 

DA INSTÂNCIA 	 vo; 

Art. 243 - O julgamento em Se- 

gunda Instância, processar-se-á de 	§ 1° - A proposta de aplicação 

acordo com o Regimento Interno da de equidade, somente se dará em ca- 

Junta de Recursos Fiscais. 	 sos especiais e será acompanhada das 
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exação; 

II - resultar de dolo da parte ven-

cedora, error detrimento da parte 

vencida; 

- contrariar-se legislação tribu-

tária específica; 

IV - houver manifesta divergên-

cia entre as decisões e a jurisprudên-

cia dos Tribunais do País. 

Art. 250 - Não se conhecerá do 

pedido de rescisão de acórdão, nos 

casos em que: 

I - a decisão da Junta de Recur-

sos Fiscais tenha sido aprovada por 

unanimidade; 

II - o pedido não estiver fundado 

em qualquer dos itens do artigo 249, 

deste Código. 

Art. 251 - Dá sessão em que se 

discutir o mérito, serão notificadas às 

partes, às quais será facultada a ma-

nifestação oral. 

CAPÍTULO V 

DA DEFINTIVIDADE E DA EXE-

CUÇÃO DAS DECISÕES 

Art. 252 - São definitivas: 

I - As decisões finais da 1' Ins-

tância, não sujeitas a recurso de ofí-

cio, esgotado o prazo para recurso 

voluntário; 

II - as decisões de 2a Instância,  

vencido o prazo da intimação; 

§ 1° - As decisões de ia Instân-

cia, na parte em que forem sujeitas a 

recurso de ofício, não se tornarão defi-

nitivas. 

§ 2° - no caso de recurso volun-

tário parcial, toma-se-á definitiva, des-

de logo, a parte da decisão que não 

tenha sido objeto de recurso. 

Art. 253 - O cumprimento das 

decisões consistirá: 

I - se favoráveis à Fazenda Mu-

nicipal: 

a) no pagamento, pelo contribu-

inte, da importância da condenação; 

b) na satisfação, pelo contribuin-

te, da obrigação acessória, se for o 

caso; 

c) na inscrição da dívida, para 

subsequente cobrança, por ação exe-

cutiva. 

II - se favoráveis ao contribuinte, 

na restituição dos tributos ou penali-

dades que no caso couberem. 

CAPÍTULO VI 

DA CONSULTA 

Art. 254 - Aos contribuintes dos 

tributos municipais é assegurado o di-

reito de consulta, para esciárecimento 

de dúvida relativas ao entendimento e 

aplicação deste Código e de legislação  

e tributária complementar e supletiva 

dos respectivos regulamentos e atos 

administrativos de caráter normativo. 

§ 1° - Estende-se o direito de 

consulta, a qualquer pessoa física ou 

jurídica de direito público e privado, in-

clusive aos órgãos da administração 

municipal, desde que mantenham qual-

quer relação ou interesse com a legis-

lação tributária. 

§ 2° A consulta será dirigida ao 

órgão competente da administração 

tributária, ao qual caberá a resposta. 

§ 3°- A resposta da consulta, que 

exonerar o contribuinte de obrigações 

tributárias, será imediatamente 

comunicada à Assessoria do 

Contencioso Fiscal, para efeito de 

apreciação e julgamento em Primeira 

Instâncias e, caso mantida a resposta, 

recorre-se-á de ofício à Junta de Re-

cursos Fiscais. 

Art. 255 - A petição de consulta 

indicará: 

I - a autoridade a quem é dirigida; 

li - os fatos, de modo concreto e 

sem qualquer reserva, em relação aos 

quais o interessado deseje conhecer 

a aplicação da legislação tributária. 

Art. 256 - Nenhum procedimen-

to fiscal será instaurado contra o con-

tribuinte, relativamente à espécie con-

sultada, a partir da apresentação da 
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Ponsulta, até o 15° (décimo quinto) dia 

subsequente à data da ciência. 

Art. 257 - A consulta não suspen-

de o prazo para pagamento do tributo, 

antes ou depois de sua apresentação. 

Art. 258 - No caso de consulta 

formulada por entidade representativa 

de categoria profissional, os efeitos 

referidos no artigo 256 só alcançam 

seus associados, depois de cientificada 

a consulente da decisão. 

Art. 259 - Não produzirá efeito a 

consulta formulada: 

I - em desacordo com o artigo 

255; 

Il - por quem estiver sob proce-

dimento fiscal instaurado para apurar 

fotos que se relacionem com a maté-

ria consultada; 

III - por quem estiver sido inti-

mado a cumprir obrigação relativa ao 

fato objeto da consulta; 

IV - quando o fato já tiver sido 

objeto de decisão anterior, ainda não 

modificada, proferida em consulta ou 

litígio, em que tenha sido parte o 

consulente; 

V - quando o fato estiver discipli-

lado em ato normativo ou resolução, 

Publicados antes da apresentação; 

VI - quando o fato estiver defini- 

do ou declarado em disposição literal 

da lei tributária; 

VII - quando não descrever, com-

pleta e exatamente, a hipótese a que 

se referir, ou não contiver os elemen-

tos necessários à solução, salvo se a 

inexatidão ou omissão for escusável 

pela autoridade julgadora. 

Art. 260 - Quando a resposta 

consulta acarretar em exigibilidade de 

obrigação tributária, cujo fato gerador 

já houver ocorrido, a autoridade com-

petente, ao notificar ao interessado da 

conclusão, determinará o cumprimen-

to da mesma, no prazo de-15 (quinze) 

dias, contados da ciência. 

§ 1° - É facultado ao interessado 

que discordar da exigência constante 

do "Caput" deste artigo, apresentar ra-

zões fundamentadas à Primeira Instân-

cia, no prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar da notificação, pedindo revisão. 

§ 2° - O cosulente poderá recor-

rer da decisão de Primeira Instância, à 

Junta de Recursos Fiscais, dentro do 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

ciência. 

Art. 261 - A autoridade de 1a Ins-

tância recorrerá, de ofício, de decisão 

favorável ao consulente, sempre que: 

I - a hipótese sobre a qual versar 

a consulta, envolver questões doutri-

nárias; 

II - a solução dada à consulta 

contrariar, no todo ou em parte, a in-

terpretação que vem sendo dada pelo 

órgão encarregado do tributo ou nor-

mas de arrecadação já adotadas; 

Art. 262 - Não cabe pedido de 

reconsideração, de decisão proferida 

em processo e consulta. 

Art. 263 - A solução dada à con-

sulta terá efeito normativo, quando 

adotado em circular expedida pela au-

toridade fiscal competente. 

Parágrafo único - Ressalvadas 

as hipóteses dos parágrafos 1° e 2° do 

art. 260, a solução dada à consulta será 

adotada no prazo máxima de15 (quin-

ze) dias, pelo consulente, contados da 

data da "ciência" da resposta. 

CAPÍTULO VII 

DA RESPONSABILIDADE DOS 

AGENTES FISCAIS 

Art. 264 - O agente fiscal que, em 

função do cargo exercido, tendo conhe-

cimento de infração da legislação tri-

butária, deixar de lavrar e encaminhar 

o auto competente, ou o funcionário 

que, da mesma forma deixar de lavrar• 

a representação, será responsável 

pecuniariamente pelo prejuízo causa-

do à Fazenda Pública, desde que a 

omissão e a responsabilidade sejam 

apuradas no curso da prescrição. 

§ 1° - Igualmente será respon-

sável a autoridade ou funcionário que 

deixar de dar andamento aos proces-

sos administrativos tributários, quer 
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remuneração, o Secretário de Finan-

ças determinará o reconhecimento 

parcelado, de modo que de uma só 

vez, não seja recolhida importância 

excedente daquele limite. 

Art. 266 - Não será de responsa-

bilidade do funcionário, a omissão que 

praticar ou o pagamento do tributo cujo 

recolhimento deixar de promover, em 

razão de ordem superior, devidamen-

te comprovada ou quando não apurar 

infrações em face das limitações das 

tarefas que lhe tenham sido atribuídas 

peio seu chefe imediato. 

Parágrafo único - Não será tam-

bém de responsabilidade do funcioná-

rio, não tendo cabimento aplicação de 

pena pecuniária ou de outra, quando 

se verificar que a infração consta de 

livro ou documentos fiscais a ele não 

e, por isto, já lavrado auto de infração 

por embaraço à fiscalização. 

Art. 267 - Consideradas as cir-

cunstâncias especiais em que foi pra-

ticada a omissão do agente fiscal, ou 

os motivos porque deixou de promo-

ver a arrecadação de tributos, confor-

me fixados em regulamento, o Secre-

tário de Finanças, após a aplicação da 

multa, poderá dispensá-lo do paga-

mento desta. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Art, 268 - os débitos de qualquer 

natureza para com o Município, quan-

do pagos o vencimento, serão 

atualizados monetariamente, na dai 

do efetivo pagamento, com base no 

coeficientes e critérios fixados per 

Ministério da Fazenda, aplicáveis ao 

créditos tributários vencidos na Uniãc 

§ 1° -As modificações 

introduzidas pela União nos critério: 

dos cálculos do indexador, serão auto 

maticamente adotadas pelo Municipic 

e disciplinadas em Ato do Secretáric 

de Finanças. 

§ 2° - Igual procedimento será 

aplicável na correção e atualização na 

Unidade Fiscal de Referência -UFIR. 

Art. 268 - A Junta de Recursos 

Fiscais adaptará o seu regimento in-

terno às disposições desta Lei, no pra-

zo de 90 (noventa) dias , contados da 

sua publicação. 

Art. 270 - Os preceitos do artigo 

199, deste Código não prevalecerão na 

hipótese de remissão do crédito tribu-

tário, desde que atenda o disposto nos 

artigos 182 e 183. 

Art. 271 - No mês de janeiro de 

cada ano, o Chefe do Poder Executivo 

baixará decreto estabelecimento valo-

res a serem cobrados pelos serviços 

de que tratam os itens 3.16 e 3.17 da 

Tabela pela cobrança da Taxa de Ex-

pediente e Serviços Diversos. 

Art. 272 -Para os efeitos de co-

brança dos juros monetários previstos 

neste Código, considera-se com o mês 

sejam contenciosos ou versem sobre 

consulta ou reclamação contra lança-

mento, inclusive, quando o fizer fora 

dos prazos estabelecidos, ou mandar 

arquivá-los antes de findos e sem cau-

sa justificada e não fundamentado o 

despacho na legislação vigente à épo-

ca da determinação do arquivamento. 

§ 2° - A responsabilidade, no 

caso deste artigo, é pessoal e indepen-

dente do cargo ou função exercida, 

sem prejuízo de outras sanções admi-

nistrativas e penais cabíveis à espé-

cie. 

Art. 265 - Nos casos do artigo 

anterior e seus parágrafo', ao respon-

sável e se mais de um houver, inde-

pendentemente uns dos outros, será 

cominada a pena de multa de valor 

igual à metade da aplicável ao agente 

responsável pela infração, sem prejuí-

zo da obrigatoriedade do recolhimen-

to do tributo, se este não tiver sido re-

colhido pelo contribáinte. 

§ 1° - A pena prevista neste arti-

go será imposta pelo Secretário de Fi-

nanças por despacho no processo ad-

ministrativo que apurar a responsabili-

dade do funcionário, a quem serão 

assegurados amplos direitos de defe-

sa. 

§ 2° - Na hipótese do valor da 

multa e tributos, deixados de arreca-

dar por culpa do funcionário, ser supe-

rior a 10% (dez por cento) do percebi-

do mensalmente por ele, a título de 
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;ompleto, qualquer fração deste. 

Art, 273 - Para o exercício de 

1.976 serão estabelecidos os valores 

,enais dos imóveis, por comissão de-

ignada pelo Secretário de Finanças, 

-ião se aplicando os artigos 13 e 14 

leste Código. 

Art. 274 - No processo de cobran-

ça dos tributos municipais, o valor a ser 

lançado, em hipótese alguma poderá 

ser inferior ao custo de seu lançamen-

to. 

Art. 275 - Os valores expressos 

em Reais, referentes às Tabelas das 

Taxas poderão ser atualizadas quan-

do necessário, na forma prevista na 

legislação aplicável à matéria. 

Parágrafo único - A alteração far-

se-à por ato do Secretário de Finan-

ças, até 31 de dezembro de cada ano, 

com base nos critérios adotados pelo 

Governo Federal para correção de 

seus tributos. 

Art. 276 - Esta Lei será regula-

mentada pelo Chefe do Poder Execu-

tivo, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias de sua vigência. 

Art. 277 - É facultado ao Prefeito 

celebrar transação sobre créditos tri-

butários, tendo em vista o interesse da 

Administração, na forma e condições 

estabelecidas em Regulamento. 

§ 1° -A transação será efetuada 

mediante o recebimento de bens, in-

clusive serviços, em pagamento de tri-

butos municipais, cujos débitos, apu-

rados ou confessados, se referirem, 

exclusivamente, a períodos anteriores 

ao pedido. 

§ 2° - Se o valor do bem ofereci-

do pelo contribuinte for superior ao dé-

bito, a diferença poderá ser levada a 

seu crédito, para utilização no paga-

mento do tributo que lhe deu origem. 

§ 3° - Quando se tratar de bens 

imóveis, somente poderão ser objeto 

de negociação, aqueles situados no 

Município de Goiânia e, deSde que o 

valor venal lançado no exercício, seja 

pelo menos igual ao crédito a extinguir, 

no momento em que se efetivara tran-

sação. 

§ 4° - Se o valor dos bens ofere-

cidos em pagamento for inferior ao cré-

dito do Município, caberá ao devedor 

completar o pagamento em dinheiro, 

de uma só vez ou parceladamente, 

conforme dispuser o Regulamento . 

§ 5° - Em nehuma hipótese será 

admitida transação cujo imóvel alcan-

ce valor superior ao dobro do débito. 

§ 6° - A aceitação do bens imó-

veis fica condicionada, tendo em vista 

a destinação a lhes ser dada, à neces-

sidade, ao interesse e à conveniência 

do Município. 

Art. 278 - Esta Lei entrará em vi- 

gor no dia 1° (primeiro) de janeiro de 

1.976, revogada as leis n°s 2920/64, 

4280/69, 4376/70, 4426/71, 4507/71, 

4513/71, 4516/71, 4593/72, 4627/72, 

4653/72, 4822/73, 4829/73, 4763/74, 

4804/74, 4999/75 e demais disposi-

ções em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MU-

NICIPAL DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 

mês de novembro do ano de mil, no-

vecentos e setenta e cinco (1975). 

FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 

Prefeito 

HÉLIO SEIXO DE BRITO JÚNIOR 

Secretário da Administração 

RUBENS CARNEIRO DOS SANTOS 

Secretário da Prefeitura 

NELSON GUIMARÃES 

Secretário de Finanças 

LEI n° 6031 DE 02 DE 

AGOSTO DE 1983. 

"Estabelece normas para co-

brança da Contribuição de Melhoria 

e altera os artigos 162 e 163, da Lei 

5.040, de 20.11.75." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA APROVA E EU SANCIONO 

A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - A contribuição de 

Melhoria tem como fato gerador a exe-

cução pelo Município de obra pública, 

que resulte em benefício para o imó-

vel, de: 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA N° 1.667 	 TERÇA-FEIRA 213105/96 - PÁGINA 55  

I - abertura, alargamento e pavi-

mentação de praças, vias e 

logradouros públicos, instalação de 

rede de esgoto pluvial e sanitário. 

11- construção, pavimentação e 

melhoramento de estradas de roda-

gem; 

111- desapropriações para desen-

volvimento de planos urbanísticos e 

paisagísticos; 

Parágrafo Único - A Contribuição 

de Melhoria não incide sobre os servi-

ços prestados por órgãos ou conces-

sionárias não pertencentes ao Municí-

pio. 

Art. 2° - As obras públicas a se-

rem realizadas poderão ser enquadra-

das em três programas: 

I - prioritárias, quando preferen-

ciais e de iniciativa de própria adminis-

tração; 

II - secundárias, quando de me-

nor interesse geral e solicitadas por, 

pelo menos 2/3 (dois terços) do pro-

prietários de imóveis; 

III - especiais, quando executa-

das diretamente por empresa especi-

alizada, inscrita na Prefeitura, desde 

que: 

a) seja a mesma contratada pe-

los proprietários interessados na exe-

cução da obra; 

b) sejam respeitadas as normas 

legais que regem a matéria, vigentes 

ou a serem baixadas. 

Parágrafo Único - o Poder Exe-

cutivo deverá estabelecer os critérios 

para a execução das obras a que se 

refere o item III deste artigo. 

Art. 3° - A Contribuição de 

Melhoria será calculada, levando-se 

em conta o custo total da obra realiza-

da, rateado entre os imóveis benefici-

ados, proporcionalmente à área de 

cada um e à largura construída de cada 

unidade antônoma. 

§ 1° - Nos casos de edificações 

coletivas a área do imóvel de que trata 

este artigo será igual à área construída 

de cada unidade autônoma. 

§ 2° - Quando a execução da 

obra de pavimentação for realizada em 

um única via, o cálculo da Contribui-. 

ção de Melhoria será feito, levando-se 

em conta a largura da via e a testada 

dos imóveis lindeiras. 

Art. 4°- No custo das obras e dos 

serviços executados e cobrados pela 

Contribuição de Melhoria serão com-

putados as despesas de estudos, pro-

jetos, fiscalização, administração, de-

sapropriação e de execução, bem 

como os encargos de financiamentos 

ou de empréstimos contratados para 

sua realização. 

Parágrafo único - O c-Ústo das 

obras terá sua expansão monetária 

atualizada na época do lançamento, 

mediante aplicação de coeficiente de 

correção monetária. 

Art. 5° - A Contribuição de 

Melhoria será paga de uma só vez ou 

em parcelas mensais e consecutivas, 

na forma disposta em ato do Secretá-

rio de Finanças. 

§ 1° - No caso de pagamento in-

tegral até o vencimento de cota única, 

o contribuinte gozará de um desconto 

de 20% (vinte por cento) do valor da 

Contribuição de Melhoria. 

§ 2° - O não pagamento de 03 

(três) parcelas consecutiva acarretará 

no vencimento antecipado das demais, 

sendo o débito encaminhado para ins-

crição da Dívida Ativa. 

§ 3° - Expirado o prazo para pa-

gamento de qualquer parcela, o crédi-

to tributário será onorado de juros de 

mora, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês ou fração, contados a partir do 

mês seguinte ao do vencimento, mais 

as seguintes multas: 

a) 5% (cinco por cento), quando 

o recolhimento for efetuado no mês do 

vencimento: 

b) 10% (dez por cento), quando 

o recolhimento for efetuado após o mês 

de vencimento. 

Art. 6° - 
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Art. 7° - Verifica a incapacidade 

financeira do contribuinte, o órgão ar-

recadador poderá conceder um des-

conto de até 50% (cinquenta por cen-

to), no valor da Contribuição de 

Melhoria. 

Parágrafo Único - Os critérios 

para apuração da incapacidade finan-

ceira do contribuinte, serão estabele-

cidos por ato do Chefe do Executivo. 

Art. 8° - Vetado. 

Art. 9° - A Contribuição de 

Melhoria será cobrada pela Prefeitura 

Muncipai, a qual competirá: 

I - publicar previamente no órgão 

de imprensa oficial ou jornal de gran-

de circulação, edital para a execução 

das obras públicas, o qual, entre ou-

tros elementos julgados necessários, 

conterá: 

a) o memorial descritivo do pro-

jeto; 

b) o orçamento do custo da obra; 

c) determinação da parcela ou 

ator de absorção do custo a ser res-

sarcido pela Contribuição de Melhoria. 

II - Notificar o proprietário ou 

enfitueta do imóvel beneficiado, do lan-

çamento da Contribuição de Melhoria 

devida. 

§ 1° - A notificação poderá ser 

efetuada: 

a) pessoalmente; 

b) por edital, publicado uma só 

vez no órgão de imprensa oficial ou em 

jornal de grande circulação. 

§ 2°-A Prefeitura de Goiânia po-

derá delegar aos seus órgãos da Ad-

ministração Indireta, incarregada da 

execução das obras a arrecadação da 

Contribuição de Melhoria, inclusive a 

contrataçao de operações financeiras. 

Art. 10 - O proprietário ou 

enfiteuta do imóvel beneficiado pode-

' rá impugnar qualquer dos elementos 

constantes do edital referido no item I, 

do artigo anterior, no prazo de 30 (trin-

ta) dias, contados da data de sua pu-

blicação, cabendo ao impugnante o 

ônus da prova. 

Art. 11 - A impugnação será de-

cidida em despacho fundamentado da 

autoridade lançadora, não cabendo re-

curso ou pedido de reconsideração. 

Parágrafo Único - A impugnação 

não terá efeito suspensivo. 

Art. 12 - A notificação do lança-

mento da Contribuição de Melhoria 

conterá as seguintes indicações; 

I- qualificação do contribuinte; 

II - descrição do imóvel; 

Ilk/valor da contribuição de 

J1)  

melhoria; 

IV - prazos, condições, descon-

tos, números de prestações e venci-

mentos para pagamento; 

V - prazo para impugnação; 

VI - local para pagamento; 

Art. 13 - Contra o lançamento ca-

berá reclamação pelo contribuinte à 

autoridade lançadora, no prazo de 30 

(trinta) dias, contados da data do rece-

bimento da notificação ou da publica-

ção de edital, relativamente ao: 

I - engano quanto ao sujeito pas- 

sivo; 

ll - erro na localização e dimen-

sões do imóvel; 

III - cálculo dos índices atribuí- 

dos; 

IV - valor da contribuição; 

V - prazo para pagamento. 

Art. 14 - Julgada procedente a 

reclamação, será revisto o lançamen-

to e concedido ao contribuinte prazo 

de 30 (trinta) dias para pagamento dos 

débitos vencidos ou da diferença apu-

rada,- sem acréscimo de qualquer pe-

nalidade. 

Parágrato único - O contribuinte 

que tiver sua reclamação indeferida 
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responderá pelo pagamento de multa 

e outras sanções já incidente sobre o 

débito. 

Art. 15 - /"N arrecadação da Con-

tribuição de Melhoria poderá ser efe-

tuada através de convênios com a rede 

bancária ou com empresas sediadas 

no Município, a critério da Prefeitura 

Municipal. 

Art. 16 - No que couber, aplicar-

se-ão à Contribuição de Melhoria as 

normas contidas na Legislação Tribu-

tária do Município. 

Art. 17 - Os artigos 162 e 163, 

da Lei n°.5.040, de 20 de novembro de 

1975, passam a ter a seguinte rede- 

ç 

"Art. 162 A Contribuição de Melhoria 

tem como fato gerador a execução, 

pelo Município, de obra pública que 

resulte em benefício para o imóvel". 

"Art. 163 - Responde pelo paga-

mento da Contribuição de Melhoria o 

proprietário do imóvel ao tempo do seu 

lançamento, e esta responsabilidade 

se transmite aos adquirentes e suces-

sores, a qualquer título, do domínio do 

imóvel". 

Parágrafo único - No caso de 

enfiteuse, responde peia Contribuição 

de Melhoria o enfiteuta. 

Art. 18 - Vetado. 

Art. 19 - Ficam revogadas as Lei 

n°s 5.733, de 18 de dezembro de 1980 

e 5.890, de 24 de setembro de 1981 e 

demais disposições em contrário. 

Art. 20 - Esta Lei entratá em vi-

gor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 02 dias do mês de 

agosto de 1983. 

NION ALBERNAZ 

PREFEITO DE GOIÂNIA 

CÉLIO GOMES DA SILVA 

Secretário de Finanças 

LEI N° 6.733, DE 22 

DE MARÇO DE 1989. 

Inititui o Imposto de Transmis-

são "Inter Vivos", a qualquer título, 

por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de 

direitos a eles relativos e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA APROVA E EU SANCIONO 

A SEGUINTE LEI: 

CAPITULO ÚNICO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° - É instituído o Imposto 

Sobre Transmissão de "Inter Vivos", a 

qualquer título, por ato oneroso, de 

bens imóveis, por natureza ou acessão 

física, e de direitos reais sobre imóveis,  

exceto os de garantia, bem como ces-

são de direitos à sua aquisição 

SEÇÃO II 

DA INCIDÊNCIA 

Art. 2° - O imposto de que trata o 

artigo 1° tem como fato gerador: 

I - a transmissão da propriedade 

ou do domínio útil de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, conforme 

definido no Código Civil; 

II - a transmissão de direitos re-

ais sobre imóveis, exceto os direitos 

reais de garantia; 

III - a cessão de direitos relati-

vos às transmissões referidas nos 

incisos anteriores. 

Parágrafo único - A incidência do 

imposto alcança os seguintes atos: 

I - a procuração em causa pró-

pria e/ou seus estabelecimentos, quan-

do o instrumento contiver os elemen-

tos essencias a compra e venda de 

bens imóveis ou de direito a eles rela-

tivos. 

II - a transmissão de fideicomisso 

"Inter-Vivos", quando onerosa; 

III - a sub-rogação de imóveis 

gravados ou inalienáveis; 

IV - as divisões para extinção de 

condomínio, sobre o excesso, quando 

qualquer condômino receber quota- 
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parte material cujo valor seja maior ou gurem como adquirentes os partidos 

políticos, inclusive suas fundações, as 

entidades sindicais dos trabalhadores, 

V - a separação judicial ou divór- as instituições de educação e de as-

cio, sobre o excesso na partilha, quan- sistência social, sem fins lucrativos, de 

do, por ato oneroso, um dos cônjuges bens imóveis relacionados com suas 

receber bens cujo valor seja maior do finalidades essenciais desde que aten-

que a meação que lhe caberia na tota- didos outros requisitos estabelecidos 

lidade dos bens; 	 em lei; 

VI - qualquer ato judicial ou estra- 	III - sobre as transmissões de 

judicial "inter vivos", não especificado 	bens ou direitos incorporados ao 

neste artigo, que importe ou se resol- patrimônio de pessoa jurídica em cea-

va em transmissão, a título oneroso, lização de Capital, nem sobre a trans-

de bens imóveis, por natureza ou missão de bens ou direitos decorren-

acessão física, ou de direitos reais so- tes de fusão, incorporação, cisão ou 

bre imóveis, exceto os de garantia. 	extinção de pessoa jurídica, salvo de 

nesses casos, a atividade preponde-.  

Art. 3° - Será devido novo impos- rante do adquirente for a compra e ven-

to quando as partes resolverem a re- da desses bens ou direitos, locação de 

tratação do contato que já houver sido imóveis ou arrendamento mercantil; 

lavrado e transcrito, bem assim quan- 

do o vencedor exercer o direito de 	IV- nas transmissões em que fi- 

preleção. 	 gore como adquirente igreja de qual- 

quer culto, de bens imóveis relaciona- 

SEÇÃO III 	 dos com suas finalidades, sem fins lu- 

DAS NÃO INCIDÊNCIAS E DAS crativos. 

IMUNIDADES 

Art. 4° - O imposto não incide: 
	

§ 1° - Os partidos político, inclu- 

sive suas fundações, as entidades sin-

- nas transações de bens imó- dicais dos trabalhadores, as institui-

veis em que figurem como adquirentes ções de educação e de assitência so-

a União, os Estados, o Distrito Federal ciai, sem fins lucrativos, para usufrui-

e os Municípios, vedação que, relati- rem da imunidade deverão observar os 

vamente á aquisição de bens vincula- seguintes requisitos: 

dos a suas finalidades essenciais ou 

delas decorrentes, é extensiva às 	1 - não distribuem qualquer par- 

autarquias e fundações instituídas e cela de seu patrimônio ou de suas ren- 

mantidas pelo Poder Público; 	das, a título de participação nos resul- 

11 - nas transmissões em que fi- tados; 

II - aplicarem integralmente no 

País os seus recursos ou de suas ren-

das, na manutenção dos seus objeti-

vos institucionais; 

III - manter escrituração de suas 

receitas e despesas e livros revestidos 

de formalidades capazes de assegu-

rar perfeita extatidão 

2° - Considera-se caracterizada 

a atividade preponderante, referida no 

inciso III do caput deste artigo, quando 

mais de 50% (cinquenta por cento) da 

receita operacional da pessoa jurídica 

adquirente, nos 12 (doze) meses an-

teriores e igual período subsequente à 

aquisição, decorrer de vendas, admi-

nistração ou cessão de direitos à aqui-

sição de imóveis. 

§ 3° - Verificada a preponderân-

cia a que se refere o parágrafo anteri-

or, tornar-se-á devido o imposto, nos 

termos da lei vigente à data de aquisi-

ção e sobre o valor atualizado do imó-

vel, ou dos direitos sobre ele, quando 

o enquadramento da preponderância 

for posterior. 

SEÇÃO IV 

DAS FUNÇÕES 

Art. 5° -São isentos do pagamen-

to do imposto: 

1- os atos translativos de propri-

edade e do domínio útil do imóvel ou 

dos direitos a ele relativos que goza-

rem de isenção, em virtude de dispo-

sições constitucionais; 

da sua quota - parte ideal; 



LDIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA N° 1.667 	 TERÇA-FEIRA 28/05/96 - PÁGINA 59 

II - os atos que importarem na di-

visão de bens imóveis para extinção de 

condomínio ou, partilha efetuada em 

virtude de dissolução da sociedade 

conjugal, desde que não haja diferen-

ça entre as quotas ou na meação, ca-

racterizando-se transmissão por ato 

oneroso; 

Ill - a indenização de benfeitorias, 

feitas pelo focádor ao locatário; 

IV - a transmissão de gleba rural 

de área não excedentes a 25 (vinte e 

cinco) hectares e que se destine ao cul-

tivo, pelo proprietário e sua família, des-

de que o adquirente não possua outro 

imóvel no Município. 

SEÇÃO V 

DAS ALÍQUOTAS 

Art. 6° - As alíquotas do imposto 

são as seguintes: 

I - transmissões compreendidas 

no Sistema Financeiro da Habitação; 

a) sobre o valor efetivamente fi-

nanciado: 0,5% (meio por cento); 

b) sobre o valor restante: 4% 

(quatro por cento); 

• li - demais transmissões: 3,5% 

(três e meio por cento). 

SEÇÃO VI 

DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 7° - A base de cálculo do im-

posto é o valor venal dos bens ou di- 

reitos transmitidos, mesmo que o atri-

buído no contrato seja menor do que 

aquele. 

§ 	- Na arrematação ou leilão, 

na remissão, na adjudicação de imó-

veis ou de direitos a eles relativos, a 

base de cálculo será o valor estabele-

cido pela avaliação judicial ou adminis-

trativa, ou o preço pago, se este for 

maior. 

§ 2° - Nas tornas ou reposições - 

"inter-vivos", a base de cálculo será o 

valor venal da fração ideal excedente, 

o imposto será pago, pelo fiduciário, 

com redução de 50% (cinquenta por 

cento), e Pelo fideicomissário, quando 

entrar na posse dos bens ou direitos, 

também com a mesma redução. 

§ 3° - Na transmissão de 

fideicomissão "inter-vivos", o imposto 

será pago, pelo fiduciário, com redu-

ção de 50% (cinquenta por cento), e 

pelo fideicomissário, quando entrar na 

pose dos bens ou direitos, também 

com a mesma redução. 

§ 4° - Extinto o fideicomisso por 

qualquer motivo e consolidada a pro-

priedade, o imposto deve ser recolhi-

do no prazo de 30 (trinta) dias do ato 

extinto, 

§ 5° - O fiduciário que puder dis-

por dos bens e direitos, quando assim 

proceder, pagará o imposto de forma 

integral. 

Art. 8° - Nas transmissões dos  

direitos reais de usufruto, uso, habita-

ção, ou renda expressamente consti-

tuída sobre imóveis, mesmo em cará-

ter vitalício, a base de cálculo 

corresponderá ao rendimento presumi-

do do bem durante a duração do direi-

to real, limitada porém a um período 

de 5 (cinco) anos. 

Art. 9° - O valor dos bens ou di-

reitos transmitidos, em quaisquer das 

hipóteses previstas nesta Lei, ressal-

vadas as da avaliação judicial, será 

apurado pela Secretaria de Finanças 

do Município, através de órgão próprio. 

§ 1° - Para efeito de fixação do 

valor tributável, será utiliiada a Planta 

de Valores Imobiliários do Município de 

Goiânia, devidamente atualizada. 

§ 2° - O valor da avaliação pode-

rá ser revisto, através de impugnação 

e mediante a interposição de recurso, 

na forma estabelecida em regulamen-

to. 

§ 3° - O Secretário de Finanças 

adotará as providências administrati-

vos necessárias para operacionalizar 

o sistema de avaliação de imóveis ru-

rais e urbanos. 

§ 4° - A correção do valor será 

feita em função de coeficientes mone-

tários legalmente permitidos. 

§ 5° - Para apreciação das recla-

mações e dos recursos, fica Instituída 

uma Câmara, integrante da Junta de 
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Recursos Fiscais do Município, com a 

seguinte composição: 

a) 4 (quatro) representantes da 

Prefeitura Municipal, indicados pela 

Secretaria de Finanças, dentre os 

quais um será o Presidente da Câma-

ra; 

b) 1 (um) representante da Câ-

mara de Valores imobiliários, 

c) 1 (um) representante do Sin-

dicato das Empresas de Compra, Ven-

da, Locação e Administração de Imó-

veis Residenciais e Comerciais no Es-

tado de Goiás. 

d) 1 (um) representante do 

Procon. 

SEÇÃO VII 

DO PAGAMENTO DO IMPOS-

TO, LOCAL FORMA E PRAZOS 

Art. 10 - O pagamento do impos-

to efetuar-se-á: 

I - nas transmissões e cessões 

por títulos públicos: 

a) antes da lavratura da respec-

tiva escritura, quando ocorrida no Mu-

nicípio; 

b) nos prazos estabelecidos no 

artigo 11, quando lavrada em outros 

Municípios, Estados ou País. 

II - Nas transmissões e cessões  

por título particular, inclusive os do Sis-

tema Financeiro da Habitação, medi-

ante a apresentação do instrumento à 

repartição fiscal competente, no prazo 

de 10 (dez) dias, quando celebrado no 

Município, observando-se o que dispõe 

o artigo 11 e demais hipóteses. 

III - Nas arrematações, adjudica-

ções ou remições, antes da expedição 

das respectivas cartas. 

IV - No fideicomisso, dentro de 

10 (dez) dias de sua efetivação, e em 

60 (sessenta) dias, contados de sua 

extinção. 

Art. 11 - Quando o instrumento.  

de transmissão for lavrado em outro 

Município, Estado ou Pais, o prazo 

para pagamento do imposto será de 30 

(trinta) , 60 (sessenta) e 120 (cento e 

vinte) dias, respectivamente, incidindo 

multa de 17,81 (dezessete inteiros e 

oitenta e um centésimos) UFIR por mês 

ou fração de atraso, com exceçãddos 

Municípios que distem até 100 (cem) 

quilômetros desta Capital, cujo impos-

to também deverá ser pago antes da 

lavratura da respectiva escritura. 

Art. 12 - O recolhimento do im-

posto será feito mediante apresenta-

ção ao órgão recebedor, do documen-

to de arrecadação municipal e guia de 

informação, previstos em regulamen-

to e/ou ato do Secretário de Finanças, 

que serão preenchidos: 

I - pelo tabelião que deva lavrar,  

neste Município, a escrituração de 

transmissão ou cessão; 

II - pelo oficial de registro de imó-

veis, antes do registro, quando a es-

critura' houver sido lavrada em outro 

Município, Estado ou País; 

III - pelo escrivão, nas transmis-

sões "inter-vivos", a título oneroso, 

ocorridas em razão de processo judi-

cial; 

IV - pelo adquirente, nas trans-

missões ou cessões lavradas por títu-

lo particular. 

Art. 13 - O órgão arrecadador 

não poderá receber o imposto quando 

os documentos necessários ao reco-

lhimento não estiverem preenchidos de 

acordo com as prescrições desta Lei. 

Art. 14 - Nos contratos de com-

pra-e-venda e nas cessões de direito 

celebrados por escrito particular, todas 

as vias do instrumento serão levadas 

ao órgão arrecadador, que nelas certi-

ficará o recolhimento do imposto. 

SEÇÃO VIII 

DO CONTRIBUINTE 

Art. 15 - O contribuinte do impos-

to, o adquirente dos bens imóveis ou 

dos direitos reais sobre imóveis, exceto 

os de garantia, o cessionário de direito 

a sua aquisição, o fiduciário e o 

fideicomissário, na hipótese prevista 

pelo artigo 7°, §30, 4° e 5° desta Lei. 

Parágrafo único - Nas permutas, 
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cada contratante pagará o imposto so-

bre o valor do bem adquirido. 

dação municipal comprobatório do re- 	Art. 23 - O direito à restituição de 

colhimento do imposto devido. 	que trata o artigo anterior extingue-se 

em 5 (cinco) anos, contados: 

  

SEÇÃO X 

DA FISCALIZAÇÃO E OBRIGA- 

ÇÕES ACESSÓRIAS 	 Art. 21 - Nos processos judiciais 	I - de 100% (cem por cento) do 

Art. 18 - A fiscalização da regu- em que houver transmissão "inter valor do imposto devido, mediante au-

laridade do recolhimento do imposto vivos"de bens imóveis ou de direitos a tuação fiscal, quando: 

compete a todas as autoridades e fun- eles relativos, funcionará como repre- 

cionários do fisco municipal, às autori- sentante da Fazenda Pública Munici- 	a) total ou parcialmente omitido 
• 

dades judiciárias, à Junta Comercial do pal, um Procurador Jurídico designa- o pagamento do imposto devido; 

Estado, serventuários da justiça, mem- do pelo Procurador Geral do Municí- 

bros do Ministério Público e Procura- pio. 	 b) ocultada a existência de fru- 

dores Jurídicos do Município, .na for- 	 tos pendentes ou outra circunstância 

ma da legislação vigente. 	 SEÇÃO XI 	 que influa positivamente no valor do 

DA RESTITUIÇÃO 	 imóvel. 

Art. 19 - Nas transmissões e ces- 	Art. 22 - Quando o ato de que 

sões por instrumento público, serão resultou o recolhimento não se reali- 	11- de 53,43 (cinquenta e três in- 

consignadas todas as informações zar ou foranulado por decisão judicial, teiros e quarenta e três centésimos) 

constantes do documento de arreca- o imposto será restituído. 	 UFIR., a ser paga peio: 

Art. 17 - São solidariamente res-

ponsáveis pelo imposto os tabeliões, 

escrivães e oficiais de registro de imó-

veis, relativamente a atos que funcio-

nalmente pratiquem,ou que forem pe-

rante eles praticados, ou ainda, pelas 

omissões em que incidirem, quando 

descumprirem ou inobservarem as dis-

posições desta Lei. 

SEÇÃO IX 

DOS RESPONSÁVEIS 

Art. 16 - o alienante ou cedente 

responderá solidariamente pelo paga-

mento do imposto, com os acréscimos 

legais, quando não constar da via do 

contrato particular, em seu poder, a cer-

tidão do recolhimento do imposto de-

vido. 

II - da data em que transitar em 

§ 2° - Uma via da guia de infor- julgado a sentença que anulou o ato 

mação, devidamente autenticada pelo tributado ou que determinou o descon-

órgão recebedor do imposto, deverá to ou abatimento do imposto pago. 

ser arquivada pelo tabelião, oficial de 

registro de imóveis ou escrivão, de for- 	Parágrafo único - O pedido de 

ma que possa ser facilmente apresen- restituição será instruído com os do-

tada à fiscalização municipal, quando cumentos comprobatórios dos fatos 

solicitada. 	 alegados pelo interessado, de modo 

que não permaneçam dúvidas quanto 

Art. 20 - Os serventuários da Jus- a eles. 

tiça facilitarão aos funcionários do fis- 

co municipal o exame, em cartório, dos 	SEÇÃO XII 

livros, autos e papéis que interessarem 	DAS PENALIDADES 

á verificação da regularidade da arre- 	Art. 24 - As infrações às disposi- 

cadação do imposto. 	 ções desta Lei serão punidas com mul- 

§ 1° - Para os fins deste artigo, 

entende-se por instrumento público o 	I - da data do recolhimento do 

lavrado por tabelião, oficial de registro imposto, nos casos em que o ato 

de imóveis ou escrivão, qualquer que tributável não se realizou; 

seja a natureza do ato. 
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a) funcionário do fisco que não 

observar as disposições dos artigos 13 

e 14 desta Lei. 

b) serventuário da Justiça que 

infringir o disposto nos artigos 20 e 21. 

III - de 10% (dez por cento) ao 

mês ou fração até o limite de 100% 

(cem por cento), quando o imposto não 

for pago no prazo e houver denúncias 

espontânea do contribuinte ou respon-

sável à repartição fazendária, para o 

respectivo lançamento, desde que re-

colhido dentro de 5 (cinco) dias, con-

tados da data da denúncia. 

Parágrafo únicó - o documento 

de arrecadação, quitado pelo órgão ar-

recadador, formaliza a denúncia espon-

tânea, dispensando requerimento e 

formalização do processo. 

Art. 25 - As pessoas físicas e ju-

rídicas que explorarem atividades imo-

biliárias, incluSive construtoras e 

incorporadoras, por conta própria ou 

por administração, que deixarem de 

cumprir obrigações principal e acessó-

ria, dificultando a identificação do su-

jeito passivo do imposto, à época da 

ocorrência do fato gerador e verifica-

ção sobre o recolhimento, ficam sujei-

tas a multa de valor igual ao do tributo 

devido. 

Parágrafo único - A falta de es-

crituração nos livros fiscais e contro-

les instituídos em regulamento impor-

ta no enquadramento do contribuinte 

III - de 30% (trinta por cento), 

sendo julgado o recurso, o pagamento 

for efetuado antes do ajuizamento da 

Ação de Execução. 

SEÇÃO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27 - O Chefe do Poder Exe-

cutivo, visando uma melhor e Mais efi-

ciente arrecadação do tributo de que 

trata esta Lei, poderá celebrar convê-

nios com órgão e/ou instituições públi-

cas. 
• 

Art. 28 - Fica o Poder Chefe do 

Executivo autorizado a regulamentar 

esta Lei, no todo ou em parte, institu-

indo obrigações acessórias necessá-

rias ao seu fiel cumprimento. 

Parágrafo único o não cumpri-

mento de obrigações acessórias insti-

tuídas no regulamento, enseja a apli- 

GABINETE O PREFEIRO DE 

GOIÂNIA, aos 22 dias do mês de 

março de 1989. 

NION ALBERNAZ 

Prefeito Municipal 

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 

Secretário de Finanças 

DAS DISPOSIÇÕES DA LEI 

COMPLEMENTAR N° 042, DE 26 DE 

DEZEMBRO DE 1995. 

Art, 1° - (consolidado na Lei 

5.040175). 

Art. 2° - (consolidado na Lei 

5.040/75) - Anexo I. 

Art. 3° - (consolidado na Lei 

6.031/83). 

Art. 4° - (consolidado na Lei 

5.040/75) - Anexo I. 

no "caput"deste artigo. 	 cação de multas, de 17,81 (dezessete 

inteiros e oitenta e um centésimos) a 

Art. 26 - As multas aplicadas te- 53,43 (cinquenta e três inteiros e qua- 

rão as seguintes reduções. 	 renta e três centésimos) UFIR. 

I - de 60% (sessenta por cento), 	Art. 29 - O imposto instituído por 

se o pagamento efetuado dentro de 20 esta Lei será cobrado a partir do termo 

(vinte) dias, contados da data da estabelecido na parte final do artigo 34 

intimação do Auto e Infração ou da re- do Ato das Disposições Transitórias da 

presentação, desde que o contribuinte Constituição da República. 

renuncia ao direito de defesa. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vi- 

II - de 40% (quarenta por cento) gor na data de sua publicação, 

se, havendo impugnação, o pagamen- revogadas as disposições em contra-

to se efetiva antes da decisão de se- rio. 

gunda instância; 
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Art 5° - (consolidado na LEI 

5.040/75). 

Art. 6° - Observado o disposto no 

artigo 7°, da Lei n° 5.172, de 29 de ou-

tubro de 1966, Código Tributário Naci-

onal, o Município de Goiânia, através 

da Secretaria de Finanças, poderá na 

forma que dispuser Decreto do Execu:  

tivo, celebrar convênios, acordos, bem 

como ainda, praticar quaisquer outros 

atos necessários, objetivando viabilizar 

a cobrança detributos municipais, tanto 

na esfera administrativa como judicial. 

Art. 7° - (consolidado na Lei 

6.733/89). 

Art. 8° - Os valores de referência 

expressos em UVFG na Legislação 

municipal serão convertidos em UFIR, 

em conformidade com o disposto na 

legistação federal aplicável à espécie. 

§ 1° - Para a conversão referida 

no "caput" deste artigo uma 'UVFG 

equivalerá a 17,81 (dezessete inteiros 

e oitenta e um centésimos) unidades 

de UFIR. 

§ 2° - Os valores expressos em 

UFIR deverão ter no máximo duas ca-

sas decimais, sendo desconsiderados 

os algarismos a partir da terceira casa 

decimal. 

§ 3° - Igual procedimento será 

aplicado aos créditos da Fazenda Pú-

blica Municipal, tributários ou não ins-

critos ou não em Dívida Ativa. 

Art. 9° - Observado o disposto na 

Lei n° 5.040/75, com alterações, a partir 

de 1° de janeiro de 1996, os créditos 

vencidos da Fazenda Pública estão 

sujeitos à incidência de juros 

moratórios, calculados tomando-se 

como base a taxa média de captação 

de recursos do Governo Federal atra-

vés dos títulos da Dívida Mobiliária Fe-

deral Interna, especificamente a taxa 

do Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia - SELIC. 

§ 1° - Os juros a que se refere o 

"caput"deste artigo, incidirão a partir do 

primeiro dia do mês subsequente do 

vencimento do débito. 

§ 2° - O percentual dos juros a 

ser aplicado a cada mês tomará como 

base a taxa de juros do mês preceden-

te. 

§ 3° - A Secretaria de Finanças 

divulgará, periodicamente, tabela com 

os fatores acumulados de juros de 

modo a operacionalizar a sua cobran-

ça pela rede bancária. 

§ 4° - Os juros. previstos no 

"capur deste artigo não poderão ser 

inferior a 1% (um por cento) ao mês. 

§ 5° - Não afastam a incidência 

de juros a apresentação de: 

I - consulta ou pedido de reco-

nhecimento de Isenção, de Imunidade 

ou de não incidência; 

II - impugnação ou recurso de  

processo fiscal. 

Art. 10 - Os juros incidentes so-

bre os créditos objeto de parcelamento 

ou reparcelamento protocolados a par-

tir de 1° de janeiro de 1996, serão apu-

rados na seguinte forma: 

I - até a data do pedido de 

parcelamento, os juros serão calcula-

dos sobre o titulo em moeda corrente, 

. acrescidos de todos os encargos ao 

principal da dívida, cuja data de refe-

rência passará, para todos os efeitos 

legais, a ser a da entrada do pedido 

de parcelamento. 

II - entre a data de referência ci-

tada no inciso 1 e a do efetivo paga-

mento de cada parcela, os juros serão 

calculados sobre o montante apurado, 

na forma do inciso anterior. 

Art. 11 - Os juros incidentes so-

bre os créditos objeto de parcelamento 

ou reparcelamento requeridos junto à 

Secretaria Municipal de Finanças no 

período de 09 de agosto .a 31 de de-

zembro de 1995, serão calculados a 

partir de 1° de janeiro de 1996, até a 

data do efetivo pagamento de cada 

parcela, tendo por base o principal, 

representado pelo saldo remanescen-

te, convertido em moeda corrente e na 

forma estabelecida no art. 9°, desta Lei, 

a ele integrando-se os demais encar-

gos. 

Parágrafo único - A data de refe-

rência do saldo remanescente do cré- 
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to mencionado no "caput"deste arti-

3 será fixada, para todos os efeitos 

gais, em 1° de janeiro de 1996, com 

incorporação ao principal de todos 

s encargos da divida ocorridos até 

quela data. 

Art. 12 - No caso de parcelamento 

u reparcelamento que, embora solicitado 

o final do exercido de 1995, cuja fração 

u parcela inicial for paga no início de 1996, 

cálculo do montante da dívida a parcelar 

erá efetuado de acordo com as disposi-

ões dos artigos 8° e 9°, aplicando-se as 

nultas previstas nos artigos 42,1, "a" e "b", 

l81 e 142,1, Código Triburário Municipal, 

alterados por esta Lei. 

Art. 13- Na hipótese de interrup-

ão do parcelamento ou do 

eparcelamentó requeridos junto à Se-

;reteria Municipal de Finanças, ao sai-

r() devedor expresso em moeda cor-

ente, será agregado, para fins de ins-

zição em dívida ativa, o complemento 

ia multa de mora até o limite de 60% 

sessenta por cento), sobre o saldo re-

manescente do tributo, acrescido dos 

uros de mora até a data de paralisa- 

o do pagamento, se ocorrido, 

Art. 14 - O crédito tributário refe-

ente ao Imposto Sobre a Propriedade 

redial e Territorial Urbana (IPTU), 

'..onstante de guias expedidas e relati-

vas ao exercício de 1995, continua a 

er regido pela legistação vigente à 

5poca do lançamento, até o último pra-

'10 previsto na guia, para efeito de pa-

jamento do tributo. 

§ 1°- O crédito referido no"caput' 

deste artigo será convertido em UFIR, 

nos termos do artigo 9°, desta Lei. 

§ 2° - A conversão em moeda 

corrente, far-se-á pelo valor da UFIR 

vigente na data do pagamento. 

Art. 15 - Ao crédito a que se re-

fere o artigo anterior, não pago até o 

último dia do prazo previsto em lei e 

constante da guia de recolhimento, 

aplicar-se-ão as disposições dos arti-

gos 9° desta Lei e 42, inciso I, alíneas 

"a" a "e" do Código Tributário Munici-

pal, com a redação dada por esta. 

§ 1° - A conversão do principal 

em UFIR,  far-se-á, nos termos dos ar-

tigos 9° e 14 desta Lei. 

§ 2° - A conversão em moeda 

carente será feita com base no valor 

da UFIR vigente em 1° de janeiro de 

1996 ou na data do primeiro vencimen-

to de cada cota, se posterior. 

§ 3° - Juros a que se refere o ar-

tigo 9° , incidirão retroativamente a 1a 

de janeiro de 1996 ou à data do pri-

meiro vencimento de cada cota, se 

posterior. 

Art. 16 As disposições contidas 

nos artigos 8° a 11, não se aplicam: 

1- aos créditos consolidados até 

08 de agosto de 1995, em decorrência 

de parcelamento ou reparcelamento 

requeridos junto à Secretaria de Finan- 

ças; 

II - aos parcelamentos da Divida 

Ativa requeridos até 31 de dezembro 

de 1995; 

III - aos impostos cuja base de 

cálculo tenha sido fixada por estimati-

va, através de Ato próprio do Secretá-

rio de Finanças, emitidas até 31 de 

dezembro de 1995. 

§ 1° - Os valores expressos em 

UVFG, referidos nos Incisos, I, II e III 

deste artigo, serão convertidos em 

UFIR nos termos do artigo 8°, desta 

Lei. 

§ 2° - No caso de interrupção de 

pagamento a que se referem os incisos 

1 e II do deste artigo, o salvo devedor 

será convertido em moeda corrente, 

tomando-se por base a UFIR corres-

pondente a 1° de janeiro de 1996. 

§ 3° - Excluem-se das disposi-

ções do "Caput" deste artigo, os crédi-

to que, convertidos em moeda corren-

te, como disposto no parágrafo anteri-

or, tiverem o pagamento suspenso. 

Art. 17 - Na hipótese de rever-

são futura dos efeitos da desindexação 

referida na Medida Provisória n° 1.138, 

de 28 de setembro de 1995, ou no dis-

positivo legal que a suceder, fica auto-

rizado o Poder Executivo a realizar to-

talmente a reversão análoga. 

Parágrafo único - Fica autoriza- 
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do o Poder Executivo, apartir de 1 de 

janeiro de 1996, a proceder as altera-

ções decritas nesta Lei. 

Art 18 - Ficam revogados os seguin-

tes dispositivos de Lei: Lei Complementar 

n°013, de21 dejulho de 1992; o artigo 7°, 

Incisos I e II e seu parágrafo único, bem 

como os artigos 9°e 10, todos da Lei Com-

plementar n° 09, de 30 de dezembro de 

1990, os parágrafos 3a 11, do artigo 12, 

deste Código, alternados pelas Leis Com-

plementares n° 001/90, 005/91 e 009/91; 

Lei Complementar n° 034 de 19 de setem-

bro de 1995; a alíneas "a" do artigo 1°, e 

seu parágrafo único, e artigo 3°, todos da 

Lei n°7.040, de 27 de dezembro de 1991; 

as Leis Ordinárias nos 7.272, de 30 de de-

zembrb de 1993 e 7.360, repristinadas com 

alterações por esta Lei Complementar, e 

demais disposições em contrário 

Art. 19 - Esta Lei será consolida-

da no prazo de 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua publicação e 

Regulamentar em até 120 (centro e 

vinte) dias, contados da vigência. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação, produzido 

seus efeitos a partir de 1° de janeiro 

de 1996. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de de-

zembro de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

CAIRO ANTÔNIO VIEIRA PEIXOTO 

Secretário de Finanças 

ANEXO II 

la, ZONA FISCAL: 

BAIRROS 

Setor Central, Setor oeste, Setor 

Aeroporto, Setor Sul, Setor Marista, 

Setor Buena, Setor Pedro 

Ludovico-302; Bairro Jardim 

América:Quadras 527,531,532,539; 

540,542,543,544,545,552,553,554,555, 

556,557,558,559,560,561,562,563,309 

e Praça C-232; Bairro Nova Suíça: 

(todo o Bairro); Setor Bela Vista: 

Área do Goiás Esporte Clube, Qua-

dras 13,14, S-13, S-14, S-15, S-16, 

S-27, S-28, 5L4, S-8, .S-12, S-17, 

S-26 e S-29, permanecendo as de-

mais quadras integrantes do Bair-

ro na 2a. Zona Fiscal. 

AVENIDAS: Anhanguera: Goiás, 

até a Avenida Independência; Aveni-

da T-63, Avenida 24 de Outubro; Av. 

Pio XII, Avenida S-1 (Continuação da 

Av.85); Avenida D.Emanuel, Avenida 

Castelo Branco, Avenida Costa Rica e 

Rua C-140. 

2a. ZONA FISCAL: 

BAIRROS: 

Setor Campinas, Setor Coimbra, 

Setor Sudoeste, Jardim América, Se-

tor Serrinha, Jardim Goiás, Setor Bela 

Vista, Setor Leste Universitário, Setor 

Pedro Ludovico, Setor Leste Vila Nova, 

Setor dos Funcionários, Fama, Setor 

Centro-Oeste, Setor Marechal Rondon, 

Setor Norte Ferroviário, Setor 

Macambira Sul, Cidade Jardim, Setor 

Aeroviário, Setor Rodoviário, Vila 

Viana, Nova Vila, Setor Criméia Les-

te, Vila Fróes, Vila Jaraguá, Setor 

Criméia Oeste, Vila Montecelli, Vila 

Megale, Setor Manso Pereira, Vila 

Americano do Brasil, Vila Aguiar, Vila 

Teófilo Neto, Vila Boa Sorte, Vila 

Colemar Natal e Silva, Jardim Moema, 

Vila Santa Tereza Leste, Vila São 

Pedro, Vila Osvaldo Rosa, Elisio Cam-

pos, Vila Anõnio Abrão, Alto da Boa 

Vista, Vila Santa Isabel, Vila Dom 

Bosco, Vila Morais (Br-153), Setor 

Urias Magalhães, Goiânia II (parte as-

faltada), Celina Park, Vila Bandeiran-

tes (acima de BR-153), Vila São João, 

Vila Nossa Senhora Aparecida, Jardim 

Diamantino, Vila São Luiz, Setor San-

ta Genoveva (parte asfaltada), Setor 

Jaó (parte asfaltada), Vila Maria José, 

Alto da Glória (parte asfaltada), Vila Sol 

Nascente, Jardim Planalto, Vila Auro-

ra, Vila Aurora Oeste, Vila Santo Afon-

so, Jardim Europa (parte asfaltada), 

Jardim Ana Lúcia, Jádim Vila Boa (par-

te asfaltada), Jardim Lucy, Parque das 

Laranjeiras, Parque Acalanto 

(residencial Carajás), Parque Amazô-

nia (parte asfaltada), Privê Atlântico, 

Conjunto Oásis, Yara, Jaraguá e Nova 

Suíça. 

3a. ZONA FISCAL 

BAIRROS: 

Setor Jaó, (parte não asfaltada), 

Vila Coronel Cosmo, Granja Cruzeiro 

do Sul, Gentil Meirelles, Jardim 

Pompéia, Jardim São Judas Tadeu, 
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Bairro Santo Antônio, Vila Paraíso, Vila 

Jacaré, Vila Viandeli, Vila Perdiz, Vila 

Dfugi, Vila Bandeirantes (abaixo da 

BR-153), Vila Vera Cruz, Vila Negrão 

de Lima, Setor Meia Ponte, Vila Izaura, 

V. Santa Helena, Vila Xavier, Vila 

Abajá, Vila Maria, Vila lrani, Vila Ana 

Maria, Vila São José, Vila São Paulo, 

Esplanada do Anicuns, Bairro 

Capuava, Bairro S. Francisco, Bairro 

!piranga, Vila Regina, Jardim 

Guanabara, Faiçalville I, Bairro Nossa 

Senhora de Fátima, Vila Adélia, Chá- 

cara Dona Gê, Vila Anchieta, Jardim 

Europa (parte sem asfalto), Jardim 

Atlântico, Jardim Vila Boa (parte sem 

asfalto), Vila Santa Tereza, Granja San-

tos Dumont, Vila Betai, Setor Morais, 

Vila João Vaz, Jardim Presidente, Se-

tor Perim, Jardim da Luz, Vila Maricá, 

Jardim Brasil, Bairro Água Branca, Vila 

Maria Luiza, Jardim Califórnia, Vila 

Romana (parte asfaltada), Setor Pro-

gresso, Bairro Industrial Mooca, Vila 

Santa Rita, Bairro Golã I e II, Vila Mauá 

(parte asfaltada), Jardim Balneário 

Meia-Ponte (parte asfaltada), Vila 

Canaã, Vila Alvorada, Vila Novo Hori-

zonte, Conjunto Castelo Branco, Con-

juntos Habitacionais não citados e de-

mais setores que vierem a ser pavi-

mentados, 

48  ZONA FISCAL 

Os demais setores, bairros e vi-

las não localizados nas Zonas Fiscais 

anteriores. 

TABELA 1 
TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E 
PRESTADORES DE SERVIÇOS, EXCETO OS DE CRÉDITOS E SIMILARES 

Número de 
Empregados 

Estabelecimentos Comerciais e 
Industriais. 

------ 

Estabelecimentos 	‘ 

Prestadores de Serviços 

Quantidade de UFIRs Quantidade de UFIRs 

Até 10 	. 14,92 UFIRs por empregado. 13,16 UFIRs _por 
empregado. 

Acima de 10 
Até 100 

O total encontrado mais 7,44 
LTFIRs por empregado que 
exceder de 10. 

O total encontrado mais 
6,57 UFIRs por 
empregado que exceder 
de 10. 

Acima de 100 O total encontrado mais 3,36 
Units por empregado que 

exceder de 100. 

O total encontrado mais 
3,06 1,1 1411(s por 
empregado que exceder 

de 100. 

TABELA 1 - A 
TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E 
PRESTADORES DE SERVIÇOS, EXCETO OS DE CRÉDITOS E SIMILARES 

Número de Empregados Quantidade de UFIRs 

Até 10 25,82 UFIRs por empregado 

Acima de 10 até 100 O total encontrado mala 12,89 MIRA por empregado que exceder do 
10 

Acima de 100 O total encontrado mais 6,19 UrlRI por empregado que exceder de 
100 
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TABELA I 
TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE CRÉDITOS, INSTITUIÇÕES FI-
NANCEIRAS E DE SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS E CORRETORAS DE TÍTULOS E VALORES. 

Ndrnero de Empregados Quantidade de UFIRs 

Até 10 25,82 UFIRs por empregado 

Acima de 10 até 100 O total encontrado mala 12.89 UFIRs por empregado que exceder de 
10 

Acima de 100 O total encontrado mais 6,19 UFIRs por empregado que exceder de 
100 

TABELA II - A 
TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS DE CRÉDITOS, INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS E DE SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS E CORRETORAS DE TÍTULOS E VALORES. 

Numere de empregados 
, 

Quantidade de UFIRs 

Até 10 

Acima de 10 ate 100 

20,66 UFIRis por empregado 

206,60 UFIRs mala 10,29 UFIRs por empregado que exceder 
de 10 

Acima de 100 1.131,68 UFIRs mais 4,95 LIFE% por empregado que exceder 
de 100 

TABELA III 

TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE CIRCOS, PARQUES DE DIVERSÕES E SIMILARES. 

PERMANÉNCIA POR DIA E POR MÉS. QUANTIDADE DE MIN 
POR ZONA FISCAL 

ia 	e 2'' 

zonas 
3' zona 4  zona 

Inferior 1 (um) mês 132,20 44,06 17,81 
De 01 (um) a 02 (dell) meles 190,95 66,11 26,71 
Acima de 02 (deli meses) 264,40 88,14 35,62 —à 
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TABELA IV 
TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESPECIAL DE ESTABELECIMENTOS CO-
MERCIAIS, INDUSTRIAIS E PRESTADORES DE SERVIÇOS. 

A -POR DIA 

N° de Empregados Quantidade de ITIRs, na data em que for devido o tributo 

Até 10 

Acima de 10 até 100 

de 10 

Acima de 100 

de 100 

0,28 UFIRs por empregado 

O total encontrado mais 0,14 LTER3 por empregado que exceder 

O total encontrado mais 0,07 UFIRs por empregado que exceder 

0 - POR WS 

N° de Empregados Quantidade de UPTits, na data em que for devido o tributo 

Até 10 

Acima de 10 até 100 

de 10 

Acima de 100 

de 100 

2,56 UFIRs por empregada 

O total encontrado mais 1,28 UFIRs por empregado que exceder 

O total encontrado mais 0,64 UFIRs por empregado que exceder 

C - POR ANO .  

N° de Empregados Quantidade de MIRA, na data em que for devido o tributo 

Até 10 

Acima de 10 até 100 
de 10 

Acima de 100 

da 100 

9423 UFIRe por empregado 

O total encontrado mais 4,59 UFIRs por empregado que exceder 

O total encontrado mais 2,28 UFIRs por empregado que exceder 

TABELA V 
TAXA DE LICENÇA PARA O EXERCÍCIO DE COMÉRCIO OU ATIVIDADE EVENTUAL OU AMBULANTE. 

PERIODO QUANTIDADE DE UFIRs 

Por dia 3,56 
Por més 15,50 
Por ano 	 ___ 75,70 
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TABELA VI 
TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. 

N° DE 
ORDEM 

1 

PERÍODO QUANTIDADE DE UFIRa 

AMBULANTE 
01 - Por dia e por m2  ou fração 0,74 

- Por mês e por ml ou fração 7,74 
- Por ano e por m2  ou fração 38,73 

02 NAS FEIRAS LIVRES , 
- Por mês e por re ou fração 7,74 
- Por ano e por m2  ou fração 28,05 

03 PIT DOGS, LANCHES E 
i SIMILARES 
- Por mês e por m2  ou fração 6,23 
- Por ano e por m2  ou fração 66,78 
- Por ano, em horário 
especial 35,62 
- Por ano e por rell ou 
fração, por ocupação do 

— 
mesas e 	cadeiras 35,62 

04 FEIRAS ESPECIAIS 
- Por =Ao a por =O ou fração 5,16 
- Por ano e por m2  ou fração 25,82 

05 MERCADOS MUNICIPAIS 
- Por mês e por m2  ou fração 11,13 
- Por ano e por ma ou fração 42,08 

06 BANCAS DE REVISTAS E 
SIMILARES 
- Por mês e por mil ou fração 6,23 

Por ano e por m2  ou fração 66,78 
...... 

TABELA VII 
TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE EMPREENDIMENTOS, EFETIVA E POTENCIALMENTE CAUSA-. 
DORES DE RISCO, DANO E POLUIÇÃO AO MEIO AMBIENTE. 

PORTE GRAU DE POLUIÇÃO A 	QUANT. DE UFIRs 

PEQUENO PEQUENO 
MÉDIO 
ALTO• 

141,62 
171,43 
213.62 

MÉDIO PEQUENO 
MÉDIO 
ALTO 

201,25 
326,33 
441,67 

GRANDE • 
PEQUENO 

. 
• MÉDIO 
• ALTO 

283,21 
380,17 
321,79 

EXCEPCIONAL RESOLUÇÃO  CONA4MA . 
, 

895,16 
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TABELA VIII 
TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E LOTEAMENTOS 

N°  DE 
ORDEM 

DISCRIMINAÇÃO 

- 

QUANT. DE UFIRs 

02. Edificação 	em geral, 	por metro 
quadrado ( m')  de 	área útil de piso 
coberto 	  

0,36 

02 Reconstrução de edificação em geral, 
incluindo 	acréscimo de 	área, 	por 
metro quadrado (m2 ), de área útil de 
piso coberto 	  0,27 

03 Obras 	Diversas, 	incluindo 	as 
edificada* para efeito da 	~edição 
de 	Alvará de Aceite, 	por metro 
quadrado (m2 ) 	  0,27 

04 Ratecuçáo de Loteamentos em terrenos 
particulares, por 	lote, descontando 
as 	praças, 	espaços 	livres, 	áreas 
verdes, as destinadas 	a edifícios e 
outros equipamentos urbanos 	  5,16 

05 Demolição, por metro quadrado (m2 ), de 
área edificada a ser 	demolida 	 0,2 

TABELA IX 
TAXA DE LICENÇA PARA EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES PRODUTORAS E/OU EMISSORAS DE SOM EM 
BARES, RESTAURANTES, BOATES E SIMILARES, SHOWS, AUTOMÓVEIS, IGREJAS E EVENTOS EM 
GERAL, POR QUALQUER PROCESSO. 

. 

N°  DE ORDEM ESPÉCIE DE VEÍCULO QUANT. DE UY1Rs 

01 Alto falante, rádio, vitrola e congtneres, 
por 	aparelho 	e 	por 	ano, 	quando 
permitido, 	na 	interior 	de 
estabeleci SISC otos comerciais;  Industriais 
e profissionais 

 213.72 

02 Idem, por aparento e por mês, quando 
instalados em veículos para fins de 
publicidade ou divulgaçâo 35,62 

03 

■.._ 

Propagaada por melo de conjuntos 
musicais, por dia 17,81 
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TABELA X 
LICENÇA DE ATIVIDADES RELACIONADAS À POLUIÇÃO VISUAL EM GERAL E OUTRAS, INCLUSIVE 
PARA EXPLORAÇÃO DE MEIOS DE PUBLICIDADE EM GERAL 

N" DE ORDEM ESPÉCIE DE VEICULO QUANT. DE UFIRs 

01 Anúncios 	sob 	a 	forma 	de 	cartas 	ou 
folhetos, distribuídos pelo correio, em mão 
ou a domicilio, por milheiros ou fração 

35,62 

02 Anúncios 	no 	interior 	ou 	exterior 	de 
veículos, por veículos e por ano. 

213,72 

03 Anúncios 	em 	faixas, 	em 	logradouros 
públicos, em boca de teatro ou casas de 
diversões, no exterior de estabelecimento, 
por faixa e por mês ou fração. 

3,56 

04 Anúncios projetados em tela de cinema, 
por filme ou chapa e por mês ou fração. 

17,81 

OS 

Anúncio luminoso, letreiro, placa ou dístico, 
metálico ou não, com Indicação de profissão, 
arte, oficio, comércio ou indústria, nome ou 
endereço, quando colocados na parte externa 
de qualquer prédio, parede, muro, poste, 
armação 	ou 	aparelho 	semelhante 	ou 
congênere, por anúncio luminoso, letreiro, 
placa ou dístico, por ano, metro quadrado ou 
fração e por local. 26,71 

painel, cartaz ou poster, colocados na parte 
externa de edifícios ou fixados por qualquer 

06 processo 	e 	voltados 	para 	as 	vias 	ou 
logradouros 	públicos 	, 	por 	ano, 	metro 

-r 
quadrado ou fração e por local. 3,56 

-I 

Vitrine para exposição de artigos estranhos 
07 ao negócio do estabelecimento ou alugadas a 

terceiros por m 2  de vitrine e por més ou 
fração. 8,90 

OutDoor, painel luminoso, balão e similares, 
não incluídos nos itens anteriores: 

08 a) Por in2  e por dia: 0,18 
b) Por nt 2  e por mis: 0,73 
c) Por ira 2  e por ano: 3,56 



DISCRIMINAÇÃO QUANT. DE IfFIFt2 

13,21 

2,49  
0,14 
0,30 
1,25 
1,99 
9,76 
8,76 

8,49 

6,77 

2,51 
5,79 

5,79 
19,52 
9,26 
9,26 
13,39 

1 - Informaçáo externa 	  
2 - Reproduçáo de cópias, por tipo e 

tamanho: 
a) De quadra 	  
b) Tamanho Oficio 	  
c) Dupla Carta 	  
d) Duplo Oficio 	  
e) Triplo Oficio 	  

f) Rednçao/Ampliaçáo 	  
g) Reliográfica (m2) - orig. IPLAN 	 

h) Heliográfica 	Zoneamento, por 
prancha de até 0,90 mLI 	  

1) Reliográfica - Zoneamento, por 
prancha de até 2,16 zn 	  

)) Hellográfica, Aarofotogramètrica, 
por prancha da,  0,90 nO 	  

1) De quadra 	  
3 - Reprodnçáo da planta geral de Goiâ-

nia por qualquer processo, por pran-
Chas/faixas e nas escalaa abaixo, a 
saber: 

3.1 -- 8diçáo atualizada - 1982: 
a) Escala de 5.000... (Prancha) 	 
b) Escala da 1:10.003... (Prancha) 	 

c) Escala de 1: 10. 000. . . (Faixa) 	 
d) Escala da 1:20.000...(Prancha) 	 

e) Escala de 1:30.000...(Prandha) 	 
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TABELA XI 
LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADES EFETIVA E POTENCIALMENTE POLUIDORAS. 

N ° DE 

ORDEM 
DISCRIMINAÇÃO (WATTS. 

DE UFIR.s 

01 Exploração de atividades produtoras de poluição atmosférica em geral 35,62 

02 Exploração de atividades que comerclalizem e/ou Industrializem produtos 
tóxicos e químicos em geral 26,71 

03 Exploração de atividades que produzam ou cornercializem nos ramos de 
ranícultura, piscicultura e fauna em geral 17,81 

04 Exploração de atividades que produzam e/ou comercializam nos ramos de 
viveiros, orquldárlos e flora em geral 17,81 	i  

OS Exploração de ai/Males relacionadas à extração e remoção de minerais em 
geral 

-, 

35.62 

06 Exploração de atividades e serviços de manutenção, conservação e 
abastecimento do veículos em geral 35,62 

07 Exploração de atividades comerciais em geral em praças, parques, jardins 
e unidades de conservação ambiental 17,81 

08 Exploração de atividades produtoras de resíduos sólidos e efluentes líquidos 
35,62 

09 EscavaçOes e Aterramento em gerai 2.3,15 

10 
k 

ConstruçOes de Poços Artesianos 35,62 

II Alteração de Cursos d'água 26,71 

TABELA XI 
TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS DIVERSOS 

1 - ATOS DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL - IPLAN 
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3.2 - Edição 1988 - Aerofotogramétrica: 
a) Escala de 1:20.000...(Prancha) 	43,01 
b) Escala de 1:40.000...(Prancha) 	 36,77 
c) Escala de 1:80.000...(Prancha) 	 12,92 

3.3 - Planta Urbanística de Goiânia -
Ed. 1992: 

a) Escala de 1:5.000...(Prancha) 	 13,39 
h) Ramoola do 1:10.000(Pranata) 	, 0,05 

4 - Análise Técnica de 
Planejamento do 	Solo: 

a) Loteamento e Conjunto Habitacio-
nal: 
- De O a 100.000 m2 	957,66 
- Mais 0,01 de MIA, por m2  

e:Decadente 	  
b) Conjunto Habitacional de Natureza 

Social: 504 (cinquenta por cento) 
do valor obtido na alínea "a" do 
sub item anterior, de acordo com 
o artigo 26 da Lei n° 5.726, de 
16.12.80. 
5 - Análise Técnica de uso especial e 
consequente emissão da diretrizes de 
ocupação 	26,43 
6 - Análise da Possibilidade da concas- 
são de licença onerosa para construir 
	

39,66 
7 - Análise e concessão de transferência 
do direito de construir 
	

79,32 

8 - Análise, autorização e emissão de 
diretrizes para enquadramento de glebas 
em ZOEIS (art.55, LC 031/94) - De 00 
a 100.000 m2  
	

478,84 
- Acima de 100.000 re, 0,07 de UFIR 

por m2  excedente. 
9 - Análise e aplicação doa artigos 
128, 129 e 131, da LC n° 031/94, quanto 
à negociação de coeficientes incentiva- 
dos 
	

79,32 

10 - Análise e autorização para constru- 
ção de "SKIWAYS" - passarelas 	aéreas 
(art.133,Lcn"031/94)  	79,32 

11 - Análise e parecer sobre transferên- 
cia do indico de permeabilidade 
	

79,32 

12 -Documentação do PDIG 2000' 	 
a) caracterizações 	setoriais 

(coleção com 08 vols. encadernados) 
	

329,43 
b)volume avulso (texto) 
	

42,22 
c) volume avulso (mapas)...  
	

76,01 
13 -Encadernação em geral 
	

8,49 
14 - Documentos: 

a) fornecimento de Guia Orientador 
de Goiânia 
	

4,01 

15 - Outros atos não constantes dos 
itens anteriores 
	

17,82. 



DISCRIMINAÇÃO QUANT. DE UFIRs N a  DE 
ORDE51 

17,81 02 	Informação de uso do solo com inspeção e /analise. 	 

0,37 
04 	Ftemembramento de áreas em geral, por metro quadrado 

(m 2  ) , de área remostrada 	 

0,44 
05 	Desmembramento de área, por metro quadrado (m2) de área 

desmembrada 	  

0,89 
1,07 

09 	Demarcação de lotes, por metro linear 
a) na zona urbana 	  
b) na zona de expansão urbana._ ..... ... ........ ....... 

13,21 
15,85 

10 	Numeração e re numeração de eclifitios: 
a) pela numeração, alem de placa. 	  
b) pela renumeração, além de placa 	  

0,44 
0,53 

12 	Alinhamento e nivelamento de imóveis, por rn 2  (metro 
quadrado): 

a) na soma urbana 	  
b) na zona de expansão urbana... 

0,69 15 	"Alvaro" de acréscimo (Até 27m 2 ) residencial 	 

0,57 16 	"Alvará" de demolição, por ert 2  (metro quadrado). 	 

06 	Vistorias Técnicas-. 	 

07 	Autenticação de cópia de Projeto... 

08 	Modificação de Projeto. 	 33,84 

11 	Rensanejamento de lotes, por m 2  	 0,53 

13 	Expedição de "Habite-se", por ta 2  (metro quadrado) de área 

construída: 
- Até 100 in 2 	 

- Acima de 100 tn 2 	 

14 	"Habite-se" parcial , por m 2 	(metro quadrado), de área 
construída: 

. Ate 100 ra 2 	  

- Acima de 100 In 2' 	 ••••■• 	 

19,82 

83,30 

0,27 
0,39 

0,27 
0,39 

Informação de uso do seio sem inspeção e/ analise 	 16,03 

03 	Remanejarnento de Áreas em geral, por metro quadrado(m 3), de 

área remanejada ....... 	. 	- 	  0,35 
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2 - ATOS DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
ATIVIDADE QUANT, DE UFIRs 

a) Batia de qualquer natureza 
1 - No cadastro de comerciantes, Industriais ou prestadores de 

serviços. 	  17,81 
2 . No cadastro imobiliário 	  8,90 

b) Certldbes 
1 - Negativas de débito municipal. 	  15,14 
2 - De lançamento ou cadastramento 	  14,25 
3 - Não especificadas, por lauda 	  '17,81 

c) Cadastramento de Isentos ou não tributados. 	  8,90 

d) Documentos 
1 - Por emissão de gula de recolhimento ou leigo 	 ááááááá -...• 1,78 

2 - Por fornecimento de 2 a 	via de talão ou outro documento 3,56 

3 - Por fornecimento de Código Tributário - exemptar 	 17,81  
4 - A expedição de Alvará de Licença para Localização 	 17,81  
5 - Laudo de Avaliação de Bens Imóveis 	 17,81  
6 - Ficha de Inscrição Cadastral (F1C) 	  8,90  

3 - ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DO SOLO URBANO 
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17 
1 	 1 

"Alvará" de Reforma 	 ' .13,21 

12 , Fornecimento de 2a .vla de Alvará 	  13,21 

19 Novo Alvará de Construção   4444 •• .1 • .1 	  13,21 

20 C atida° de De mollçllo 	 17,81 

21 Troca de Planta Popular 	 13,21 

22 la. Via do Termo de "Habito-se" 	  13,21 

23 2a. Via de "Habite-se" pardal 	  13,21 

24 2R. Via de Alvará com acréscimo. 	  13,21 

25 2a. Via de Alvará sem acréscimo 	  13,21 

26 2a. Via de Planta Popular. 13,21 

27 . 2a. Via de Planta Comercial. 	  1.3,21 

28 Aprovação de projeto sem acréscimo 	  13,21 

19 Autentlabcao de cópia de projeto 	  8,90 

30 Cerniria° de Limite de confiro/liaça°. 	  17,81 

31 
."-....-.... 

Desarquivamento de Processos. ..... ....- ..... ......._ ..... ----.... ..... 8,90 

32 

- 

De cemitérios: 
a) inumação ou relitta1221200 em sepultura rasa.... 	 
b) ta amaça° ou reinumação em carneira 	  
c) inumação ou reinumaçao em gaIerlis.„... ..... .......,....„..... 
d) exumação antes de vencido o prazo de decomposição 

(com 	autorização judicial) 	  
e) exumação 	após 	o 	vencimento do prazo de 

decomposição (obedecidos os requisitos legais) 	 
()ocupação de ossário, por cinco anos.-- 	 
g) depósito, retirada ou remoção de ossada 
h) título do concessão de sepultura, jazigo, carneira, 

mausoléu ou assuado-- .. 	. - 

39,54 
66,07 
79,25 

105,61 

52,72 
13.18 
26,36 

158,51 

33 Licença para construção em túmulo... 	- 	. - ..... - 8.90 

34 Alinhamento e nivelamento, por número 	  1,53 

35 Medição e demarcaçao de lotes, por metro linear.-- ..... -. 	 0.89 

• 36 Outros atos não discriminados nos itens anteriores 	 1 7,81 - 

4 - ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - S.M.T. 
DISCRIMINAÇÃO - QUANT. DE uniu, 

1-Cadastro de permIstionaria ..... .......... --- 	  71,24 
2 - Renovação anual de termo de permhaio ..,... ...... _. ......... .., 	 17,81 
3 -Cadastro de condutor auxiliar_.__,„......._.... 	-.__- ..... 	 17,81 
4 - Renosinria anual do cadastro de condutor auxiliar...* 	 7,81 
3- Segunda via de documento ..- 	 -.... 8,90 
6 - Pedida de criado de ponta de taxi (por vaga) 	-.. 35,62 
7- Indento de per:missionário em ponto delis! .------..-.... 35,62 
8 - Traniferincla de vaga de estabelecimento...-. ... ....-- ......... 35,62 
9 - Pedido de exclusilo de permissão de ponto de taxi 	 3,56 
10. Trensferincia de permissão ---.............-.- 	---...... 89.05 
11- Morado de ponto de taxi (por vaga).__________ 	 89,05 
12- Autorizedio porn mudança de taxímetro._ 	  3,56 
13- Trensferincla de outros prIvWelca.....-...-..- 	  44,52 
14- Autorizado para ezpleredio de publicidade impressa no 

táxi (por leis meses) 8.90 
15- Autorizado para explorado de publicidade lambei* na 

taxi (por seis meses) 	  35,62 
16- Subsiltuiçáo de veicula de aluguel,..........___-...„....---- 8,90 
17- Certldlio nto constante razia Labcia 8,40 
18- PermlesIa para postular em nome de permIssionario. 	 11,90 
19- Autorizado para neer tara de circuleçao. 	 - 	 8,90 
211. Tua por dia de permanincia de bens apreendidos.__.._,_. 8,90 
21- Revalidara° de 2a. vistoria (vencida e vendada da àa,). 	 3,36 
22- Pedido de desmembramento de ponto taxl.......-.....- 	 53,43 
23- Pedido de emendo de ponto de tad 53,43 

0.18 
25- AntorLeedlo para colocar caçambas ou contiveres em vias 

e lavadouros públicos 	  5,34 
26- Licença para 	interdiria de vias 	para 	realizado de 

8,90 
27- Autudzada para realizado de obras em vias públicas (par 

	---.-..-............-----. 5,34 
28- Licença para trafego de terra e entulho (por veicula)_...... 5,34 
29- Licença pare transporte de cargas es.. 	als..---.- ...... -- 5.34 



Transferbncla de Privilégios de Pit Dogs, Bancas de 
Revistas. Ambulantes, Feirantes e Similares. 	 

05 154,95 

Do emplacamento: 
a) de bancas de revistas, de feirantes. 	 
c) de carrinhos de ambulantes e similares. 

06 5,16 
5,16 
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5 - ATOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEM 

N°  DE 
ORDEM 

1 Expedição de Alvará 

QUANT. DE UFIRs 

40,96 

DISCRIMINAÇÃO 

02 Permissées 
	 53,43 

03 	Apreensão e Remoção de Bens Apreendidos: 
a) Pit Dogs. 	  
b) Bancas de Revistas 	  
c) Mesas, Cadeiras, e Similares, por unidade 	 

d) Outros Bens não discriminados nas tilintas 

anteriores. 	  

  

267,15 
267,15 
17,81 

89,05 

  

  

  

04 	Permanència de Bens Apreendidos e/ou Removidos, por bem 
e por dia: 

a) Pit Dogs. 	  
b) Bancas de Revistas. 	  
c) Veículos em gerai. 	  
d) Mesas e Cadeiras. 	  
e) Outros Bens não discriminados nas alíneas 

anteriores. 	  

6 - ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. 

N0  DE 

ORDEM 
DISCRIMINAÇÃO 

.. 	
. 

QUANT. DE 

UFIRs 

1 -Autorização para poda e extirpação da arborização pública e 
particular: 
a) Pela poda, por unidade 	 17,81 
b) Pela extirpação, por unidade 	 . 21,37 

02 Vistorias: 
a) Simples. 	. 	• ....••••■•••■■•••••■•...1.1.••••■•••■•••••■■•• ••• • ■■•••• •••••••• 1,0 17,81 
b) Tecnica sem análise laboratorial 	 53,43 
c) Técnica com analise laboratorial. 	 ..- 	 89,05 

Expediçao da Laudo Técnico. 	  17,81 

04 Remoço e liberação da áemoventea—..-.....—.—..—.... 	 17,81 

05 'Manutenção de semoventes, por dia e por animal 	 9,39 

06 Expedição de Alvará em geral.-.—....--------.. 17,81 
07 Outros atos não especillaudos. 	  8,90 

21,37 
21,37 
21,37 
10,69 

10,69 
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7 - ATOS DA SECRETARIA 'MUNICIPAL DE SAÚDE 
( VIGILÂNCIA SANITÁRIA) 

DISCREVILNAÇÃO QUANT. DE 

MR., 

1. Expedição de Alvará 	  42,21 
2. Atestado de Salubridade 	  33,13 
3. Autorização de Funcionamento Provisório 	  35,62 
4. Certidão de Baixa 	  8,90 
5. Liberação de Bens, Coisas e/ou Mercadorias Apreendidas 	 53,43 
6. Certificado de inspeção Sanitária 	  53,43 
7. Matrícula de Caca e Renovação anual : 

a) Inicial, por animal, além do preço da placa. 	  0,34 
b) Renovação de matricula, por animal 	  30,24 

8.Outros atos não especificados nos itens anteriores 	  26,71 

8 - ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

DISCRIMINAÇÃO QUANT. DE 
UM, 

1 - Atos da Administração Geral 

a) Certidões, por lauda de 33 linhas 	  
b) loscriçao em concurso. 	  
c) Fotocopia, por toma 	  

• 17,81 
26,71 
0,09 

9 - ATOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DISCRIMINAÇÃO 

  

QUANT. DE UF11 

17,81  

    

CerlidCies de ual ater natureza, ror lauda de 33 linhas 	 

  

     

     

10 - ATOS DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

DISCRIMINAÇÃO QUANT. DE UFIRs 

1 - Expedição de alvarás não especificados 	  17,81 
2 - Atestados não constantes desta tabela 	  53,43 
3 - Certidões diversas 	  17,81 
4 - Laudos de avaliações de bens de qualquer natureza não 

especificados neste anexo 	  17,81 
3 - Transferência de privilégios, por ato do Prefeito 	  44,52 
6 - Concessões de privilégios, por ato do Prefeito 	  62,33 



Se você ou alguém do seu 
conhecimento foi atingida por: 
7 Assédio Sexual; 

Wif  Discriminação; 

W/  Agressão Física, Verbal, 

Psicológica e Sexual. 

isso É VIOLÊNCIA! DENUNCIE. 

PEÇA AJUDA! 

ASSESSORIA ESPECIAL DA MULHER II ANO. 

CONQUISTANDO DIREITOS, AMPLIANDO ESPAÇOS 

Rua 61, N° 151 - 1° andar - Centro 

Telefax: 223 8303 
• 
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